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Câmara Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA No07-2019.
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais e
Considerando o feriado de carnaval no dia 05 de março de 2019, bem como a quarta feira de cinzas que é no dia 06 
de março do mesmo ano;
Considerando os termos do Decreto Municipal 1948/2019 que instituiu o recesso nas repartições públicas municipais 
no período de 04/03/2019 a 06/03/2019.
RESOLVE:
Art. 1o   Conceder recesso funcional no período de 04 de março de 2019 a 06 de março de 2019.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Alto Paraíso restabelecerá o expediente normal a partir das 13:00 horas do 
dia 06 de março de 2019.
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR,1 de março de 2019.
EdilsoMartins de Melo 
Presidente

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 28/02/19 233.787,52        
TOTAL REPASSE 233.787,52        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 28/02/19 368,03               
TOTAL REPASSE 368,03               

MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE 26/02/19 4.984,40            
TOTAL REPASSE 4.984,40            

MDE/PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR PNAT 26 27/02/19 4.095,60            
TOTAL REPASSE 4.095,60            

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 01 de Março de 2019.

 Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Alto Paraíso            

RESOLUÇÃO N° 001, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
SÚMULA: Aprova cronograma de reuniões para o ano de 2019. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2019, do dia 28 de Fevereiro de 
2019, na Secretaria Municipal de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o cronograma de reuniões do CMAS para o ano de 2019.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o cronograma de reuniões do CMAS do ano de  2019, para toda  última quarta-feira do mês.
Parágrafo Único. O horário das reuniões serão às 13h30min, na Secretaria Municipal de Promoção Social, sujeito à 
possíveis alterações.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 28 de Fevereiro de 2019.
Lucia Maldonado
Presidente do CMAS

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 057/2019
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor WESLEY RAFAEL FELIPE, portador da CI/RG nº. 10.355.205-2 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de INSTRUTOR TÉCNICO DE INFORMÁTICA, lotado na Secretaria de 
SAÚDE, com o período de aquisição de 03/05/2015 à 02/05/2016, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro 
de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA de Alto Piquiri/PR

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Resolução nº 002/2019 (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)
Aprova a Comissão Organizadora do Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares, e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Alto Piquiri/PR, em reunião ordinária, 
realizada no dia 30 de janeiro de 2019, conforme ata número 001/2019, as 10:00 horas na sala de reunião do Centro 
de Referência da Assistência Social - CRAS no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal.
Considerando o Artigo nº 39 da Lei Municipal nº 237/2015, que trata do processo de Escolha dos  Conselheiros 
Tutelares de Alto Piquiri – gestão 
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar os membros  do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para  comporem  a 
Comissão Organizadora do Processo Eleitoral  de escolha  dos Conselheiros Tutelares 
- Rosiane  de Souza
- Shirley Durães da Costa Santos
- José Pereira  Neto
- Sandra Regina Gonçalves da Silva
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 30 de janeiro de 2019.
Solange Aparecida Vicente Mario
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 004/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de dezembro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 004/2018– PMA 
modalidade Pregão Presencial 004/2017, Termo de Homologação 004/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 20/12/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Presidente SRA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do RG n.º  5.353.203-9 e CPF nº 
024.768.829-09, residente na Rua Pedro Segura Alda, 930,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: CLINICA INTEGRI LTDA - ME,   inscrito no CNPJ sob nº. 29.251.310/0001-60, com sede 
à Rua Alcides Romeiro, 1370, CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
Sra. Patrícia Andrea Jonasson de Almeida, portadora do RG nº 46.840.128-3 SSP/PR e do CPF nº 006.983.359-10, 
residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO 
DE PREÇOS para contratação de empresa para prestação de serviços médicos em várias especialidades para 
atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 003/2018– Registro de Preços – APAE.
1 - Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 pacientes por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Psicologia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos.
Fonoaudiologia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, 
sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia (Equoterapia): segunda e terça-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 
horas, sendo 08 procedimentos, na quarta-feira 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia (Hidroterapia): quarta-feira 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta e sexta-feira: 8:00 às 
12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos.
Assistência Social: segunda, terça e quarta-feira: das 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 
17:00 horas, sendo 08 procedimentos e quinta-feira das 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Nutricionista: segunda-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos, terça-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos, quarta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos, sexta-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
Os profissionais antes de iniciarem o atendimento no início da Execução do contrato/ATA, deverão passar por 
entrevista e aprovação pela diretoria da APAE.
Qualquer substituição de um profissional já aprovado, por parte da Contratada, deverá receber o mesmo tratamento 
disposto no item anterior;
A Contratada fica ciente que a qualquer momento durante a vigência da Ata de registro de preços, a Contratante 
pode pedir a substituição do profissional, devendo fazer o mesmo por escrito, fundamentado e com antecedência 
mínima de 15 dias. 
1.4 os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 003/2018– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 003/2018– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2001, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 004/2017  
– Registro de Preços – APAE. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Eliane 
de Oliveira Rocha, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 07 de janeiro  de  2019. 
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
Presidente da APAE
Contratante	
CLINICA INTEGRI LTDA - ME 
Patricia Andrea Jonasson de Almeida 
Contratada
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2019 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 004/2018
LOTE O3 – PROCEDIMENTOS DE ASSISTENCIA SOCIAL
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Unid	 2.656	 Procedimentos de Assistência Social com duração mínima de 30 
minutos cada	31/12/2019	 14,05	 37.184,00	 INTEGRI
   
            LOTE O4 – PROCEDIMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA
Item	 Unid	 Qtde. estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 3.376	 Procedimentos de Fonoaudiologia com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31/12/2019	 14,05	 47.264,00	 INTEGRI
     
              LOTE O5 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA 
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 3.376	 Procedimentos de Fisioterapia com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31/12/2019	 14,50	 47.264,00	 INTEGRI
         
LOTE O6 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA EQUOTERAPIA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 1.688	 Procedimentos de Fisioterapia para Equoterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada	 31/12/2019	 14,05	 23.632,00	 INTEGRI
         
 LOTE O7 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA HIDROTERAPIA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 1.688	 Procedimentos de Fisioterapia para Hidroterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada	 31/12/2019	 14,05	 23.632,00	 INTEGRI
       
LOTE O8 – PROCEDIMENTOS DE PSICOLOGA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 3.376	 Procedimentos de Psicologia com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31.12.2019	 14,05	 47.432,80	 INTEGRI
          
LOTE 10 – PROCEDIMENTOS DE NUTRICIONISTA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 1.920	 Procedimentos de Nutricionista com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31.12.2019	 14,05	 26.880,00	 INTEGRI

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
 DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 004/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de dezembro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 004/2018– 
PMA modalidade Pregão Presencial 004/2017, Termo de Homologação 004/2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 20/12/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do RG 
n.º  5.353.203-9 e CPF nº 024.768.829-09, residente na Rua Pedro Segura Alda, 930,  cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: A R T CLINICA MÉDICA LTDA – ME,   inscrito no CNPJ sob nº. 
05.672.037/00001-80, com sede à Rua Jussara, 3328 - CEP: 87.501-010, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sr. Adriano Rueda Maldonado, portador do RG nº 5.007.157-0 e do  SSP/PR e do CPF nº 
853.093.209-97, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO 
DE PREÇOS para contratação de empresa para prestação de serviços médicos em várias especialidades para 
atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 003/2018– Registro de Preços – APAE.
1 - Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
Psiquiatria:  2:30 horas mensal, sendo 05 procedimentos.
Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 pacientes por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
Os profissionais antes de iniciarem o atendimento no início da Execução do contrato/ATA, deverão passar por 
entrevista e aprovação pela diretoria da APAE.
Qualquer substituição de um profissional já aprovado, por parte da Contratada, deverá receber o mesmo tratamento 
disposto no item anterior;
A Contratada fica ciente que a qualquer momento durante a vigência da Ata de registro de preços, a Contratante 
pode pedir a substituição do profissional, devendo fazer o mesmo por escrito, fundamentado e com antecedência 
mínima de 15 dias. 
1.4 os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 003/2018– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 003/2018– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2001, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 004/2017  
– Registro de Preços – APAE. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Eliane 
de Oliveira Rocha, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 07 de janeiro  de  2019. 
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
Presidente da APAE
Contratante	
A R T CLINICA MÉDICA LTDA – ME 
Adriano Rueda Maldonado 
Contratada
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2019 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 004/2018
             LOTE O1 – PROCEDIMENTOS DE PSIQUIATRIA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc	 65	 Procedimentos de Psiquiatria com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31.12.2019	 160,00	 10.400,00	 A R T 

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2019
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 004/2018, em favor 
das Empresas: A R T CLINICA MEDICA LTDA, no Lote 01 no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais); 
CLINICA INTEGRI LTD - me, nos Lotes de 03 a 10 no valor de R$ 256.120,00 (duzentos e cinquenta e seis mil cento 
e vinte reais), conforme resultado da reunião no dia 19 de dezembro de 2018. 
Altônia, 19 de dezembro de 2018.                                             
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
PRESIDENTE

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Parana
DECRETO N° 028/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTOS FACULTATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO as Festividades Carnavalescas no dia 
05 de março de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam Decretados PONTOS FACULTATIVOS nos dias 04 e 06 de Março de 2019, no Município de Cafezal 
do Sul-PR.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
exceto os de caráter essencial, definidos e supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2019 – PMCG
PROCESSO N.º 011
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 15/ 03/ 2019 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 18/ 03/ 2019 as 13:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem por objeto a contratação de serviços para diagramação, 
formatação e confecção/execução de artes gráficas diversas, incluindo a produção editorial de cartilhas/folder/
cartazes e outros materiais gráficos, visando atender a demanda futura e parcelada das Secretarias Municipais de 
Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado observado às 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 006/2019, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 01 de Março de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 015/2019
REGULAMENTA O USO DE VEÍCULOS OFICIAIS DO  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/12ª R.S.
Considerando a necessidade de estabelecimento de diretrizes para a utilização dos veículos do CISA,
Considerando o estado de conservação da atual frota de veículos do CISA;
O PRESIDENTE do Consórcio Intermunicipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são atribuídas pelo Estatuto
RESOLVE
Art. 1º Os veículos oficiais do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/12ª R.S.  destinam-se exclusivamente, ao 
serviço público.
Art. 2º Os veículos oficiais somente poderão ser conduzidos por empregado devidamente habilitado na forma da lei. 
Art.3º Fora do horário de sua utilização, os veículos deverão permanecer no pátio do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde – CISA/12ª R.S.
Art. 4º A Diretoria de Patrimônio é a responsável pelo gerenciamento da frota de veículos, cabendo à mesma:
I- Receber as solicitações para utilização de veículos e encaminhar à Diretoria Administrativa para análise e aprovação;
II – Promover a fiscalização e controle da guarda dos veículos;
III – Manter sob sua guarda, planilha contendo registros, características gerais e outras informações dos veículos;
IV – organizar e manter atualizados os controles de abastecimento dos veículos, definindo cota mensal de consumo 
com o intuito e acompanhar e controlar os gastos com combustíveis;
V – Tomar as providências necessárias para que os veículos satisfaçam as condições técnicas e os requisitos legais;
VI- Cuidar da manutenção dos mesmos;
Art. 5º  O condutor que, na condução de veículo oficial, receber notificação de infração de trânsito, deverá reconhecê-
la, evitando a geração de nova multa por não apresentação de condutor, bem como pagar os valores decorrentes de 
aplicação da multa;
Art. 6º – O empregado público deverá sempre preencher o diário de bordo do veículo dirigido ou sob sua 
responsabilidade.
Art. 7º É vedado o uso dos veículos oficiais:
I – em roteiro/trajeto/itinerário diferente do usual do mandatário responsável ou requisitado pelos usuários ou 
determinado pela Presidência/Coordenadoria/Diretoria Administrativa, salvo motivo de força maior.
II- no transporte de pessoa estranha a finalidade do trajeto;
III- no transporte e/ou distribuição de material estranho às atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/12ª 
R.S. ou ao serviço público;
Art. 8º São deveres dos empregados, usuários dos veículos oficiais, bem como dos motoristas, utilizá-los em estrita 
obediência das normas legais e aos princípios inerentes à Administração Pública, observando as seguintes condutas: 
I. colaborar com a preservação do patrimônio público, evitando danos aos veículos;
II. não concordar ou concorrer para o uso indevido do veículo;
III. não utilizar o veículo para fins particulares;
IV. obedecer aos horários e itinerários previstos na “Requisição do Veículo”;
V. não fumar no interior do veículo.
VI. respeitar as normas de trânsito;
VII. comunicar qualquer irregularidade com a Carteira Nacional de Habilitação ou a impossibilidade definitiva ou 
temporária de direção veicular;
VIII- Assumir atitude inconveniente ou desrespeitosa, agindo com descompostura em relação a terceiros, ou envolver-
se em discussões no trânsito que possam denegrir a imagem do Consórcio;
Art. 9º Cabe exclusivamente aos usuários dos veículos oficiais observarem as seguintes regras de conduta: 
I. colaborar com o planejamento dos serviços, requisitando o veículo, com a devida antecedência;
II. evitar a realização de atos que retirem a atenção do motorista ou a sua atuação dentro das normas do Código de 
Trânsito Brasileiro;
III. comunicar o Departamento de Administração sobre qualquer irregularidade cometida pelo motorista ou relacionada 
à manutenção ou preservação do veículo.
Art. 8º Para a utilização dos veículos oficiais em viagens intermunicipais e/ou interestaduais, será necessário: 
I. solicitar a autorização por meio da “Requisição do Veículo”, junto a Diretoria de Patrimônio, com a devida 
antecedência;
II. o solicitante deverá preencher a requisição constando:
a) município de destino; 
b) local visitado no destino; 
c) motivo da viagem;
d) data da viagem;
III. devolver a requisição devidamente preenchida e assinada à Diretoria de Patrimônio que providenciará a 
autorização;
IV. com a cópia da requisição autorizada, solicitar os valores das diárias ao Departamento Financeiro;
V. no retorno preencher junto a Diretoria de Patrimônio a quilometragem de saída e retorno, horário de saída e retorno, 
entregar comprovantes que justifiquem a viagem e prestar contas junto ao Departamento Financeiro.
Art. 10. Fica proibida a circulação das ambulâncias da  frota do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/12ª R.S. 
existentes hoje, para o transporte de pacientes fora da área de abrangência do Consórcio;
Art. 11. Os demais veículos somente farão transporte de passageiros e pacientes fora do Município de Umuarama 
mediante autorização do Presidente/Coordenador e ou Diretor Administrativo;
Art. 12. Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Umuarama, 25 de fevereiro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente do CISA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

2ª VARA CÍVEL DE FRANCISCO BELTRÃO - PROJUDI
Rua Tenente Camargo, 2112 - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85.601-610 -

Fone: (46) 3520-0000

 
EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

PARA DELIBERAR SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA LATICÍNIOS LATCO

LTDA (“LACTO”).

 a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento,FAZ SABER,
expedido nos  de RECUPERAÇÃO JUDICIAL requeridaAutos nº 0015042-57.2016.8.16.0083
por LATICÍNIO LATCO LTDA, que em cumprimento ao artigo 36 e 56, da Lei

11.101/2005, ficam os credores da empresa LATICÍNIO LATCO LTDA., CONVOCADOS para

comparecerem na Assembleia Geral de Credores a ser realizada no dia 20/03/2019 às
 com a presença de credores titulares de mais da14:00 horas (primeira convocação)

metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja

quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados para nova assembleia no dia
, quando será realizada com a26/03/2019, às 14:00 horas (segunda convocação)

presença de qualquer número de credores presentes. Local da realização da
Assembleia: auditório do Centro Sulamericano de Ensino Superior (CESUL),
localizado na av. Antônio de Paiva Cantelmo, nº. 1222, bairro Industrial, CEP
85.601-270, fone (46) 3524-4242, na Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná
. A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a

seguinte ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de

Recuperação Judicial; b) deliberação sobre a constituição do comitê de credores e

. escolha dos seus membros; c) outros assuntos de interesse dos credores Os

senhores credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser

submetido a deliberação na Assembleia mediante acesso ao processo em seu

movimento no evento 116 ou solicitação diretamente ao administrador judicial

,pelos e-mails: santini@dssa.adv.br, rafael@dssa.adv.br, bruna@dssa.adv.br

EXIGENCIAS PARA OS CREDORES VOTAREM NA ASSEMBLEIA DE CREDORES (Lei 11.101/2005,

art. 37, § 4º): a) Os advogados com instrumentos de mandatos procuratórios

juntados aos autos de Recuperação Judicial ate 24 (vinte e quatro) horas antes da

convocação representam seus clientes-credores na assembleia; b) os credores

poderão constituir procuradores com poderes específicos para deliberaram sobre a

ordem do dia agendada, devendo, se for o caso “pessoas jurídicas” exibirem ao

Administrador Judicial no seu escritório cito na cidade e Comarca de Francisco

Beltrão-PR, na Rua Palmas, 2332, sala 02, CEP. 85.601-650 - Fone 3055-9500,

documentos que comprovem a regularidade da representação (contrato social, ata da

assembleia, certidão simplificada, etc.) ate 24 (vinte e quatro) horas antes da

data prevista para assembleia geral de credores; f) as pessoas jurídicas credoras

poderão ser representadas por intermédio de seus sócios

administradores/diretores, devendo comprovar a legitimidade da representação,

mediante ato constitutivo ou ata da assembleia que os nomeou como seus

administradores, documentação que devera ser apresentada ao Administrador

Judicial em seu escritório em ate 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia

Geral de Credores agendada. A presente Convocação será publicada no

DJPR-ELETRONICO, afixada no Fórum de Francisco Beltrão-PR, no local de costume, e

jornal de grande circulação, e nas sedes das respectivas empresas Recuperadas, na

forma do art. 36 da Lei 11.101/2005. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Francisco Beltrão, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e

dezenove (28/02/2019). Eu, ____Vlademir Prigol, Servidor Juramentado e Designado

que o digitei e subscrevi.

assinado digitalmente

ANTÔNIO EVANGELISTA DE SOUZA NETTO
Juiz de Direito
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01/03/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 53/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 05/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 01/2019 de 
07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 69/2019, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais para manutenção em prédios públicos, por um período de 
12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão  Serviços 
Urbanos/Conservação. Conforme especificações no Anexo I.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
	 VALOR POR EXTENSO
DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA - EPP	        R$: 179.022,43
Cento e setenta e nove mil vinte e dois reais e quarenta e três centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
Inexigibilidade N.º 2/2019
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 02/2019, refere-se à CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADO AO ATENDIMENTO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. CONFORME CHAMADA PUBLICA 02-2019. ÓRGÃO SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNCICPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER, tendo em vista o seguinte:
Caracteriza-se tendo como base no art. 25, da Lei 8.666/93 foi realizados tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93, 
tendo em vista o seguinte:
Foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância com o Art. 25, da Lei 
nº 8.666/93.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 21 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 64/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 02/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 113/2019 
de 10/01/2019, publicado em 11/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 206/2019, que tem por objeto a (o) 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADO AO ATENDIMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.CONFORME CHAMADA PUBLICA 
02-2019. ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNCICPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
HARIANA BRUNA ROMBALDO	 R$ 12.072,00  Doze mil e setenta e dois reais
CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos
AUREA MARTINES	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos
LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos
FABIANO SANTOS PEREIRA R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos
THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA	 R$ 12.072,00  Doze mil e setenta e dois reais
ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK	 R$ 12.072,00 	 Doze mil e setenta e dois reais
WILDSON VINICIOS PEREIRA NASCIMENTO	 R$ 12.072,00 
          	 Doze mil e setenta e dois reais
JAKSSELY CRISTINA FERREIRA	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos
SILVANA DE FATIMA LAWIN	R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos
AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos
JOAO CARLOS DUTRA SANTANA	 R$ 12.072,00  Doze mil e setenta e dois reais
PATRICIA SILVA FERIGATO	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos
VIVIANE VIEIRA	 R$ 12.072,00  Doze mil e setenta e dois reais
ADRIANO HANSEN BARBOZA	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos
GABRIELA ADRIANO DE LIMA	 R$ 12.072,00 
          	 Doze mil e setenta e dois reais
CLARISSA DE SOUZA PINTO MILANI SANTOS	 R$ 12.072,00 
          	 Doze mil e setenta e dois reais
ADRIELY DA SILA ROCHA	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos
ALINE VIEIRA CUSTODIO	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos
DHIOVANA DOS SANTOS GONCALVES	 R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos
MARIA LAURA DOS SANTOS R$  15.693,60	 Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos
JOYCE ROBERTA DA PAZ
RODRIGO FERNANDES MACEDO   	 R$  15.693,60
R$ 12.072,00  Quinze mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos Doze mil e setenta e dois reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta- feira , 21 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 12/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e AUTORAMA – AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
OBJETO: Aquisição de um veiculo 0 (zero) KM, referente a deliberação 107/2017 e ao termo de Adesão ao Programa 
de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselheiros Tutelares do Estado do Paraná
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 67/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED.	 ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 08.001.082441501.2020	 449052	 826	
      60.000,00 	 372 	 Ass. Social
R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AUTORAMA – AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
Data: 01 de março de 2019.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
LONDRICOTTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 16.403.706/0001-34, 
torna público que Requereu do IAP, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO, para TECELAGEM DE FIO DE ALGODÃO, a ser 
implantada na AVENIDA FRANCISCO BELTRÃO N° 1.113, QUADRA 272, BAIRRO SUL BRASILEIRA I, CRUZEIRO 
DO OESTE/PR.
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prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 77/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 02/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 113/2019 
de 10/01/2019, publicado em 11/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 206/2019, que tem por objeto a (o) 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADO AO ATENDIMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.CONFORME CHAMADA PUBLICA 
02-2019. ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNCICPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER..
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
EDVALDO MARCÍLIO JUNIOR	 R$ 12.072,00  Doze mil e setenta e dois reais
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda Feira , 25 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
                        28-02                      PNAE.....................................R$-37.270,20
	 27-02                      PNAT.....................................R$-  1.504,30
                        28-02                      FNAS. IGDBF.........................R$-   4.317,30
                        28-02                      IPM EXPORTAÇAO................R$-   1.820,96
                        28-02                      ITR INCRA.............................R$-       273,97
                        28-02                      FPM......................................R$-467.575,04
Cruzeiro do Oeste, 20 de Fevereiro  2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
 

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
                        15-02	 RPM.....................................R$-      197,85
                        22-02                      FEP .......................................R$-22.139,99
                        28-02                      PNAE.....................................R$-37.270,20
	 27-02                      PNAT.....................................R$-  1.504,30
                        28-02                      FNAS. IGDBF.........................R$-   4.317,30
                        28-02                      IPM EXPORTAÇAO................R$-   1.820,96
                        28-02                      ITR INCRA.............................R$-       273,97
                        28-02                      FPM......................................R$-467.575,04
Cruzeiro do Oeste, 20 de Fevereiro  2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 012/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado BRUNA 
OLIVEIRA FABIANO, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 080.251.749-80, portadora da Cédula de Identidade nº 12.434.316-
0, residente e domiciliada na Av. Guaíra – 1645 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, com término em 11 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
BRUNA OLIVEIRA FABIANO            MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                       -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 013/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado RENATA 
APARECIDA ALMEIDA ZAGO, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 039.166.299-64, portadora da Cédula de Identidade nº 
7.741.979-9, residente e domiciliada na Av. Brasil – 1365 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, com término em 11 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO       MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                       -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 014/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado THAINE 
CRISTINA CAVALIERI FURTADO, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 066.389.869-29, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.057.645-7, residente e domiciliada na Rua São Mateus do Sul – 202 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, com término em 11 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Amaral Fontoura e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
THAINE CRISTINA CAVALIERI FURTADO MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 015/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado SIMONE 
DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 008.732.819-42, portadora da Cédula de Identidade nº 8.694.635-1, 
residente e domiciliada na Rua Maria do Rocio Binchini Roberto – 40 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, com término em 11 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
SIMONE DE OLIVEIRA                MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 016/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado JULIANA 
CRISTINA DA SILVA LIMA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 073.999.659-27, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.854.483-0, residente e domiciliada na Av. Palmas – 1691 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, com término em 11 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 017/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado HARIANA 
BRUNA ROMBALDO, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 073.983.999-36, portadora da Cédula de Identidade nº 10.631.263-
0, residente e domiciliada na Rua Florianópolis – 269 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, com término em 11 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Tasso da Silveira e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
HARIANA BRUNA ROMBALDO                    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 018/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado SILVANA 
ALVES DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 035.576.659-09, portadora da Cédula de Identidade nº 8.860.946-
8, residente e domiciliada na Rua das Acácias – 170 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 2019, com término em 12 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Amaral Fontoura e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
SILVANA ALVES DOS SANTOS              MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 019/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado GLEICIELI 
KARINE DOS REIS DIAS, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 097.139.119-03, portadora da Cédula de Identidade nº 
13.267.022-6, residente e domiciliada na Rua Santa Amélia – 463 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 2019, com término em 12 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 020/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado MYLENA 
SANTOS SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 096.170.589-28, portadora da Cédula de Identidade nº 13.243.802-
1, residente e domiciliada na Av. Elias Batista da Silva – 596 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 2019, com término em 12 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Tasso da Silveira e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
MYLENA SANTOS SOUZA            MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 021/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado CARINA 
RODRIGUES MARTINEZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 036.685.879-30, portadora da Cédula de Identidade nº 
8.624.918-9, residente e domiciliada na Rua do Centro – 1333 – Umuarama, Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 2019, com término em 12 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Tasso da Silveira e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
CARINA RODRIGUES MARTINEZ             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 022/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado FABIANA 
DOS SANTOS SILVA ZAGO, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 073.507.059-80, portadora da Cédula de Identidade 
nº 12.360.307-9, residente e domiciliada na Av. Rio Branco – 790 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 2019, com término em 12 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
FABIANA DOS SANTOS SILVA ZAGO MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 023/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado EDVALDO 
MARCILIO JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob nº. 092.293.859-80, portador da Cédula de Identidade nº 13.001.246-9, 
residente e domiciliado na Rua Mato Grosso – 488 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADO entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme 
discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovado no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocado 
pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar o Contratado na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 2019, com término em 12 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo Contratado deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Tasso da Silveira e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa do contratado.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o contratado terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pelo contratado ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
EDVALDO MARCILIO JUNIOR MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                       -Contratado-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 024/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado ANA 
CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 110.095.189-09, portadora da Cédula de Identidade 
nº 13.423.190-4, residente e domiciliada na Av. Elias Batista da Silva – 206 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 2019, com término em 12 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Tasso da Silveira e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK     MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 025/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado THAIS 
CAMARGO DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 107.872.689-25, portadora da Cédula de Identidade nº 
13.827.965-0, residente e domiciliada na Rua Distrito Federal – 653 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada para exercer as funções de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 
e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar a Contratada na 
importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 2019, com término em 12 de fevereiro 
de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal Tasso da Silveira e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo contratual e 
por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a contratada terá descontado de suas 
verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio devido pela contratada ao 
Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA                MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável de Licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada e amparada de acordo 
com o artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, atendendo aos interesses e necessidades da 
Administração.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
OBJETO: “Locação de 01 (um) Salão Comercial, encravado sobre o Lote 01, da Quadra 50, localizado à Avenida 
Pedro Amaro dos Santos, em Alto Paraíso – PR, com a finalidade para funcionamento da Biblioteca Municipal”
CONTRATADA: Lucinéia Carvalho Queiroz de Oliveira
CPF: 023.835.179-33
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais), sendo o valor mensal de R$ 
998,00 (novecentos e noventa e oito reais) mensais.
VIGÊNCIA: 12 Meses

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 62/2019 de 01/03/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º
I – Conceder férias regulamentares a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
JANDIRA PEREIRA BEZERRA 2016/2017 06/03/2019 A 15/03/2019
MARIA APARECIDA DE SOUZA 2017/2018 06/03/2019 A 15/03/2019
WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA SILVA 2018/2019 03/03/2019 A 12/03/2019
LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO 2017/2018 06/03/2019 A 15/03/2019
MARCOS DE JESUS 2012/2013 06/03/2019 A 15/03/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 01 de Março de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 021/2018, firmado em 05 de março de 2018.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 
10.914.531/0001-43
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À 
INTERNET POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA AS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto, vigência e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 01/03/2019
Marcio Juliano Marcolino      
     Prefeito Municipal
Marcia Cristina Romagnoli Guarisco Ferreira
C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 10.914.531/0001-43
01/03/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2019.
Objeto: fornecimento de energia elétrica destinado à prestação do serviço de iluminação pública instalado em áreas 
de domínio público, assim também compreendidos os superpostes, praças, luminárias ornamentais ou especiais, 
iluminação especial, entre outros, com cessão de uso dos postes, cuja detentora é a CONCESSIONÁRIA, para 
instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIDORA S. A., devidamente inscrita no CNPJ n° 04.368.898/0001-06, com sede em 
José Izidoro Biazetto, N°158, Bairro Mossungue, município de Curitiba, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 28 de Fevereiro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 066/2019
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Concorrência Pública nº 001/2019 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Concorrência Pública nº 001/2019, cujo 
objeto é a Locação de 1 (um) salão comercial em alvenaria com área construída de aproximadamente: 60,00m2, 
devendo ser localizado em área central da Comunidade de Bela Vista, sendo de fácil localização, compatível para 
ativação do sinal de internet via rádio para a torre do município instalada na Creche, tendo em que não houveram 
interessados em participar do referido certame.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 035/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de Monitoria de Transporte 
Escolar para acompanhamento de alunos nas diversas   rotas de 
transporte do município de Guaíra-PR, incluindo para tanto, a 
utilização de mão de obra especializada na coordenação, regulação 
e execução de atividades inerentes aos cuidados indispensáveis 
com os alunos usuários do transporte escolar municipal. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 19 de março de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 036/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de Automóveis 0 (zero) km, Ano 2018/2019, modelo perua/ station 
wegon, com motor 1.8 de 4 cilindros em linha com suspensão 
elevada e bloqueio de diferencial, os quais serão utilizados pela 
Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, conforme 
características completas descritas no termo de referência. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de março de 2019. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 01 de março 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE LANÇAMENTO Nº: 002/2019
Na conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, a Secretaria Municipal de Fazenda, pelo 
presente EDITAL:				  
1.	 NOTIFICA aos senhores proprietários de imóveis, titular do seu domínio útil ou possuidor a qualquer título, do 
LANÇAMENTO do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública, referente ao exercício de 2019, com vencimento da Cota Única para o dia 15/05/2018 com desconto de 
10%, ou em 3 parcelas com 1ª Parcela para 15/05/2019, 2ª Parcela para 17/06/2019 e 3ª Parcela para 15/07/2019, 
conforme Decreto Municipal 044/2019 de 22 de fevereiro de 2019.
2.	 Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 15/05/2019, através de requerimento protocolado no 
Paço Municipal, dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda. 
3.	 As solicitações de Revisão de Lançamento, Não Incidência prevista no Art. 6º § 4º, Redução de Alíquota prevista 
no Art, 15º § 2º ou Isenção prevista no Art. 18º devem protocolar seus requerimentos até o dia 15/05/2019.
4.	 Os contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora de 1% (um por cento), atualização 
monetária pelo índice do INPC e multa moratória de acordo com a Lei Complementar nº 001/2006 sobre o valor 
lançado, sendo que os débitos não quitados dentro do mesmo exercício de lançamento serão inscritos em DIVIDA 
ATIVA e estarão sujeitos a cobrança judicial. 
5.	 Os carnês serão entregues no logradouro dos imóveis sujeitos ao lançamento ou no endereço de correspondência 
informado pelo contribuinte, estando também À DISPOSIÇÃO PARA IMPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE 
na rede mundial de computadores (INTERNET) no endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.br no link IPTU Emissão 
de Guias.	
Guaíra (PR), 01 de março de 2019.
Antonio Carlos Alves
Secretário Municipal de Fazenda	
Edilamar Piaia Maya
Diretora do Depto. de Tributação
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 001/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 
053.952.899-41, portadora da Cédula de Identidade nº 9.876.076-8, residente e domiciliada 
na Rua Laranjeiras do Sul - 696 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 de Fevereiro de 2019.
 AMANDA CRISTINA SOUZA DE O. GONZAGA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                -Contratada-                  - Prefeita Municipal –

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 002/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita 
no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/
PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado HEVELIN 
THATIANE BARBOSA BUCK, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 058.524.879-61, portadora 
da Cédula de Identidade nº 10.001.741-5, residente e domiciliada na Av. Ver. Elias Batista 
da Silva - 511 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 de Fevereiro de 2019.
HEVELIN THATIANE BARBOSA BUCK    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                 -Contratada-               - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 003/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita 
no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/
PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado CRISTIANE 
GOMES PROHMANN SILVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 045.701.499-79, 
portadora da Cédula de Identidade nº 9.831.791-0, residente e domiciliada na Rua 
Décio Rocha - 90 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 de Fevereiro de 2019.
CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA   MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 003/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita 
no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/
PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado BRUNA 
FORMICOLI CAPPELLARI TAZONIERO, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 037.230.289-
00, portadora da Cédula de Identidade nº 9.290.127-0, residente e domiciliada na Rua 
Edmundo Mercer Junior- 1097 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 de Fevereiro de 2019.
BRUNA FORMICOLI CAPPELLARI TAZONIERO MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                  -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 005/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita 
no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado JULIANA DOS 
SANTOS PEDRINI MEINLSCHMIEDT, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 035.554.999-98, 
portadora da Cédula de Identidade nº 6.897.947-1, residente e domiciliada na Av. Curitiba 
– 680 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 de Fevereiro de 2019.
JULIANA DOS SANTOS PEDRINI MEINLSCHMIEDT         MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                  -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 006/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita 
no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/
PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado PATRICIA 
GHIRALDI DE ALMEIDA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 034.562.539-07, portadora 
da Cédula de Identidade nº 8.068.307-3, residente e domiciliada na Rua Cambará – 
429 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
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(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Nísia Floresta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA GHIRALDI DE ALMEIDA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 007/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 049.902.119-36, 
portadora da Cédula de Identidade nº 7.562.960-5, residente e domiciliada na Av. Curitiba 
– 681 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 008/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita 
no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado ROSEMARY 
RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 765.435.449-53, 
portadora da Cédula de Identidade nº 5.397.299-3, residente e domiciliada na Rua Leopoldo 
José de Souza – 553 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
ROSEMARY R. DE ALMEIDA KIKUTI   MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 009/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
ROSILDA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 009.436.619-51, portadora da 
Cédula de Identidade nº 8.860.942-5, residente e domiciliada na Rua Valter Alves da Rocha 
– 470 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Nísia Floresta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
ROSILDA DA SILVA                                      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                       -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 010/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita 
no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/PR, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado KELLY PERES 
DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 041.778.659-07, portadora da Cédula de 
Identidade nº 9.284.096-4, residente e domiciliada na Rua Claudete Ribas Cesar Camargo 
– 433 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
KELLY PERES DA SILVA                        MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                       -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 011/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, inscrita 
no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 - SSP/
PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado THIAGO 
INACIO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº. 059.101.359-84, portador da Cédula 
de Identidade nº 8.833.900-2, residente e domiciliado na Rua Presidente Castelo Branco  
– 140 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” 
conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da Contratada 
para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada 
pelo Edital nº. 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remunerar o Contratado na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 2019, 
com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis 
Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo Contratado deverão abranger 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola Municipal 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com 
a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do contratado.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o 
contratado terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso 
Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso 
Prévio devido pelo contratado ao Município, o mesmo deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além do pagamento 
das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Fevereiro de 2019.
THIAGO INACIO DA SILVA                      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                       -Contratado-                 - Prefeita Municipal -

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 083/2019
Data: 01.03.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela 
Portaria nº 410/2018. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o Memorando on-line sob o 
nº 430/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 410/2018, por mais 30 (trinta) 
dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE LANÇAMENTO Nº: 001/2019
Na conformidade da Lei complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, a Secretaria 
Municipal de Fazenda, pelo presente EDITAL:	
NOTIFICA ao senhores proprietários de estabelecimentos comerciais, indústrias, 
prestadores de serviços, feirantes e profissionais liberais, abaixo relacionados, do 
LANÇAMENTO das Taxas de Verificação de Funcionamento, Taxa de Inspeção 
Sanitária e do Imposto Sobre Serviços – ISS dos Profissionais Liberais, Autônomos 
e demais contribuintes que se enquadram na tributação fixa, referente ao exercício 
de 2019, com vencimento da Cota Única para o dia 22/04/2019, conforme Decreto 
Municipal 035/2019 de 18 de fevereiro de 2019 .
Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 22/04/2019, através de 
requerimento protocolado no Paço Municipal, dirigido ao Secretário Municipal da 
Fazenda.  Os contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora 
de 1% (um por cento), atualização monetária pelo índice do INPC e multa moratória 
de acordo com a Lei Complementar nº 001/2006 sobre o valor lançado, sendo que 
os débitos não quitados dentro do mesmo exercício de lançamento serão inscritos 
em DIVIDA ATIVA e estarão sujeitos a cobrança judicial. A falta do pagamento poderá 
implicar ainda em exclusão ex-oficio do cadastro municipal, e multa, conforme 
estabelece a Lei municipal 1193 de 28/12/1991 em seu artigo 101, alterada pela Lei 
Complementar 001 de 22/12/2006 e na forma do parágrafo único do artigo 100 da Lei 
Complementar 002 de 28 de dezembro de 2007. 
Os carnês serão entregues no logradouro dos estabelecimentos respectivos, pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, estando também À DISPOSIÇÃO PARA IMPRESSÃO 
PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE na rede mundial de computadores (INTERNET) no 
endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.br, no link Alvará Emissão de Guias.		
	
Guaíra (PR), 01 de março de 2019.
Antonio Carlos Alves
Secretário Municipal de Fazenda	
Edilamar Piaia Maya
Diretora do Depto. de Tributação

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 082/2019
Data: 01.03.2019
Ementa: concede férias ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o memorando on-line sob o n° 196/2018,
RESOLVE:
  Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionado a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Nelson José Goeller	 7.124.928-0 - SESPII/PR	 2015/2016	
06/03/2019 a 15/03/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Conselho de Saúde de Ivaté-PR            
 RESOLUÇÃO  nº001/2019 - CMS 
Dispõe sobre a convocação da 12ª Conferência Municipal de Saúde e dá outras 
providências.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Ivaté – Estado do Paraná, em 
Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de fevereiro de 2019, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 005 de 01 
de Março de 1993 e;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; a Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; cumprindo 
as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da 
legislação brasileira correlata; 
Resolve: 
Art. 1º Propor a convocação da  12ª Conferência Municipal de Saúde do município 
de Ivaté - do Estado do Paraná, para o dia 03 de abril de 2019, das 08h:00min às 
17h:00min.
Art. 2º O tema Central da Conferência será: “Democracia e Saúde”, com os seguintes 
eixos: Saúde como direito, consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde - 
SUS e financiamento adequado e suficiente para o SUS. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ivaté-PR., 28 de fevereiro de 2019.
PEDRO LUIZ  NAPOLITANO DIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a resolução nº 001/2019 –CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 
8.142, de 28 de dezembro de 1990.
FRANCISMAR NICOLAU  DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 026/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado PATRICIA MACEDO D’AVILA DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 
924.716.769-87, portadora da Cédula de Identidade nº 3.501.541-8, residente 
e domiciliada na Av. Professora Odete Oberg – 793 – Cruzeiro do Oeste, neste 
Município de Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem 
o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação 
das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 12 de fevereiro de 
2019, com término em 12 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA MACEDO D’AVILA DE SOUZA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 027/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado CLEUNISE DIAS MOREIRA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 
735.805.979-49, portadora da Cédula de Identidade nº 5.724.246-9, residente 
e domiciliada na Av. Professora Odete Oberg – 263 – Cruzeiro do Oeste, neste 
Município de Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem 
o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação 
das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 006/2019, do dia 08/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 14 de fevereiro de 
2019, com término em 14 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Rocha Pombo e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
CLEUNISE DIAS MOREIRA DA SILVA       MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 028/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado JANEIDE DA CRUZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 329.349.438-28, 
portadora da Cédula de Identidade nº 7.562.895-1, residente e domiciliada na Rua 
Colombo – 89 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 006/2019, do dia 08/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 14 de fevereiro de 
2019, com término em 14 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
JANEIDE DA CRUZ                                      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 029/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado DANIELLE FERNANDES, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 033.470.159-75, 
portadora da Cédula de Identidade nº 7.293.435-0, residente e domiciliada na Rua 
Prudentópolis – 559 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 006/2019, do dia 08/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 14 de fevereiro de 
2019, com término em 14 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
DANIELLE FERNANDES         MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 030/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado LUANA MARIA ZIROLDO, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 110.107.659-30, 
portadora da Cédula de Identidade nº 10.925.483-5, residente e domiciliada na Rua 
Goiânia – 215 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 008/2019, do dia 08/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 14 de fevereiro de 
2019, com término em 14 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
LUANA MARIA ZIROLDO                          MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                       -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 031/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado PATRICIA CRISTINA RIBAS, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 808.625.789-
49, portadora da Cédula de Identidade nº 3.462.570-0, residente e domiciliada 
na Rua Leopoldo José de Souza – 1055 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(40H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 
homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada pelo Edital nº. 002/2019, do 

dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 2.557,74 (Dois mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 
2019, com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
PATRICIA CRISTINA RIBAS  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                           -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 032/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 
3.946.795-0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 
e de outro lado VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ, brasileira, inscrita no 
CPF sob nº. 036.145.349-36, portadora da Cédula de Identidade nº 6.679.959-0, 
residente e domiciliada na Rua Paranapanema – 2736 – Umuarama, Município de 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(40H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 
homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada pelo Edital nº. 002/2019, do 
dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 2.557,74 (Dois mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 
2019, com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ                                MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                           -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 033/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 040.887.209-
89, portadora da Cédula de Identidade nº 7.711.551-0, residente e domiciliada na Rua 
Minoru Tanoue – 1536 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(40H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 
homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada pelo Edital nº. 002/2019, do 
dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 2.557,74 (Dois mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 
2019, com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
ROSINETE AQUINO DOS SANTOS              MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                           -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 034/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
MARISTELA MACEDO DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 639.384.219-
91, portadora da Cédula de Identidade nº 4.494.082-5, residente e domiciliada na Av. 
Curitiba – 681 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(40H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 
homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada pelo Edital nº. 002/2019, do 
dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 2.557,74 (Dois mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 11 de fevereiro de 
2019, com término em 11 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Fevereiro de 2019.
MARISTELA MACEDO DE SOUZA        MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                           -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 035/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
DÉBORA REGINA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 092.322.109-32, 
portadora da Cédula de Identidade nº 13.001.166-7, residente e domiciliada na Rua 
São Frei Galvão – 188 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 015/2019, do dia 14/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 15/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 19 de fevereiro de 
2019, com término em 19 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Amaral Fontoura e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 de Fevereiro de 2019.
DEBORA REGINA DOS SANTOS             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 035/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 106.301.789-
09, portadora da Cédula de Identidade nº 13.742.240-9, residente e domiciliada na 
Rua das Acácias  – 435 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 020/2019, do dia 18/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 21 de fevereiro de 
2019, com término em 21 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Nísia Floresta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 

contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 de Fevereiro de 2019.
ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS   MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 037/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado PATRICIA GOMES DOURADO MARTINEZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 
071.064.659-33, portadora da Cédula de Identidade nº 10.479.604-4, residente e 
domiciliada na Rua Joaquim Tavora – 25 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 023/2019, do dia 20/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 21/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 21 de fevereiro de 
2019, com término em 21 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 de Fevereiro de 2019.
 PATRICIA GOMES DOURADO MARTINEZ MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 038/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 
729.159.789-72, portadora da Cédula de Identidade nº 4.940.229-5, residente e 
domiciliada na Av. Brasil – 4688 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(40H), tendo sido aprovada no Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 
homologado através do Edital nº. 088/2018, convocada pelo Edital nº. 025/2019, do 
dia 20/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 2.557,74 (Dois mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 22 de fevereiro de 
2019, com término em 22 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 25 de Fevereiro de 2019.
ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                           -Contratada-                  - Prefeita Municipal -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 039/2019-RH
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
inscrita no CPF nº. 795.588.109-59, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-
0 - SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 
088.281.299-80, portadora da Cédula de Identidade nº 10.207.263-4, residente e 
domiciliada na Rua Rio de Janeiro – 424 – Cruzeiro do Oeste, neste Município de 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços da 
Contratada para exercer as funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo n° 003/2018 – Edital nº078/2018 homologado através do Edital nº. 
088/2018, convocada pelo Edital nº. 023/2019, do dia 20/02/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 21/02/2019.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018 de 17 de janeiro de 2014 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar a Contratada na importância de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 26 de fevereiro de 
2019, com término em 26 de fevereiro de 2020, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pela Contratada deverão abranger 
04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa da contratada.
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa da contratada deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, a 
contratada terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem 
o Aviso Prévio devido pela contratada ao Município, o mesmo deverá efetuar o 
pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
 Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato.
Cruzeiro do Oeste, aos 26 de Fevereiro de 2019.
 MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                 - Prefeita Municipal -

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 001/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 001/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, RG. nº 
9.876.076-8 e C.P.F. nº 053.952.899-41.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 002/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 002/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: HEVELIN THATIANE BARBOSA BUCK, RG. nº 10.001.741-5 e 
C.P.F. nº 058.524.879-61.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 003/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 003/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA, RG. nº 9.831.791-0 e 
C.P.F. nº 045.701.499-79.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 004/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 004/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRUNA FORMICOLI CAPPELLARI TAZONIERO, RG. nº 9.290.127-
0 e C.P.F. nº 037.230.289-00.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 004/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 004/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRUNA FORMICOLI CAPPELLARI TAZONIERO, RG. nº 9.290.127-
0 e C.P.F. nº 037.230.289-00.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 005/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 005/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JULIANA DOS SANTOS PEDRINI MEINLSCHMIEDT, RG. nº 
6.897.947-1 e C.P.F. nº 035.554.999-98.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 006/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 006/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PATRICIA GHIRALDI DE ALMEIDA, RG. nº 8.068.307-3 e C.P.F. nº 
034.562.539-07.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 007/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 007/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, RG. nº 7.562.960-5 e C.P.F. 
nº 049.902.119-36.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, 
sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 008/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 008/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, RG. nº 5.397.299-
3 e C.P.F. nº 765.435.449-53.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 009/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 009/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSILDA DA SILVA, RG. nº 8.860.942-5 e C.P.F. nº 009.436.619-51.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 010/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 010/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: KELLY PERES DA SILVA, RG. nº 9.284.096-4 e C.P.F. nº 
041.778.659-07.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 011/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 011/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: THIAGO INACIO DA SILVA, RG. nº 8.833.900-2 e C.P.F. nº 
059.010.359-84.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 012/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 012/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRUNA OLIVEIRA FABIANO, RG. nº 12.434.316-0 e C.P.F. nº 
080.251.749-80.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 013/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 013/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO, RG. nº 7.741.979-9 e C.P.F. 
nº 039.166.299-64.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 014/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 014/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: THAINE CRISTINA CAVALIERI FURTADO, RG. nº 10.057.645-7 e 
C.P.F. nº 066.389.869-29.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 015/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 015/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SIMONE DE OLIVEIRA, RG. nº 8.694.635-1 e C.P.F. nº 008.732.819-
42.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 016/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 016/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA, RG. nº 10.854.483-0 e C.P.F. 
nº 073.999.659-27.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 017/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 017/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: HARIANA BRUNA ROMBALDO, RG. nº 10.631.263-0 e C.P.F. nº 
073.983.999-36.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
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prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 018/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 018/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SILVANA ALVES DOS SANTOS, RG. nº 8.860.946-8 e C.P.F. nº 
035.576.659-09.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 019/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 019/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS, RG. nº 13.267.022-6 e C.P.F. 
nº 097.139.119-03.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 020/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 020/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MYLENA SANTOS SOUZA, RG. nº 13.243.802-1 e C.P.F. nº 
096.170.589-28.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 021/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 021/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CARINA RODRIGUES MARTINEZ, RG. nº 8.624.918-9 e C.P.F. nº 
036.685.879-30.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 022/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 022/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FABIANA DOS SANTOS SILVA ZAGO, RG. nº 12.360.307-9 e C.P.F. 
nº 073.507.059-80.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 023/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 023/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EDVALDO MARCILIO JUNIOR, RG. nº 13.001.246-9 e C.P.F. nº 
092.293.859-80.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 024/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 024/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK, RG. nº 13.423.190-4 e 
C.P.F. nº 110.095.189-09.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 025/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 025/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA, RG. nº 13.827.965-0 e C.P.F. nº 
107.872.689-25.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 026/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 026/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PATRICIA MACEDO D’AVILA DE SOUZA, RG. nº 3.501.541-8 e 
C.P.F. nº 924.716.769-87.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019 com término em 12/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 027/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 027/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLEUNISE DIAS MOREIRA DA SILVA, RG. nº 5.724.246-9 e C.P.F. 
nº 735.805.979-49.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 14/02/2019 com término em 14/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rocha Pombo e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 028/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 028/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JANEIDE DA CRUZ, RG. nº 7.562.895-1 e C.P.F. nº 329.349.438-28.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 14/02/2019 com término em 14/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 029/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 029/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DANIELLE FERNANDES, RG. nº 7.293.435-0 e C.P.F. nº 
033.470.159-75.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 14/02/2019 com término em 14/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimeri Ortiz e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 030/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 030/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUANA MARIA ZIROLDO, RG. nº 10.925.483-5 e C.P.F. nº 
110.107.659-30.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 14/02/2019 com término em 14/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimeri Ortiz e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 031/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 031/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PATRICIA CRISTINA RIBAS, RG. nº 3.462.570-0 e C.P.F. nº 
808.625.789-49.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H) 
referente Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.

VALOR INICIAL: R$: 2.557,74 (Dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Pequeno Príncipe e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 032/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 032/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ, RG. nº 6.679.959-0 e 
C.P.F. nº 036.145.349-36.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H) 
referente Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 2.557,74 (Dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Pequeno Príncipe e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 033/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 033/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, RG. nº 7.711.551-0 e C.P.F. nº 
040.887.209-89.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H) 
referente Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 2.557,74 (Dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Pequeno Polegar e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 034/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 034/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARISTELA MACEDO DE SOUZA, RG. nº 4.494.082-5 e C.P.F. nº 
639.384.219-91.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H) 
referente Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 2.557,74 (Dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019 com término em 11/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Pequeno Príncipe e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 035/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 035/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DEBORA REGINA DOS SANTOS, RG. nº 13.001.166-7 e C.P.F. nº 
092.322.109-32.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 19/02/2019 com término em 19/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 036/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 036/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, RG. nº 13.742.240-9 e C.P.F. 
nº 106.301.789-09.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/02/2019 com término em 21/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 037/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 037/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PATRICIA GOMES DOURADO MARTINEZ, RG. nº 10.479.604-4 e 
C.P.F. nº 071.064.659-33.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/02/2019 com término em 21/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimeri Ortiz e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 038/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 038/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA, RG. nº 4.940.229-5 e C.P.F. 
nº 729.159.789-72.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H) 
referente Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 2.557,74 (Dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 22/02/2019 com término em 22/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 039/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 039/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA, RG. nº 10.207.263-4 e 
C.P.F. nº 088.281.299-80.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 26/02/2019 com término em 26/02/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimeri Ortiz e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 257/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. AMANDA CRISTINA 
SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, CPF. nº 053.952.899-41, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 258/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, CPF nº 053.952.899-
41, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 261/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. HEVELIN THATIANE 
BARBOSA BUCK, CPF. nº 058.524.879-61, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 262/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
HEVELIN THATIANE BARBOSA BUCK, CPF nº 058.524.879-61, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 265/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. CRISTIANE 
GOMES PROHMANN SILVEIRA, CPF. nº 045.701.499-79, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 266/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:

DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA, CPF nº 045.701.499-79, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
(20h), na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 269/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. BRUNA FORMICOLI 
CAPPELLARI TAZONIERO, CPF. nº 037.230.289-00, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 270/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
BRUNA FORMICOLI CAPPELLARI TAZONIERO, CPF nº 037.230.289-00, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 274/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. JULIANA DOS 
SANTOS PEDRINI MEINLSCHMIEDT, CPF. nº 035.554.999-98, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola 
Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 275/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
JULIANA DOS SANTOS PEDRINI MEINLSCHMIEDT, CPF nº 035.554.999-
98, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 298/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. PATRICIA GHIRALDI 
DE ALMEIDA, CPF. nº 034.562.539-07, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 299/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
PATRICIA GHIRALDI DE ALMEIDA, CPF nº 034.562.539-07, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na 
Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 300/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. FRANCIELLE MACEDO 
DE SOUZA, CPF. nº 049.902.119-36, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada 
através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 301/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, CPF nº 049.902.119-36, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 302/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. ROSEMARY 
RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, CPF. nº 765.435.449-53, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 303/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, CPF nº 765.435.449-53, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 304/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. ROSILDA DA SILVA, 
CPF. nº 009.436.619-51, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 
de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 
– Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada através 
do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 305/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
ROSILDA DA SILVA, CPF nº 009.436.619-51, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 306/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. KELLY PERES DA 
SILVA, CPF. nº 041.778.659-07, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada 
através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 307/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
KELLY PERES DA SILVA, CPF nº 041.778.659-07, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 310/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, o Sr. THIAGO INACIO DA 
SILVA, CPF. nº 059.010.359-84, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada 
através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 311/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, o servidor 
THIAGO INACIO DA SILVA, CPF nº 059.010.359-84, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 312/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. BRUNA OLIVEIRA 
FABIANO, CPF. nº 080.251.749-80, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada 
através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 313/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
BRUNA OLIVEIRA FABIANO, CPF nº 080.251.749-80, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 314/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. RENATA APARECIDA 
ALMEIDA ZAGO, CPF. nº 039.166.299-64, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 315/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO, CPF nº 039.166.299-64, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 316/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. THAINE CRISTINA 
CAVALIERI FURTADO, CPF. nº 066.389.869-29, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 317/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
THAINE CRISTINA CAVALIERI FURTADO, CPF nº 066.389.869-29, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
(20h), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 321/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. SIMONE DE OLIVEIRA, 
CPF. nº 008.732.819-42, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 
de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 
– Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada através do 
Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 322/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
SIMONE DE OLIVEIRA, CPF nº 008.732.819-42, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 325/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. JULIANA CRISTINA 
DA SILVA LIMA, CPF. nº 073.999.659-27, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 326/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA, CPF nº 073.999.659-27, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 327/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. HARIANA BRUNA 
ROMBALDO, CPF. nº 073.983.999-36, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada 
através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 328/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
HARIANA BRUNA ROMBALDO, CPF nº 073.983.999-36, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 330/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Sra. SILVANA ALVES DOS 
SANTOS, CPF. nº 035.576.659-09, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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P O R T A R I A Nº 331/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a servidora 
SILVANA ALVES DOS SANTOS, CPF nº 035.576.659-09, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na 
Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 334/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Sra. GLEICIELI KARINE 
DOS REIS DIAS, CPF. nº 097.139.119-03, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 335/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a servidora 
GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS, CPF nº 097.139.119-03, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 338/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANGELA APARECIDA ALONSO CICERI CPF. 
nº 924.351.909-30, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Licença 
Prêmio, referente ao período aquisitivo 18/06/12 a 17/06/17, a contar do dia 11/02/19 
a 12/03/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 339/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Sra. MYLENA SANTOS 
SOUZA, CPF. nº 096.170.589-28, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 340/2019

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a servidora 
MYLENA SANTOS SOUZA, CPF nº 096.170.589-28, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 344/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Sra. CARINA RODRIGUES 
MARTINEZ, CPF. nº 036.685.879-30, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 345/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a servidora 
CARINA RODRIGUES MARTINEZ, CPF nº 036.685.879-30, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 346/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Sra. FABIANA DOS 
SANTOS SILVA ZAGO, CPF. nº 073.507.059-80, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 347/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a servidora 
FABIANA DOS SANTOS SILVA ZAGO, CPF nº 073.507.059-80, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 348/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, o Sr. EDVALDO MARCILIO 
JUNIOR, CPF. nº 092.293.859-80, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocado através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 349/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, o servidor 
EDVALDO MARCILIO JUNIOR, CPF nº 092.293.859-80, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 350/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Sra. ANA CAROLINE 
DOMINGOS GRYCZAK, CPF. nº 110.095.189-89, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola 
Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 351/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a servidora ANA 
CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK, CPF nº 110.095.189-09, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 352/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Sra. THAIS CAMARGO 
DE OLIVEIRA, CPF. nº 107.872.689-25, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 353/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a servidora 
THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA, CPF nº 107.872.689-25, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 354/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Sra. PATRICIA MACEDO 
D’AVILA DE SOUZA, CPF. nº 924.716.769-87, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 004/2019, do dia 06/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 355/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2019, a servidora 
PATRICIA MACEDO D’AVILA DE SOUZA, CPF nº 924.716.769-87, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 356/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 14 de Fevereiro de 2019, a Sra. CLEUNISE DIAS 
MOREIRA DA SILVA, CPF. nº 735.805.979-49, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 006/2019, do dia 08/02/2019, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2019, para atuar na Escola Municipal Rocha 
Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 357/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Fevereiro de 2019, a servidora 
CLEUNISE DIAS MOREIRA DA SILVA, CPF nº 735.805.979-49, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
(20h), na Escola Municipal Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 358/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 14 de Fevereiro de 2019, a Sra. JANEIDE DA CRUZ, 
CPF. nº 329.349.438-28, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 
de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 
– Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada através do 
Edital n° 006/2019, do dia 08/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 09/02/2019, para atuar na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 359/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Fevereiro de 2019, a servidora 
JANEIDE DA CRUZ, CPF nº 329.349.438-28, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 364/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 14 de Fevereiro de 2019, a Sra. DANIELLE 
FERNANDES, CPF. nº 033.470.159-75, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 006/2019, do dia 08/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 365/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Fevereiro de 2019, a servidora 
DANIELLE FERNANDES, CPF nº 033.470.159-75, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 366/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 14 de Fevereiro de 2019, a Sra. LUANA MARIA 
ZIROLDO, CPF. nº 110.107.659-30, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 008/2019, do dia 08/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 367/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Fevereiro de 2019, a servidora 
LUANA MARIA ZIROLDO, CPF nº 110.107.659-30, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 368/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. PATRICIA CRISTINA 
RIBAS, CPF. nº 808.625.789-49, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado 
através do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 002/2019, do dia 
05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar 
na Escola Municipal Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 369/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
PATRICIA CRISTINA RIBAS, CPF nº 808.625.789-49, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil (40h), na Escola Municipal Pequeno Príncipe, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 370/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. VERA LUCIA 
DO CARMO DE JESUS VAZ, CPF. nº 036.145.349-36, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), sendo que a carga 
horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – 
Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada através do 
Edital n° 002/2019, do dia 05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal Pequeno Príncipe, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 371/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora VERA 
LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ, CPF nº 036.145.349-36, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil (40h), na Escola Municipal Pequeno Príncipe, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se

Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 372/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. ROSINETE AQUINO 
DOS SANTOS, CPF. nº 040.887.209-89, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado 
através do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 002/2019, do dia 
05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar 
na Escola Municipal Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 373/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, CPF nº 040.887.209-89, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil (40h), na Escola Municipal Pequeno Polegar, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 374/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a Sra. MARISTELA MACEDO 
DE SOUZA, CPF. nº 639.384.219-91, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado 
através do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 002/2019, do dia 
05/02/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar 
na Escola Municipal Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 375/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, a servidora 
MARISTELA MACEDO DE SOUZA, CPF nº 639.384.219-91, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil (40h), na Escola Municipal Pequeno Príncipe, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 412/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Fevereiro de 2019, a servidora 
MARIA DENISE DE SOUZA MOURA, CPF. nº 046.162.449-44, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe para a Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 417/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 19 de Fevereiro de 2019, a Sra. DEBORA REGINA 
DOS SANTOS, CPF. nº 092.322.109-32, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 001/2019, do dia 05/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 418/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de Fevereiro de 2019, a servidora 
DEBORA REGINA DOS SANTOS, CPF nº 092.322.109-32, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na 
Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 420/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NIVALDO ALEGRE CPF. nº 765.375.109-10, ocupante 
do cargo de Operário na Divisão de Agricultura e Pecuária, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura, 60 (sessenta) dias de licença premio restantes, referente ao 
quinquênio 01/08/02 a 31/07/07, a contar do dia 23/01/19 a 23/03/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 421/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NIVALDO ALEGRE CPF. nº 765.375.109-10, ocupante do 
cargo de Operário na Divisão de Agricultura e Pecuária, junto a Secretaria Municipal 
de Agricultura, 30 (trinta) dias de licença premio regulamentares, referente ao 
quinquênio 01/08/07 a 31/07/12, a contar do dia 24/03/19 a 22/04/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 422/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEMIRA MARIA GUARNIERI CPF. nº 728.589.669-
15, ocupante do cargo de Professor 20h na Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de licença premio 
regulamentares, referente ao quinquênio 01/04/05 a 31/03/10, a contar do dia 
20/02/19 a 20/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 423/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI, CPF. 
nº 043.120.549-32, ocupante do cargo de Médico 40h na Divisão da UBS Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de Férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 23/03/17 a 22/03/18, a contar do dia 21/01/2019 a 
04/02/2019.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 424/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 21 de Fevereiro de 2019, a Sra. ANDRESSA CALIXTO 
DOS SANTOS, CPF. nº 106.301.789-09, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 020/2019, do dia 18/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 425/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Fevereiro de 2019, a servidora 
ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, CPF nº 106.301.789-09, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na 
Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 426/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 21 de Fevereiro de 2019, a Sra. PATRICIA GOMES 
DOURADO MARTINEZ, CPF. nº 071.064.659-33, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 023/2019, do dia 20/02/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/02/2019, para atuar na Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 427/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Fevereiro de 2019, a servidora 
PATRICIA GOMES DOURADO MARTINEZ, CPF nº 071.064.659-33, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
(20h), na Escola Municipal Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 429/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 22 de Fevereiro de 2019, a Sra. ROSANGELA CORREA 
DE OLIVEIRA, CPF. nº 729.159.789-72, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 025/2019, do dia 20/02/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/02/2019, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 430/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Fevereiro de 2019, a servidora 
ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA, CPF nº 729.159789-72, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil (40h), no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 436/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANA APARECIDA SOTOCORNO NAGI CPF. nº 
028.127.669-21, ocupante do cargo de Auxiliar de Dentista, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 60 (sessenta) dias de licença premio restantes, referente ao 
quinquênio 20/03/10 a 19/03/15, a contar do dia 06/02/19 a 06/04/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 437/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMAR RANUSSI DE OLIVEIRA CPF. nº 028.059.809-
21, ocupante do cargo de Servente, no CEI Cantinho dos Anjos junto a   Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20(vinte) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 03/04/16 a 03/04/17, a contar do 
dia 07/01/19 a 26/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 438/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUSLEY ALINE DOS SANTOS SILVA CPF. nº  089.128.779-
50, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no CEI Cantinho dos Anjos 
junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20(vinte) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 02/08/17 a 01/08/18, a 
contar do dia 07/01/19 a 26/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 439/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 26 de Fevereiro de 2019, a Sra. MICHELLE PEREIRA 
DE LIMA DA SILVA, CPF. nº 088.281.299-80, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital 
nº 088/2018, convocada através do Edital n° 023/2019, do dia 20/02/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/02/2019, para atuar na Escola Municipal 
Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 440/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 26 de Fevereiro de 2019, a servidora 
MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA, CPF nº 088.281.299-80, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
(20h), na Escola Municipal Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2019 que após a análise e verificação da 
PROPOSTA DE PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
Nº	 EMPRESA	 CLASSIFICAÇÃO	 VALOR
01 J. MARINHO TERRAPLENAGEM	 1º	 R$ 279.402,33
Diante disto declarou-se a empresa J. MARINHO TERRAPLENAGEM vencedora do 
certame.
Ivaté-PR, 01 de Março de 2019.	
Lilian Santana de Brito Soares
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

        

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE        
IVATÉ – PR
CNPJ Nº 09245506/0001-3                                                                                                                                                                                                                                                               
Rua Mandaguari, 2205 – Município de Ivaté – Estado do Paraná
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-1280
Email: conselhosaude@ivate.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº002/2019, 01 de Março de 2019, do Conselho Municipal de Saúde 
do Município de Ivaté.
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Quadrimestral de Saúde, relativo 
ao 3º quadrimestre do exercício de 2018, e prescreve as providências que enumera.
O Plano do Conselho Municipal de Saúde de Ivaté, em reunião ordinária realizada 
em 28 de Fevereiro de 2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 005, 
de 1º de março de 1993.
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4º, da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, o qual 
determina que para receber os recursos de que trata o art. 3º dessa mesma lei, os 
municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e   
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica 
da Saúde.  
Resolve: 
Art. 1º Aprovar Relatório Quadrimestral de Saúde, relativo ao 3º quadrimestre do 
exercício de 2018.    
Secretaria Municipal de Saúde, 28 Fevereiro de 2019.  
Pedro Luiz napolitano Dias
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a resolução 002/2019- CMS – 
Francismar Nicolau da Silva
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 108/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença de 2(dois) anos, sem vencimentos o 
servidor EVANDRO AURELIO DE OLIVEIRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença de 2(dois) anos, sem vencimentos o servidor EVANDRO 
AURELIO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG 6.559.913-9 SSP/
PR, e do CPF 024.772.159-06, ocupante do Cargo de PROFESSOR CLASSE C, do 
Quadro de Servidores Efetivos deste Município, a partir da data de 27 de fevereiro 
de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2019.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 014/2019 
SÚMULA: Constitui Comissão Especial de avaliações para efeito do ITBI a partir do 
mês de fevereiro do ano de 2019, e  dá  outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída, mediante nova reestruturação, a Comissão Especial 
de Avaliação dos bens imóveis passíveis do Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI, conforme Lei Municipal  n.º 917 de 30 de dezembro de 2004, ficando 
composta com os seguintes membros: VILSON PEDRO FARINA, MARIA CRISTINA 
GUADAGNINI PEREIRA, WANDINES MARQUES PILOTO, VANESSA CINTRA e  
JOSE CARLOS DA SILVA.
Art. 2º - A presente comissão será soberana para avaliar e resolver todos os assuntos 
pertinentes às transações incidentes do ITBI  realizadas a partir do mês de fevereiro 
do ano de 2019. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 28(vinte e oito) de fevereiro do ano 
de 2019, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de fevereiro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 049/2019	
Data: 01.03.2019
   Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2018 e anteriores, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
e, considerando o memorando online sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as solicitações por 
memorandos conforme especificados.
Empenho	 Credor	 Valor R$	 Memorando
255/2018	 1DOC TECNOLOGIA LTDA ME	              1.305,00 	 571/2018
8372/2018	 ADILSON GARCIA – GUAIRA ME	              1.585,79 	 582/2015
8373/2018	 ADILSON GARCIA – GUAIRA ME	                  977,97 	 582/2015
7719/2018	 ADILSON GARCIA – GUAIRA ME	                1.115,99 	 582/2015
7720/2018	 ADILSON GARCIA – GUAIRA ME	                  420,86 	 582/2015
8376/2018	 ADILSON GARCIA – GUAIRA ME	             2.574,43 	 582/2015
8377/2018	 ADILSON GARCIA – GUAIRA ME	              1.346,94 	 582/2015
12410/2018	 CELSO DE PAULA FRANCO	                      66,15 	214/2017
7064/2018	 CELSO DE PAULA FRANCO	                     88,20 	 214/2017
8588/2018	 CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA	              1.278,00 	 571/2018
8581/2018	 CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA	             4.200,00 	 582/2015
2560/2018	 DEBUS TRANSPORTES LTDA - EPP	                   142,97 	 214/2017
13737/2018	 DEBUS TRANSPORTES LTDA - EPP	                  453,56 	 214/2017
16031/2018	 DEBUS TRANSPORTES LTDA - EPP	              6.014,60 	 214/2017
10667/2018	 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP	                  757,35 	 214/2017
10755/2018	 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP	                     28,80 	 571/2018
6578/2018	 ELETRO CAF COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – EPP	              1.661,80 	 582/2015
14560/2018	 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS	             2.896,49 	 214/2017
1584/2018	 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A	              1.957,35 	 214/2017
14559/2018	 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A	                     73,85 	 214/2017
372/2018	 GENTE SEGURADORA S/A	                  703,30 	 214/2017
12286/2018	 GENTE SEGURADORA S/A	              1.095,20 	 571/2018
13717/2018	 GRÁFICA LEX - EPP	                   156,80 	 214/2017
11098/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                   871,27 	 214/2017
11100/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                  944,23 	 214/2017
12466/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                     52,25 	 214/2017
12749/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                     37,67 	 214/2017
12750/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                     48,43 	 214/2017
12751/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                        4,57 	214/2017
12754/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                        2,93 	214/2017
13655/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                     59,94 	 214/2017
13656/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                     27,87 	 214/2017
13786/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	              1.728,69 	 214/2017
14932/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                   850,81 	 214/2017
15144/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	               1.123,32 	 214/2017
12759/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                        3,79 	571/2018
6857/2018	 GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA	                     70,00 	 214/2017
8593/2018	 GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA	                  350,00 	 214/2017
10439/2018	 GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA	                  700,00 	 214/2017
6534/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                     74,40 	 582/2015
9972/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                      511,11 582/2015
9973/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                  720,00 	 582/2015
12631/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                  430,00 	 582/2015
12632/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                  362,60 	 582/2015
13401/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                   124,00 	 582/2015
13518/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                  344,47 	 582/2015
6586/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                  468,00 	 582/2015
6587/2018	 INAREJA & PASCUA LTDA ME	                  453,25 	 582/2015
10530/2018	 JOÃO P.B. FERREIRA & CIA LTDA - ME	                     58,23 	 582/2015
9969/2018	 LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA	                  376,78 	 4692/2017
1863/2018	 LEMES & HAROLDO LTDA - ME	              4.189,50 	 214/2017
3075/2018	 LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME	                     49,60 	 214/2017
3101/2018	 LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME	                   198,40 	 214/2017
3078/2018	 LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA	                  250,20 	 214/2017
6235/2018	 LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA	                     95,04 	 214/2017
9688/2018	 LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA	                     24,00 	 214/2017
9989/2018	 LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA	                     50,85 	 214/2017
7931/2018	 LUCAS PAULINI BADUINO – ME	                  409,56 	 582/2015
7932/2018	 LUCAS PAULINI BADUINO – ME	             2.996,77 	 582/2015
4626/2018	 LUCAS PAULINI BADUINO-ME	                   134,95 	 214/2017
5440/2018	 LUCIMARA PASQUALINA FREIRE SEVIGNANI	                  290,50 	 214/2017
10674/2018	 LUIZ LONGO MADEIRAS	              1.236,76 	 582/2015
6920/2018	 LURDES S DA SILVA EIRELI	                         0,16 	1379/2018
12858/2018	 M L MOROGINSKI EIRELI - ME	                     92,52 	 214/2017
13718/2018	 MARCELO ARISTIDES DE LIMA	                      43,61 	214/2017
6389/2018	 MARINALVA BOVEDA ALONSO	              1.380,00 	 1193/2018
6531/2018	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA	                  265,75 	 582/2015
6533/2018	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA	                    181,30 	582/2015
14595/2018	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA	              1.372,52 	 582/2015
14596/2018	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA	                  725,20 	 582/2015
6584/2018	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA	              1.343,30 	 582/2015
6585/2018	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA	                  326,34 	 582/2015
10482/2018	 MILTON MARIANO DA COSTA ME	                      14,25 	214/2017
10767/2018	 NELSON PEREIRA DE SALES - EPP	                     24,54 	 571/2018
2989/2018	 NELSON PEREIRA SALLES - EPP	                  335,55 	 214/2017
9702/2018	 NELSON PEREIRA SALLES - EPP	                   120,84 	 214/2017
9992/2018	 NELSON PEREIRA SALLES - EPP	                   122,70 	 214/2017
17006/2018	 ODAIR JOSÉ LIMA	                  300,00 	 186/2017
2834/2018	 PAULO VITOR NONATO DA SILVA	             5.789,75 	 214/2017
5438/2018	 PAULO VITOR NONATO DA SILVA	                  276,36 	 214/2017
12229/2018	 PAULO VITOR NONATO DA SILVA	                   921,20 	 214/2017
12504/2018	 PAULO VITOR NONATO DA SILVA	                   921,20 	 214/2017
13522/2018	 PHENIX SERVIÇOS AUXILIARES AO TRANSPORTE ÁÉREO LTDA - EPP         3.836,25 	571/2018
13427/2018	 PIANA & PIANA LTDA - EPP	                    193,61 	214/2017
13437/2018	 PIANA & PIANA LTDA - EPP	                  544,90 	 214/2017
10543/2018	 RK2 PNEUS	             3.880,00 	 582/2015
10615/2018	 RK2 PNEUS	             3.880,00 	 582/2015
10620/2018	 RK2 PNEUS	             3.880,00 	 582/2015
10631/2018	 RK2 PNEUS	             3.880,00 	 582/2015
2618/2018	 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA	                     58,20 	 571/2018
2062/2018	 UNESUL DE TRANSPORTES LTDA.	                   100,00 	 214/2017
6095/2018	 VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA	                  249,90 	 582/2015
6096/2018	 VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA	              1.207,85 	 582/2015
7939/2018	 VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA	                   123,48 	 582/2015
7941/2018	 VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA	                  596,82 	 582/2015
4761/2018	 VIACAO GARCIA LTDA	                      63,12 	214/2017
4850/2018	 VIAÇÃO UMUARAMA LTDA	                  259,67 	 214/2017
4850/2018	 VIAÇÃO UMUARAMA LTDA	                  259,67 	 214/2017
8402/2018	 VIAÇÃO UMUARAMA LTDA	                  630,08 	 214/2017
TOTAL	    89.826,78 	
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 021/2019
Exonera a pedido JULIANA REINBOLD (Matr. N.º 51141).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 15 de fevereiro de 2019, o (a) servidor (a) JULIANA REINBOLD, matrícula n.º 
51.141, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 9.949.326-7 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Operário (40 
horas), com lotação na Secretaria de Transportes e Obras Públicas.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA-PR, 25 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 022/2019
Concede licença especial  à senhora Maria Aparecida Santucci Vieira Pereira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 06 de fevereiro de 2019 a 06 
de maio de 2019, à servidora MARIA APARECIDA SANTUCCI VIEIRA PEREIRA, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 2.102.738-3 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.
Maria Helena-PR, 25 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2019
concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
Considerando o Memorando n.º 012/2019 – SMS;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 22 de fevereiro de 2019, ao servidor ALEXANDRE JOSE PEREIRA, portador do RG 
n.º 6.209.343-9 – SSP-PR, ocupante da função temporária de Enfermeiro (40 horas), adicional de insalubridade no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de fevereiro 
de 2019.
Maria Helena-PR, 26 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024/2019
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2019, ao servidor (a) LINCON APARECIDO SILVA TAVARES, cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Registros Funcionais (40 horas), portador do R.G. n.º 3.239.644-5 SSP-PR, com 
lotação na Secretaria de Administração, gratificação por representação no percentual equivalente a 27% (vinte e sete 
por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2019.
MARIA HELENA-PR, 26 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2019
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar, a partir de 01 de fevereiro de 2019, do servidor (a) LUIS FERNANDO DA SILVA FUTIGAMA, cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo (40 horas), do R.G. n.º 10.836.054-2 SSP-PR, com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura, sua gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE), para o percentual 
equivalente a 100% (cem por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2019.
MARIA HELENA-PR, 26 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026/2019
Revaoga a portaria n.º 036/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
CONSIDERANDO o memorando n.º 011/2019 da Secretaria de Educação e Cultura de 01 de outubro de 2018, que 
solicita a revogação da portaria n.º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 14 de fevereiro de 2019, a portaria n.º 036/2014, que designou o servidor (a) JUCELLIS 
BISPO PEREIRA, portador do R.G. n.º 6.113.635-5 SSP-PR, cargo efetivo de Auxiliar de Escritório (40 horas), com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura, para responder pela Secretaria da Escola Municipal Governador Ney 
Aminthas de Barros Braga.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro.
MARIA HELENA-PR, 26 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2019
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 15 de fevereiro de 2019, ao servidor (a) JUCELLIS BISPO PEREIRA, cargo efetivo de 
Auxiliar de Escritório (40 horas), portador do R.G. n.º 6.113.635-5 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Educação e 
Cultura, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual equivalente a 100% 
(cem por cento) sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Revogar, a partir de 14 de fevereiro de 2019, a portaria n.º 081/2014, que concedeu gratificação por Regime 
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (R.T.I.D.E).
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às respectivas datas 
supracitadas.
MARIA HELENA-PR, 26 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 028/2019
Revoga a portaria n.º 115/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de março de 2019, a portaria nº 115/2018, que designou a servidora JOSEFA 
SOLANGE DA SILVA BORGES, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.349.606-3 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Saúde (40 horas), lotado na Secretaria de Saúde, para exercer em comissão, o cargo de Chefe 
da Divisão de Ambulatório e Farmácia.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 
2019.
MARIA HELENA-PR, 01 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2019
Aplica progressão através da “passagem de níveis”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e;
Considerando o artigo nº34 e 44, da Lei Complementar Municipal n.º 058, de 17 de janeiro de 2018, que determinam 
que a “passagem de nível” vigora no mês subsequente ao da apresentação da nova habilitação;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aplicar progressão através da  “passagem de nível”, a partir de 01 de março de 2019, à senhora LÚCIA DE 
FÁTIMA MENDONÇA DIAS, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 6.375.969-4 SSP-PR, cargo de professora 
(40 horas), com lotação na Secretaria Educação e Cultura, para o Nível/Referência C/01, nos termos do ofício 
nº015/2019, da Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março 2019.
MARIA HELENA-PR, 01 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2018, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME				    CLASSIFICAÇÃO
MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA	 08º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 13 de março de 2019, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 01 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 801
Tipo Menor Preço Global
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 005/2019, objetivando a Contratação de empresa localizada na cidade de Curitiba/PR, em 
regime de menor preço para  prestação de serviços de assessoramento administrativos ao Município, tais como: 
encaminhamento de documentos desta municipalidade junto aos Órgãos Públicos e acompanhamento de processos 
junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, e demais serviços descritos  no anexo I deste Edital, com recursos 
próprios do Município.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 20 de março de 2019.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 20 de março de 2019.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 01 de março de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº.065/2019
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE FRUIÇÃO
01	 Luciane Primo Scharf Oliveira	 07/02/2018 á 06/02/2019	 06/03/2019 á 04/04/2019
02	 Marlene Silveira Dias	 14/04/2017 á 13/04/2018	 06/03/2019 á 04/04/2019
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Março do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N°064/2019
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE FRUIÇÃO
01	 Cosme Santana	 06/02/2018 à 05/02/2019	 01/03/2019 à 30/03/2019
02	 João Batista Zago Lopes	 01/09/2017 à 31/08/2018	 01/03/2019 à 30/03/2019
03	 Lucilio Ribeiro	 02/06/2016 à 01/06/2017	 04/03/2019 à 02/04/2019
04	 Sueli Aparecida de Vasconcelos	 21/02/2018 à 20/02/2019	 01/03/2019 à 30/03/2019
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Março do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 066/2019
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor EMERSON RODRIGO PESTANA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.9.408.344-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Educação, 
Cultura e Esporte, referente ao período aquisitivo de 01/07/2016 á 30/06/2017, com fruição em 11/03/2019 á 
09/04/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 067/2019
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora JHENIFER SANTIAGO ROSSI, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.13.411.471-1 SSP/PR, ocupante do cargo Diretor da divisão de meio ambiente, lotado na Secretaria da Agricultura e 
meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 02/01/2018 á 01/01/2019 com fruição em 11/03/2019 á 30.03.2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 068/2019
Nomeia MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. NOMEAR MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.13.640.131-
9 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretora da Divisão de Coordenação de Proteção 
Social Básica – CC-3, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de março de 2019, para cumprir todas 
as atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 2º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente 
ao Secretario de Assistência Social, responsável pela Divisão de Coordenação da Proteção Social Básica e pelos 
servidores lotados no setor (CRAS).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
    PORTARIA Nº. 069/2019
Nomeia ALINE JESSICA DOS SANTOS. 
                                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. NOMEAR ALINE JESSICA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 10.728.981-0 SSP/PR., 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Coordenação dos Serviços de Acolhimento 
– CC-4, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de Março de 2019, para cumprir todas as atribuições 
e requisitos previstos no Art.10° § 3º inciso I da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente ao 
diretor de Divisão da coordenação de Proteção Social Especial, ou ao Secretario de Assistência Social enquanto a 
direção estiver vaga, responsável pela Seção de Coordenação dos Serviços de Acolhimento, pelos servidores nela 
lotados e aos trabalhos voluntários relativos ao setor (Casa Lar).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.070/2019
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 3568/2016, de 01/04/2016, 
publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal VALDECI SOARES LEITE DE SOUZA, RG nº 7.245.162-7, admitida em 11/02/2016, Matricula 
Funcional n°63491, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Infantil, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua 
faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 071/2019
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 3568/2016, de 01/04/2016, 
publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal BRUNA PATRICIA PENIANI, RG nº 9.240.078-6, admitida em 01/02/2016, Matricula Funcional n° 
63488, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Infantil, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 072/2019
RELOTA EMERSON RODRIGO PESTANA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor EMERSON RODRIGO PESTANA, portador da Cédula de Identidade de RG nº 
9.408.344-3SSP-PR, admitido em 01/07/2015, Matricula Funcional nº 63474, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de MOTORISTA,, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, passando para a Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 073/2019
RELOTA CLAUDIO RODRIGO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor CLAUDIO RODRIGO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade de RG nº10. 323.998-
2 SSP-PR, admitido em 17/03/2017, Matricula Funcional nº 63529, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, passando para a Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 01 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 074/2019
RELOTA SAMUEL BRASILIANO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor SAMUEL BRASILIANO, portador da Cédula de Identidade de RG nº 32009026/SSP-PR, 
admitido em 27/06/2000, Matricula Funcional nº 15891, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, lotado na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, passando para a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
a partir de 01 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 075/2019
RELOTA IVETE DE LIMA FERREIRA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora IVETE DE LIMA FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade de RG nº 7.738.074-
4 SSP-PR, admitida em 04/03/2013, Matricula Funcional nº 15891, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, passando para a Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 01 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 076/2019
RELOTA MARIA DE LOURDES M. DE F. MILANI.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora MARIA DE LOURDES MIRANDA DE FREITAS MILANI, portadora da Cédula de 
Identidade de RG nº 4.795.589-0 SSP-PR, admitida em 19/01/1994, Matricula Funcional nº 11801, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, passando para a 
Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 077/2019
RELOTA MARIA SALETE DA SILVA SOUZA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora MARIA SALETE DA SILVA SOUZA, portadora da Cédula de Identidade de RG nº 
55084025 SSP-PR, admitida em 21/01/1994, Matricula Funcional nº 10661, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Saúde, passando para a Secretaria de Assistência Social, a partir 
de 01 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 078/2019
Promove servidor na carreira por conhecimento na  
modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
autorizado pela Resolução N° 4047/2006, DOE de 27/09/2006, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
71/2015, de 20/01/2015, a servidora LETICIA AMANCIO DE LIMA AMORIM, RG. 12.749.418-5, SSP/PR, admitida em 
01/02/2016, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MERENDEIRA, GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
BASICO “GOOB”, atualmente na Classe “B”, Referência B02, que apresentou certificado de conclusão do Ensino 
Médio na modalidade de Educação de jovens e Adultos-Presencial, nos termos da lei N° 9394/96, e normas 
complementares do sistema estadual de Ensino, passando para a Classe “C”, Referência 02, a partir de 01/03/2019.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.079/2019
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
credenciado pela Portaria Ministerial N° 1.776, de 01/11/2006 – D.O.U. 03/11/2006, nos termos do artigo 8º da Lei 
Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora WANESSA PALMEIRA GARCIA, RG. 08.866.670-6, SSP/PR, 
admitida em 14/04/2015, ocupante de Provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, do Grupo Ocupacional 
Administrativo Técnico “GOAT”, atualmente na Classe “B”, Referência 04, que apresentou certidão de conclusão 
do curso de Pós-Graduação Latu Sensu em Tutoria em Educação a Distância, nos termos da Resolução CNE/CES 
n°001, de 06 de Abril de 2018, emitido em 24/01/2019 e registrado no Livro n°.193, folha n° 90 sob o n°28890 pela 
Instituição – FACULDADE FUTURA, passando para a Classe “C”, Referência 04, a partir de 01de Março de 2019.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº012/2019
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, aberto pelo Edital n.º001/2018, Homologado pelo Edital 
n.º010/2018.
RESOLVE: 
Convocar a candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos 
e avaliações, conforme Edital de Concurso Público n.º001/2018, Homologado pelo Edital nº010/2018, até as 17h00m 
do dia 10/04/2019, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO:  ENGENHEIRO CIVIL
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS + (MAIS) 
SOMATÓRIA DAS NOTAS OBTIDAS COM OS TÍTULOS.
001	 LAILA SALVADEGO	 00592	 85,00 = AUSENTE
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito 
do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES
CARGO:  ENGENHEIRO CIVIL
- EEG;
- ECG;
- GLICEMIA EM JEJUM;
- GAMA GT;
-  HEMOGRAMA COMPLETO; 
-  AVALIÇÃO PSICOLÓGICA - (de responsabilidade do Município);
- CONSULTA OCUPACIONAL - (de responsabilidade do Município).
•	 Eventuais custos decorrentes da realização dos exames médicos correrão por conta do(a) candidato(a). 
•	 Todos os candidatos convocados poderão retirar o pedido para realização de exames no Departamento 
de Recursos Humanos, de segunda a sexta feira das 08h30m as 11h30m  e das 13h00m as 17h00m.
Pérola - Paraná, 01 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 177/2019
Concede Licença Premio a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, matricula nº 1411-7/1, ocupando o cargo efetivo 
de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao 
período aquisitivo de (2000/2005), a partir de 01/03/2019 a 29/05/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 179/2019
Revoga Portaria nº 073/2017 da servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 073, datada de 01 de Fevereiro de 2017, a partir de 01 de Março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 178/2019
Concede Licença Premio a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, matricula nº 1411-7/5, ocupando o cargo efetivo 
de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao 
período aquisitivo de (2010/2015), a partir de 01/03/2019 a 29/05/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº  26, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2613 de 07 de dezembro de 2018,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  01    CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  (FR 000)                          R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    S. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 933)                 R$ 1.500,00
TOTAL	 R$ 11.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  01    CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)       R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    S. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 933)         R$ 1.500,00
TOTAL						             R$ 11.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 11/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Objeto: Contratação da empresa Copel Distribuição S/A para o fornecimento de energia elétrica para o sistema 
de iluminação pública com cessão de postes para fixação do conjunto do sistema de iluminação pública, tarifado 
conforme o estabelecido em Resolução expedida pela ANEEL. 
Valor Total: R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais)
Vigência: 01/03/2019 a 28/02/2020.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 10/2019
Adjudicada e Homologada: 01/03/2019

municipio de pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2019
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
- ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços e contratação de empresas para fornecimento de materiais para confecção de enxovais 
e bordados a serem utilizados no Club de Mães, Projeto Nana Nenen e Oficinas da Terceira Idade, desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 15/03/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
 

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 023/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 08/2019, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
medicamentos para serem utilizados pelos pacientes do Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESA CONTRATADA	 VALOR TOTAL R$
CIRURGICA ONIX – EIRELI - ME	      4.912,40
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 06/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MARGARETE DE FATIMA PICIRILO DA ROCHA-ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção no Prédio do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos “Cres-Ser”, situado na Rua Bernardino de Campos nº 750, Centro do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 17.554,00 (Dezessete mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais).
Vigência: 01/03/2019 a 29/05/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 05/2019
Adjudicada e Homologada: 01/03/2019

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 027/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 03/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 03/2019, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais 
para manutenção de Estradas Rurais do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI	 938.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 08/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de cobertura metálica no tanque de 
lavagem de roupas do Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 10.488,00 (dez mil quatrocentos e oitenta e oito reais)
Vigência: 01/03/2019 a 29/05/2019.
Fundamentação: Dispensa Por Limite nº 07/2019
Adjudicada e Homologada: 01/03/2019
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municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO N°018, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Dispõe sobre a composição do CMAS para a gestão 2017/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social.
Representantes Governamentais:
REPRESENTATIVIDADE	 TITULAR	 SUPLENTE
Secretaria Municipal de Assistência Social	 Márcia dos Santos Girotto	 Alessandra Secco Lazaretti
Secretaria Municipal de Assistência Social	 Maycon Junior dos Santos	 Aparecida Verônica Mantovani
Secretaria Municipal de Educação	 Selvina de Matos Leal Baesso	 Lucimar Olivotto
Secretaria Municipal de Saúde	 Rozalia Paula Alves Dorna	 Fernanda Assunção dos Anjos
Secretaria Geral e Fiscal	 Jean Carlos Furquim	 Luciana Aparecida Da Silva
Secretaria de Fazenda	 Fernando Luiz dos Anjos	 Antônio Nunes
Câmara de Vereadores	 José Aparecido Bizarri	 Idenilso Scalco
Secretaria Municipal de Trabalho e Turismo	 Giovane Schneider	 Lucas Paiva Branco
Representantes da Sociedade Civil
REPRESENTATIVIDADE	 TITULAR	 SUPLENTE
APAE	 Diego Jardim Pergo	 Silvania Formagio
APAM	 Senise Cristina Duarte Mari	 José Pereira Mari
APMI	 Roseli Bortolotti Cardoso	 Maria Inês Pitondo dos Santos
Sindicato Patronal
Titular                                                                        	 Simone Marsola M. de Couto                             	
Elza Choren Azedo
Sindicato dos Servidores Municipais	 Marta dos Santos Theodoro	 Jean Carlos da Silva
Trabalhadores do SUAS	 Ana Cláudia da Cruz Cerantola	 Tatiana de Azevedo Bagnara
Usuário do SUAS	 Vera Lucia Elias dos Santos	 Terezinha Correa Tasca
Usuário do SUAS	 Dilce Ataíde Azedo	 Otília Salgueiro Mendes
Art.° 3° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 01 de Março  de 2019.
Darlan Scalco
Prefeito
 

municipio de pérola
Estado do Parana
LEI N° 2640, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sancionei a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.242.0012.3040 Incentivo a Pessoa com Deficiência  - PCD III
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE (FR 863)                                                 R$ 240.000,00
TOTAL			                                          R$ 240.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
863 – INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA  - PCD III                                                                                R$ 240.000,00
TOTAL				                                          R$ 240.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
Estado do Parana
LEI N° 2641, de 01 de Março de 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sancionei a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 494) R$ 100.000,00
TOTAL			                                          R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
494 – BLOCO DE CUSTEIO  DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE     R$ 100.000,00
TOTAL				                                          R$ 100.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2642, 01 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Altera a redação dos artigos 2º e 7º, da Lei nº 2497, de 01 de Março de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sancionei a seguinte Lei: 
Art. 1º. Os artigos 2º e 7º, da Lei nº 2497, de 01 de Março de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de permissão/concessão, mediante licitação, para 
futura doação à empresa que realiza tratamento fisioterápico, ensino de esportes e atividades de condicionamento 
físico, que não possua imóvel industrial em nome próprio no Município e Comarca de Pérola, ficando sob 
responsabilidade da empresa vencedora da licitação a construção das instalações necessárias à clínica, sendo 
necessário que tenha piscina aquecida, para fins de hidroterapia.
Art. 7º Uma vez cumpridas às exigências consignadas na presente lei, o imóvel poderá ser consolidado em definitivo à 
empresa vencedora da licitação, após o transcurso de 05 (cinco) anos da permissão/concessão. 
Art. 2º As demais disposições constantes na Lei nº 2497, de 01 de Março de 2018, ficarão inalteradas.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pérola-PR, 01 de Março  de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2643, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a criação, composição, estruturação, competência e funcionamento do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher de Pérola – CMDM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, órgão colegiado de natureza consultiva e 
deliberativa, no âmbito de suas competências, que tem por finalidade possibilitar a participação popular, respeitadas 
as demais instâncias decisórias e as normas de organização da administração municipal, formular e propor diretrizes 
de ação governamental voltadas à promoção dos direitos das mulheres e atuar no controle social de políticas públicas 
de igualdade de gênero.
Art. 2º. Ao CMDM compete:
I - Participar na elaboração da política municipal, com critérios e parâmetros para o estabelecimento e implementação 
de metas e prioridades, que visem a assegurar as condições de igualdade às mulheres, possibilitando sua integração 
e promoção como cidadãs em todos os aspectos da sua vida econômica, social, política e cultural;
II - Discutir, propor, subsidiar decisões governamentais, fiscalizando a elaboração do planejamento plurianual do 
Executivo Municipal, o estabelecimento de diretrizes orçamentárias e a alocação de recursos no Orçamento Anual 
do Município de Pérola;
III - Propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e o controle social sobre as 
políticas públicas para as mulheres;
IV - Acompanhar, analisar e apresentar propostas em relação ao desenvolvimento de programas e ações 
governamentais e à execução de recursos públicos para eles autorizados;
V - Manifestar-se sobre o mérito de iniciativas legislativas que tenham implicações sobre os direitos das mulheres;
VI - Propor estratégias de ação visando o acompanhamento, avaliação e fiscalização das políticas de igualdade, 
desenvolvidas em âmbitos municipal, estadual e nacional, bem como a participação social no processo decisório 
relativo ao estabelecimento das diretrizes dessas políticas;
VII - Organizar quando necessário conferência municipal e participar das conferências estaduais e nacionais de 
políticas para as mulheres;
VIII - Promover a articulação com órgãos e entidades públicas e privadas, visando incentivar e aperfeiçoar o 
relacionamento e o intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos da mulher;
IX - Promover a articulação com os movimentos de mulheres, conselhos estadual e nacional dos direitos da mulher 
e outros conselhos setoriais, para ampliar a cooperação mútua e o estabelecimento de estratégias comuns de 
implementação de ações, visando a igualdade e equidade de gênero e o fortalecimento do processo de controle social.
Art. 3º. O CMDM será constituído por 6 (seis) conselheiras(os) titulares, observada a seguinte composição:
I – 2 conselheiras(os) serão indicadas pelo Poder Legislativo Municipal, observada a indicação pelos Vereadores e 
decisão em Plenário; 
II – 2 conselheiras(os) serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
III – 2 conselheiras(os) serão indicados pela sociedade civil organizada.
Parágrafo único. Os mesmos Poderes e a sociedade civil organizada na mesma ocasião em que escolherem seus 
respectivos conselheiros(as) representantes, deverão eleger número igual de suplentes.
Art. 4º. As(os) conselheiras(os) e respectivas(os) suplentes, serão eleitas(os) para o exercício de mandato de 2 anos, 
sendo admitida uma recondução sucessiva.
Art. 5º. As(os) conselheiras(os) das organizações da sociedade civil e suas(seus) respectivas(os) suplentes, 
não poderão ser destituídas(os) no período do mandato, salvo por razões que motivem a deliberação da maioria 
qualificada por 2/3 (dois terços) do Conselho.
Art. 6º. As(os) conselheiras(os) titulares do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e suas(seus) respectivas(os) 
suplentes, serão nomeadas(os) pelo Prefeito Municipal.
Art. 7º. O CMDM reunir-se-á ordinariamente a cada 2 meses e, extraordinariamente, por convocação da(o) Presidente 
ou a requerimento da maioria de suas(seus) conselheiras(os).
§ 1º As vereadoras serão convidadas a participar de todas as reuniões do pleno do CMDM com direito a voz sem 
direito a voto.
§ 2º O CMDM poderá convidar para participar de suas sessões, com direito a voz, sem direito a voto, representantes 
de entidades e órgãos públicos ou privados, cuja participação seja considerada importante diante da pauta da sessão 
e pessoas que, por seus conhecimentos e experiências profissionais, possam contribuir para a discussão das matérias 
em exame.
Art. 8º. O desempenho da função de conselheira(o) do CMDM não terá qualquer remuneração ou percepção de 
gratificação, sendo considerado serviço relevante prestado ao Município, com seu exercício prioritário, justificadas as 
ausências a qualquer outro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias do Conselho.
Art. 9º. As deliberações do CMDM serão tomadas pela maioria simples, estando presente a maioria absoluta das(os) 
conselheiras(os).
Art. 10. Todas as reuniões do CMDM serão abertas à participação de quaisquer interessadas(os), com direito a voz, 
mas sem direito a voto.
Art. 11. As(os) Conselheiras(os) do CMDM elegerão dentre seus pares a(o) Presidente, uma(um) Vice-Presidente e 
uma(um) Secretária(o)-Geral, que serão eleitas(os) pela maioria qualificada do Conselho.
Art. 12. À Presidência do CMDM compete:
I - representar o Conselho junto a autoridades, órgãos e entidades;
II - dirigir as atividades do Conselho;
III - convocar e presidir as sessões do Conselho;
IV - proferir o voto de desempate nas decisões do Conselho;
V - solicitar ao CMDM a elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse 
público.
VI - firmar as atas das reuniões do CMDM;
VII - constituir e organizar o funcionamento de grupos temáticos e de comissões e convocar as respectivas reuniões.
Art. 13. A Presidência do CMDM será substituída em suas faltas e impedimentos pela Vice-Presidência do Conselho, 
e, na ausência simultânea de ambas(os), o Conselho será presidido pela(o) Secretária(o)-Geral.
Art. 14. À(Ao) Secretária(o)-Geral do CMDM compete:
I - providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessões do Conselho;
II - elaborar a pauta de matérias a serem submetidas às sessões do Conselho para deliberação;
III - manter sistema de informação sobre os processos e assuntos de interesse do Conselho;
IV - organizar e manter a guarda de papéis e documentos do Conselho;
V - exercer outras funções correlatas aos objetivos do Conselho.
Art. 15. O Poder Executivo Municipal prestará todo o apoio técnico, administrativo e de infraestrutura, necessários ao 
pleno funcionamento do CMDM.
Art. 16. O CMDM deverá ser instalado em local destinado pelo Poder Executivo Municipal, o qual adotará as 
providências para tanto.
Art. 17. Fica facultado ao CMDM promover a realização de seminários ou encontros municipais sobre temas 
constitutivos de sua agenda, bem como acompanhar a execução de convênios firmados pelo Executivo Municipal nos 
assuntos de interesse das mulheres.
Art. 18. O CMDM formalizará suas deliberações por meio de resoluções, as quais serão publicadas no diário oficial 
do município.
Art. 19. O CMDM poderá instituir grupos temáticos e comissões, de caráter temporário, destinados ao estudo e 
elaboração de propostas sobre temas específicos, a serem submetidos à sua plenária, definindo, no ato de criação, 
seus objetivos específicos, sua composição e prazo para conclusão dos trabalhos.
Parágrafo Único. Será expedido pelo CMDM às(aos) interessadas(os), quando requerido, certificado de participação 
nas suas atividades, nos grupos temáticos e nas comissões.
Art. 20. O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do CMDM, dos grupos temáticos e 
das comissões serão prestados pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 21. A composição do primeiro conselho deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
entrada em vigor desta lei, competindo ao chefe do Poder Executivo Municipal enviar ofício à Presidência da Câmara 
Municipal e às autoridades representantes da sociedade civil organizada para que elejam suas(seus) conselheiras(os) 
representantes e respectivos suplentes inteirando-os do teor desta lei.
Parágrafo único. Apresentados os nomes ao Poder Executivo Municipal, o Sr. Prefeito dará posse às(aos) 
conselheiras(os) e respectivas(os) suplentes.
Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 025/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 10/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 10/2019, objetivando a contratação da empresa Copel Distribuição S/A para o 
fornecimento de energia elétrica para o sistema de iluminação pública com cessão de postes para fixação do conjunto 
do sistema de iluminação pública, tarifado conforme o estabelecido em Resolução expedida pela ANEEL. 
EMPRESA CONTRATADA	 VALOR TOTAL R$
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A	     790.000,00
Com base no art. 24, Inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 020/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 05/2019, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
reparos e manutenção no Prédio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos “Cres-Ser”, situado na 
Rua Bernardino de Campos nº 750, Centro do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA	 VALOR TOTAL R$
MARGARETE DE FATIMA PICIRILO DA ROCHA-ME	 17.554,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 10/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GEOMAT SOCIEDADE E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 5.660,00 (cinco mil seiscentos e sessenta reais)
Vigência: 01/03/2019 a 29/05/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 09/2019
Adjudicada e Homologada: 01/03/2019
DECRETO Nº 022/2019

municipio de pérola
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 07/2019, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
instalação de cobertura metálica no tanque de lavagem de roupas do Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA	 VALOR TOTAL R$
O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME	     10.488,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
1º EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Parceria nº 01/2018.
Tipo: Termo de Colaboração
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR - O valor do presente termo de Colaboração que era no valor de até R$ 
185.716,50 (cento e oitenta e cinco mil setecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos), passa a ser no valor de 
até R$ 192.793,14 (Cento e noventa e dois mil setecentos e noventa e três reais e quatorze centavos), cujo valor será 
repassado em moeda corrente do país, segundo o cronograma físico-financeiro.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:
ORDEM DAS PARCELAS	 VALOR (R$)	DESEMBOLSO
1ª parcela	 R$ 15.476,32	 Janeiro 2019
2ª parcela	 R$ 15.476,38	 Fevereiro 2019
3ª parcela	 R$ 16.184,08	 Março 2019
4ª parcela	 R$ 16.184,04	 Abril 2019
5ª parcela	 R$ 16.184,04	 Maio 2019
6ª parcela	 R$ 16.184,04	 Junho 2019
7ª parcela	 R$ 16.184,04	 Julho 2019
8ª parcela	 R$ 16.184,04	 Agosto 2019
9ª parcela	 R$ 16.184,04	 Setembro 2019
10ª parcela	 R$ 16.184,04	 Outubro 2019
11ª parcela	 R$ 16.184,04	 Novembro 2019
12ª parcela	 R$ 16.184,04	 Dezembro 2019
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste Termo de Colaboração permanecem inalteradas.
E por estarem justos, certos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data: 01/03/2019
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 024/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 09/2019, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA	 VALOR TOTAL R$
GEOMAT SOCIEDADE E COMÉRCIO LTDA	      5.660,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 07/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: E. O. L. RODRIGUES PESCA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de fogos de artifícios a serem utilizados nas inaugurações de 
obras públicas do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais)
Vigência: 01/03/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 06/2019
Adjudicada e Homologada: 01/03/2019
DECRETO Nº 021/2019

municipio de pérola
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 06/2019, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de fogos de 
artifícios a serem utilizados nas inaugurações de obras públicas do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor 
da empresa abaixo:
 EMPRESA CONTRATADA	 VALOR TOTAL R$
E. O. L. RODRIGUES PESCA	 16.900,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 09/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e medicamentos para serem utilizados pelos 
pacientes do Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.912,40 (quatro mil novecentos e doze reais e quarenta centavos)
Vigência: 01/03/2019 a 29/05/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 08/2019
Adjudicada e Homologada: 01/03/2019

municipio de pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019-PMP
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
- ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de Reforma da Unidade Básica 
de Saúde (Clínica da Mulher e da Criança), com recursos provenientes do Programa Nacional de Melhoria do Acesso 
e da Qualidade da Atenção Básica-(PMAQ), no Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de Março de 2019, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 01 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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PORTARIA Nº 047/2019 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
JESSICA CAMILA BARATELA RIBEIRO MELLO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora JESSICA CAMILA BARATELA RIBEIRO 

MELLO, portadora Cédula de Identidade RG nº. 10.380.414-0, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 

069.454.349-74, admitida em 01 de julho de 2014, ocupante do emprego público de provimento efetivo 

de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotada na Base Descentralizada 

situada no Município de Terra Rica, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, no período de 12 

de fevereiro de 2019 à 11 de junho de  2019, de conformidade com o artigo 392, da CLT, sem prejuízo do 

emprego e do salário. 

 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 12 de fevereiro de 2019. 

 

Umuarama/PR, 01 de Março de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 77/2019, de 26 de fevereiro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público 
Sr. CLOVIS VALIGUSKI, portador do RG n°4.091.201-0-SSP/PR., detentor de cargo de provimento Efetivo de 
Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 27 (vinte e quatro) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2018 a 07/03/2019, a serem concedidos no período de 
04/03/2019 a 27/03/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na 
competência de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 79/2019, de 28 de fevereiro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARIA EDNA DE OLIVEIRA DOMINGUES, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 3.815.973-9 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – 
Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 02/05/2017 a 01/05/2018, a serem concedidas no período de 06/03/2019 a 04/04/2019, bem como o 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na competência de fevereiro de 2019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 80/2019, de 28 de fevereiro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, Portador do RG n°. 4.978.578-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Serventes de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento 
de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 
30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2017 à 07/03/2018, a serem concedidas no 
período de 01/04/2019 à 30/04/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em 
folha na competência de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 81/2019, de 28 de fevereiro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. IVANDO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, Portador do RG n°. 4.412.976-0 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
– Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2018 à 30/04/2019, a serem 
concedidas no período de 01/04/2019 à 10/04/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
integramente em folha na competência de fevereiro de 2019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 82/2019, de 28 de fevereiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. DENILSON BASAN VISCONCINI, brasileiro, portador do RG n°. 4.462.459-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do 
Departamento de Receita e cadastro, correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/12/2018-2019, a serem concedidos no interstício temporal de 11/03/2019 a 20/03/2019, bem como 
o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na competência de fevereiro de 2019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 83/2019, de 28 de fevereiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
FRANCISCO VIANA DA SILVA, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 1.623.758 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
– Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento 
de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; Correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/10/2017-2018, a serem concedidas no período de 04/03/2019 
a 02/04/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na competência 
de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 84/2019, de 28 de fevereiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
VALDECIR DOS SANTOS CUSTÓDIO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 5.431.618-6 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – 
Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2018-2019, a serem 
concedidas no período de 04/03/2019 a 02/04/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
integramente em folha na competência de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 85/2019, de 28 de fevereiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JOEL VITORIANO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 18.186.728 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento 
de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; 
Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2018-2019, a serem 
concedidas no período de 04/03/2019 a 02/04/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
integramente em folha na competência de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 86/2019, de 28 de fevereiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
Sr. ANTONIO DOS REIS, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 5.172.942-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Pedreiro, Classe IV, Padrão GSG-IV, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento 
de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/04/2018 à 
11/04/2019, e que serão concedidas durante o período de 01/03/2019 a 15/03/2019, bem como o Abono Constitucional 
a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na competência de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 87/2019, de 28 de fevereiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JOÃO JOSE VIEIRA FILHO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 3.744.056-6 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; Correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/04/2018-2019, a serem concedidas no período de 
04/03/2019 a 02/04/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na 
competência de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 88/2019, de 28 de fevereiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
MAURICIO CHIARAMONTE, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 3.600.769-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – 
Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 29/06/2017-2018, a serem 
concedidas no período de 01/03/2019 a 30/03/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
integramente em folha na competência de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 89/2019, de 28 de fevereiro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. MARCELO DA CONCEIÇÃO PALMA, brasileiro, Portador do RG n°. 46.084.068-X SSP/SP, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Serventes de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento 
de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 
30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 06/04/2018 à 05/04/2019, a serem concedidas no 
período de 04/03/2019 à 02/04/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em 
folha na competência de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 90/2019, de 28 de fevereiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. SILVANA SILVA DE MELLO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 5.996.426-7 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Alta e 
Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 08/11/2017-2018, concedidas no período de 05/03/2019 a 14/03/2019, não havendo direito ao abono de 
1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 91/2019, de 28 de fevereiro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 7.715.130-3 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 
– Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/01/2018 a 31/12/2018, a serem concedidas no período de 06/03/2019 a 20/03/2019, não 
havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 92/2019 de 28 de fevereiro de 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. GRACINA DE ALMEIDA MORAES, brasileira, portadora do RG nº. 8.970.801-0 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40 horas, Classe C5, Padrão GM, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P 
E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%, tendo em vista Atestado 
Médico comprovando a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 31 
(trinta e um) dias, contados a partir de 20/02/2019, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão 
custeados pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 07 de março de 2019 a cargo do Fundo 
de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 22 de 
março de 2019, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou 
apresentar documento específico contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

							     
PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara

Estado do Paraná	
REPUBLICADO
DECRETO N.º 017/2019   DE 26  DE FEVEREIRO DE 2019
Convoca a 14ª Conferencia Municipal de Saúde do Município de Tapejara-Pr - Etapa Municipal para 16ª Conferencia 
Nacional de Saúde.
O prefeito Municipal de Tapejara - Pr, de acordo com as atribuições legais que confere a Lei Orgânica do Município
DECRETA:
Art. 1º - Fica Convocada a 14ª Conferencia Municipal de Saúde - Etapa Municipal da 16ª Conferencia Nacional de 
Saúde, com o Tema: “Democracia e Saúde : Saúde como direito, consolidação e Financiamento do SUS”.
Art. 2º - A 14ª Conferencia Municipal de Saúde será coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde e 
presidida pelo Gestor Municipal de Saúde.
Art. 3º - A 14ª conferencia Municipal de Saúde será realizada no dia 27 de Março de 2019, com local a ser resolvido 
em reunião junto ao Conselho Municipal de Saúde
Art 4º - O regimento interno da 14ª Conferencia Municipal de Saúde será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, 
nos ditames do regulamento da 12ª Conferencia Estadual de Saúde do Paraná.
Art. 5º - As despesas com a organização e com a realização da14ª Conferencia Municipal de Saúde, ocorrerão à conta 
das dotações orçamentárias  do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara – Pr.  em 26 de Fevereiro de 2019
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
DECRETO  Nº  020/2019    DE 01 DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Comitê Municipal e do Comitê Local do Programa Família 
Paranaense e AFAI - Atenção às Famílias de Adolescentes Internados por Medida Socioeducativas.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUAZA KOIKE, prefeito Municipal de Tapejara Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71 incisos VI da lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê Municipal e o Comitê Local do Programa 
Família Paranaense e AFAI - Atenção às famílias de Adolescentes Internados por Medida socioeducativas: em 
Substituição a Sras. MARIA ANGELICA SIRENE KOIKE SOUZA, MARCIA APARECIDA MORCELLI e ANA CLAUDIA 
FREDIANI, nomeadas pelo decreto 025 de 09 de março de 2017.
I - Comitê Municipal do programa Família Paranaense composta por gestores:
 ANA CLAUDIA FREDIANI
 Secretaria Municipal de saúde:
II – O Comitê Local do Programa Família Paranaense e AFAI - Atenção às famílias de Adolescentes Internados por 
Medida socioeducativas será composto pelos Técnicos do CRAS, da Proteção Social Especial, membros das Escolas 
Estaduais e representantes das Secretarias municipais da Saúde e Educação: 
FRANCIELLY CAROLINE MANZANI ALONSO
Psicóloga da Proteção Social Especial
MARCIA ROSANGELA FAXINA CÉ
Representante da Secretaria municipal de Saúde
Art.2º Os demais membros nomeados pelos Decretos Nº 025 de março de 2017e Nº 106 de 07 de novembro de 2017 
permanecem Inalterados.
Art.3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 01 de março de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE	
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 001/2019
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA
			   CNPJ–04.199.726/0001-56
OBJETO:	 Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, de forma fracionada conforme a 
necessidade do Samae de Tapejara.
VALOR:	 R$20.248,00 (vinte mil, duzentos e quarenta e oito reais).
Tapejara, 01 de março de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 MARIA APARECIDA BERNARDINO DE BARROS
Diretor					     Sócio
Samae de Tapejara				    AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA
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DECRETO No 019 de 01 de março de 2019.
Altera o art. 2º e Anexo I e II do Decreto nº 95, de 05 de maio de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, na forma do disposto na Lei no 2.115, de 01 de junho de 2015 e na Comunicação Interna 
da Secretaria Municipal da Saúde.
D E C R E T A:
Art. 1o O art. 2º do Decreto nº 95, de 05 de maio de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 2º A remuneração dos serviços credenciados será estabelecida com base nas tabelas aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Saúde e Resolução nº 02/2019 de 14 de fevereiro de 2019, constante no Anexo I e II deste Decreto.
Parágrafo único. O credenciamento independe de prévio procedimento licitatório, posto que a remuneração dos 
serviços será feita com base nas Tabelas indicadas no caput deste artigo, inviabilizando a competição, o que torna 
inexigível o certame, a teor do que reza o art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.”
Art. 2o O Anexo I e II Decreto nº 95, de 05 de maio de 2017, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo 
I a este Decreto.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola, Estado do Paraná, em 01 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
ANEXO I – DECRETO Nº 019/2019
TERMO DE REFERÊNCIA
Tabela de Procedimentos MÉDICOS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA DE PÉROLA - PR.
						    
LOTE 01: REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 12 HORAS (DIURNO).
Plantão/Mês	 Quantidade horas/mês	 Quantidade
Plantão Presencial 12hr	 Valor Unitário /hora plantão	 Valor Unitário Plantão Presencial	 Valor 
Total
					   
mar/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
abr/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
mai/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
jun/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
jul/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
ago/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
set/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
out/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
nov/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
dez/19	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
jan/20	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
fev/20	 264	 22	 150,00	 1.800,00	 39.600,00
Total	 475.200,00
						    
ITEM 02 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 12 HORAS (NOTURNO).
Plantão/Mês	 Quantidade /horas/mês	 Quantidade/Plantão Presencial 12 hr	 Valor Unitário /hora 
plantão	 Valor Unitário Plantão Presencial	 Valor Total
					   
mar/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
abr/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
mai/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
jun/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
jul/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
ago/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
set/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
out/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
nov/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
dez/19	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
jan/20	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
fev/20	 264	 22	 120,00	 1.440,00	 31.680,00
Total	 380.160,00
		
				  
LOTE 02 – REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL DE SEMANA E 
FERIADOS – 12 HORAS
Plantão/Mês	 Quantidade horas/mês	 Valor Unitário hora plantão	 Quantidade Plantão Presencial 12 hr	
Valor Unitário Plantão Presencial	 Valor Total
mar/19	 288	 130,00 	 24	 1.560,00	 37.440,00
abr/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
mai/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
jun/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
jul/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
ago/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
set/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
out/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
nov/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
dez/19	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
jan/20	 300	 130,00	 25	 1.560,00	 39.000,00
fev/20	 288	 130,00	 24	 1.560,00	 37.440,00
Total	 450.840,00
		
				  
LOTE 03 – REDE BÁSICA DE SAÚDE
ITEM 01: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
Rede Básica de Saúde	 Máximo de horas/ semanal	 Máximo de horas/total/mês	 Quant meses	 Valor 
máximo R$/hora	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
						    
Clínico Geral	40h	 200	 12	 70,00	 14.000,00	 168.000,00
Total	 168.000,00
						    
ITEM 02: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
Rede Básica de Saúde	 Máximo de horas semanal	 Máximo de horas total/mês	 Quant meses	 Valor 
máximo R$/hora	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
						    
Clínico Geral	40h	 200	 12	 70,00	 14.000,00	 168.000,00
Total	 168.000,00
						    
ITEM 03: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
Rede Básica de Saúde	 Máximo de horas/ semanal	 Máximo de horas/total/mês	 Quant meses	 Valor 
máximo R$/hora	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
						    
Clínico Geral	40h	 200	 12	 70,00	 14.000,00	 168.000,00
Total	 168.000,00
						    
ITEM 04: DENTISTA PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
Rede Básica de Saúde	 Máximo de horas/ semanal	 Máximo de horas total/mês	 Quant meses	 Valor 
máximo R$/hora	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
						    
Clínico Geral	40h	 200	 12	 20,00	 4.000,00 	 48.000,00
Total	 48.000,00
			 
LOTE 04 – ESPECIALIDADES
ITEM 01: PEDIATRIA
Especialidade	 Máximo de consultas /mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/
consulta	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
Pediatria	 100	 12	 100,00 	 10.000,00	 120.000,00
Total	 120.000,00
						    
ITEM 02: OBSTETRICIA  E GINECOLOGIA
Especialidade	 Máximo de consultas /mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/
consulta	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
Ginecologia e Obstetrícia	 100	 12	 100,00	 10.000,00	 120.000,00
Total	 120.000,00
						    
ITEM 03: GERIATRIA E REUMATOLOGIA
Especialidade	 Máximo de consultas /mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/
consulta	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
Geriatria	 100	 12	 120,00 	 12.000,00	 144.000,00
Total	 144.000,00
						    
ITEM 04: PERÍCIA MEDICA
Especialidade	 Máximo de perícias/ mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/
Perícia	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
					   
Perícia Medica	 60	 12	 80,00 	 4.800,00	 57.600,00
Total	 57.600,00
						    
ITEM 05: AUDITORIA MÉDICA HOSPITALAR
Especialidade	 Máximo de horas/mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/
horas	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
					   
Auditoria Médica	 30	 12	 200,00	 6.000,00	 72.000,00
Total	 72.000,00
						    
ITEM 06: PSIQUIATRIA
Especialidade	 Máximo de consultas /mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/
consulta	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
Psiquiatria	 100	 12	 60,00	 6.000,00	 72.000,00
Total	 72.000,00
						    
ITEM 07: EXAMES ULTRASSONOGRAFIA
Especialidade	 Máximo de exames/mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/
Exame	 Valor máximo/Mês R$	 Valor máximo total/ano
					   
Exames Ultrasonografia	 160	 12	 80,00	 12.800,00	 153.600,00
Total	 153.600,00
					   
ITEM 08 - EXAMES LABORATORIAIS (Dois Laboratórios)	
Especialidade	 Quant/ Mês /ano	 Valor máximo/ Mês R$	 Valor máximo total/
ano
Exames laboratoriais-Atenção básica e hospitalar	 12	 20.000,00	 240.000,00
Total	 240.000,00
						    
ITEM 09 - EXAMES FONOAUDIOLOGIA
Especialidade	 Máximo de exames/mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/
Exame	 Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
					   
Exames Fonoaudiologia	 20	 12	 70,00	 1.400,00	 16.800,00
Total	 16.800,00
						    
ITEM 10 - SERVIÇOS DE ANESTESIAS
Especialidade	 Máximo de anestesia/	 Quantidade meses	 Valor máximo R$/ 
anestesia	 Valor máximo/Mês R$	 Valor máximo total/ano
	 mês				  
Anestesias	 40	 12	 350,00	 14.000,00	 168.000,00
Total	 168.000,00
						    
ITEM 11 - PEQUENAS CIRURGIAS
Especialidade	 Máximo de cirurgia/ mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$	
Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
					   
Pequenas Cirurgias	 50	 12	 70,00 	 3.500,00	 42.000,00
Total	 42.000,00
						    
ITEM 12 - CIRURGIAS GERAIS
Especialidade	 Máximo de cirurgia/	 Quantidade meses	 Valor máximo R$	
Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
	 mês				  
Cirurgias Gerais	 20	 12	 450,00	 9.000,00	 108.000,00
Total	 108.000,00
						    
ITEM 13 - REGULAÇÃO DE PROCESSOS MEDICAMENTOSOS
Especialidade	 Máximo de processo/ mês	 Quantidade meses	 Valor máximo R$	
Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
Cirurgias Gerais	 20	 12	 125,00	 2.500,00	 30.000,00
Total	 30.000,00
ITEM 14 - CIRURGIA OBSTRETÍCIA E GINECOLÓGICA
Especialidade	 Máximo de cirurgia/	 Quantidade meses	 Valor máximo R$	
Valor máximo/Mês	 Valor máximo total/ano
	 mês				  
Cirurgias Gerais	 20	 12	 450,00	 9.000,00	 108.000,00
Total	 108.000,00
						    
ITEM 15 - SERVIÇOS RADIOLÓGICOS – RAIO X		
Especialidade	 Quant/ Mês	 Valor máximo/ Mês R$	 Valor máximo total/ano
Serviços de Raio X 12 horas por dia	 12	 15.000,00	 180.000,00
Total	 180.000,00
						    
ITEM 16 - DIREÇÃO CLÍNICA		
Especialidade	 Quant/ Mês	 Valor máximo/ Mês R$	 Valor máximo total/ano
Direção Clínica	 12	 6.000,00	 72.000,00
Total	 72.000,00
						    
ANEXO II – DECRETO Nº 019/2019.
TABELA DE VALORES DE EXAMES LABORATORIAIS
AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL
01	 17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA	 R$ 19,50
02	 ACETILCOLINESTERASE ERITROCITÁRIA	 R$ 23,00
03	 ÁCIDO FÓLICO	 R$ 24,50
04	 ÁCIDO ÚRICO 	 R$ 4,00
05	 ÁCIDO VALPRÓICO	 R$ 24,00
06	 ÁCIDO VANIL MANDÉLICO	 R$ 18,00
07	 ALANINA AMINOTRANSFERASE - TGP	 R$ 5,00
08	 ALBUMINA	 R$ 6,00
09	 ALDOLASE	 R$ 11,00
10	 ALDOSTERONA	 R$ 23,00
11	 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA / MUCOPROTEÍNA	 R$ 16,00
12	 ALFAFETOPROTEÍNA	 R$ 25,00
13	 AMILASE	 R$ 9,00
14	 ANDROSTENEDIONA 	 R$ 32,00
15	 ANTI - DNA - HÉLICE SIMPLES	 R$ 16,00
16	 ANTI - DNA (DUPLA HÉLICE) OU NATIVO	 R$ 16,00
17	 ANTI - ENA PAINEL	 R$ 20,00
18	 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGA	 R$ 42,15
19	 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGG	 R$ 42,15

20	 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGM	 R$ 42,15
21	 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGA	 R$ 25,00
22	 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGG	 R$ 25,00
23	 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGM	 R$ 25,00
24	 ANTI - MITOCÔNDRIA	 R$ 17,00
25	 ANTI - MÚSCULO ESTRIADO	 R$ 40,00
26	 ANTI - MÚSCULO LISO	 R$ 17,00
27	 ANTI - RNP	 R$ 25,00
28	 ANTI - SCL - 70	 R$ 25,00
29	 ANTI - SM	 R$ 25,00
30	 ANTI - SS - A - (RO)	 R$ 25,00
31	 ANTI - SS - B - (LA)	 R$ 25,00
32	 ANTI - TIREOGLOBULINA	 R$ 18,00
33	 ANTI - TPO - ANTICORPOS - ANTI-MICROSSOMAL	 R$ 23,00
34	 ANTI - TRANSGLUTAMINASE IGA	 R$ 68,50
35	 ANTI - TRANSGLUTAMINASE IGG	 R$ 72,50
36	 ANTI - TROMBINA III	 R$ 34,00
37	 ANTIBIOGRAMA COM CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA MÍNIMA	 R$ 13,33
38	 ANTICOAGULANTE LÚPICO	 R$ 40,00
39	 ANTICORPOS ANTI SUPRA RENAL E CORTEX ADRENAL	 R$ 145,00
40	 ANTICORPOS ANTI-CENTRÔMERO	 R$ 26,50
41	 ANTICORPOS ANTI-ILHOTA	 R$ 45,00
42	 ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO	 R$ 5,00
43	 APOLIPOPROTEÍNA A - I	 R$ 30,00
44	 APOLIPOPROTEÍNA B	 R$ 30,00
45	 APOLIPOPROTEINA E	 R$ 40,00
46	 ASPARTATO AMINOTRANSFERASE - TGO	 R$ 5,00
47	 BACTERIOSCOPIA DE GRAM - VÁRIOS MATERIAIS	 R$ 9,00
48	 BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES	 R$ 5,00
49	 BRUCELOSE - AGLUTINAÇÃO - REAÇÃO DE ROSA BENGALA	 R$ 15,00
50	 CA 125	 R$ 30,00
51	 CA 15-3	 R$ 30,00
52	 CA 19-9	 R$ 30,00
53	 CA 50	 R$ 50,00
54	 CA 72-4	 R$ 50,00
55	 CÁLCIO	 R$ 4,00
56	 CÁLCIO IONIZADO	 R$ 9,00
57	 CALCITONINA	 R$ 35,00
58	 CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÃO DO FERRO - TIBC	 R$ 10,00
59	 CARBAMAZEPINA	 R$ 20,00
60	 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGA	 R$ 31,00
61	 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGG	 R$ 31,00
62	 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGM	 R$ 31,00
63	 CEA - ANTÍGENO CARCINOEMBRIÔNICO	 R$ 25,00
64	 CERULOPLASMINA	 R$ 15,00
65	 CHAGAS - ANTICORPOS IGG	 R$ 11,00
66	 CHAGAS - ANTICORPOS IGM	 R$ 13,00
67	 CHLAMYDIA SP. - ANTICORPOS IGG	 R$ 27,00
68	 CHLAMYDIA SP. - ANTICORPOS IGM	 R$ 27,00
69	 CITOMEGALOVÍRUS - ANTICORPOS IGG	 R$ 16,00
70	 CITOMEGALOVÍRUS - ANTICORPOS IGM	 R$ 20,00
71	 CITRATO URINÁRIO	 R$ 10,00
72	 CLEARANCE DE CREATININA	 R$ 8,00
73	 COAGULOGRAMA	 R$ 19,00
74	 COBRE	 R$ 30,00
75	 COLESTEROL TOTAL	 R$ 4,00
76	 COLINESTERASE	 R$ 10,00
77	 COMPLEMENTO C3	 R$ 15,00
78	 COMPLEMENTO C4	 R$ 15,00
79	 COMPLEMENTO TOTAL - CH50	 R$ 23,00
80	 CONTAGEM DE PLAQUETAS	 R$ 3,00
81	 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 	 R$ 9,50
82	 COOMBS DIRETO	 R$ 9,00
83	 COOMBS INDIRETO	 R$ 9,00
84	 CORTISOL	 R$ 15,00
85	 CORTISOL - URINA 24 HORAS	 R$ 30,00
86	 CREATINA QUINASE - CPK	 R$ 10,00
87	 CREATINA QUINASE - MB - ATIVIDADE	 R$ 16,20
88	 CREATINA QUINASE MB - MASSA	 R$ 16,20
89	 CREATININA	 R$ 4,00
90	 CULTURA - BAAR	 R$ 30,00
91	 CULTURA - ESTREPTOCOCOS GRUPO B	 R$ 33,00
92	 CULTURA - FEZES	 R$ 25,00
93	 CULTURA - FUNGOS	 R$ 30,00
94	 CULTURA - SANGUE (HEMOCULTURA)	 R$ 45,00
95	 CULTURA - URINA	 R$ 15,00
96	 CULTURA - VÁRIOS MATERIAIS	 R$ 30,00
97	 DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA	 R$ 21,00
98	 DEHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO - DHEAS	 R$ 21,00
99	 DENGUE - ANTICORPOS IGG	 R$ 32,00
100	 DENGUE - ANTICORPOS IGM	 R$ 40,00
101	 DETERMINAÇÃO DO PH - FEZES	 R$ 8,50
102	 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS	 R$ 25,00
103	 ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS	 R$ 29,00
104	 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS	 R$ 22,00
105	 ESTRADIOL	 R$ 14,00
106	 ESTRIOL	 R$ 37,00
107	 ESTRONA	 R$ 16,00
108	 EXAME A FRESCO	 R$ 3,75
109	 FAN - FATOR ANTI-NÚCLEAR	 R$ 17,00
110	 FATOR REUMATÓIDE	 R$ 5,00
111	 FENITOÍNA	 R$ 20,00
112	 FENOBARBITAL	 R$ 20,00
113	 FERRITINA	 R$ 19,00
114	 FERRO SÉRICO	 R$ 5,00
115	 FIBRINOGÊNIO	 R$ 16,00
116	 FOSFATASE ALCALINA	 R$ 5,00
117	 FOSFOLIPÍDIOS	 R$ 10,00
118	 FÓSFORO	 R$ 6,50
119	 FRUTOSAMINA	 R$ 10,00
120	 FTA - ABS - ANTICORPOS IGG	 R$ 20,00
121	 FTA - ABS - ANTICORPOS IGM	 R$ 16,00
122	 FUNGOS - PESQUISA	 R$ 11,00
123	 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE	 R$ 4,00
124	 GLICEMIA CASUAL	 R$ 4,00
125	 GLICEMIA EM JEJUM	 R$ 4,00
126	 GLICEMIA PÓS-PRANDIAL	 R$ 4,00
127	 GLICOSE-6 FOSFATO DESIDROGENASE - G6PD - SANGUE TOTAL	 R$ 35,00
128	 GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE - G6PD - PAPEL FILTRO	 R$ 30,00
129	 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR RH	 R$ 8,00
130	 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA	 R$ 16,00
131	 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA - QUANTITATIVO	 R$ 25,00
132	 HDL - COLESTEROL	 R$ 6,00
133	 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGG	 R$ 28,00
134	 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGM	 R$ 60,00
135	 HEMOGLOBINA GLICOSILADA - HBA1C	 R$ 13,50
136	 HEMOGRAMA COMPLETO	 R$ 8,22
137	 HEPATITE A - ANTI - HVA IGG	 R$ 19,00
138	 HEPATITE A - ANTI - HVA IGM	 R$ 24,00
139	 HEPATITE B - ANTI - HBC IGM	 R$ 22,00
140	 HEPATITE B - ANTI - HBC TOTAL	 R$ 18,55
141	 HEPATITE B - ANTI - HBE	 R$ 22,00
142	 HEPATITE B - ANTI - HBS	 R$ 18,55
143	 HEPATITE B - GENOTIPAGEM	 R$ 1.350,00
144	 HEPATITE B - HBEAG	 R$ 22,00
145	 HEPATITE B - HBSAG	 R$ 18,55
146	 HEPATITE B - QUALITATIVO	 R$ 175,00
147	 HEPATITE B - QUANTIFICAÇÃO POR PCR	 R$ 322,00
148	 HEPATITE C - ANTI - HCV	 R$ 20,00
149	 HEPATITE C - GENOTIPAGEM	 R$ 495,00
150	 HEPATITE C - QUALITATIVO	 R$ 175,00
151	 HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO E GENOTIPAGEM	 R$ 710,00
152	 HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO POR PCR	 R$ 380,00
153	 HEPATITE D - ANTICORPOS IGM	 R$ 120,00
154	 HEPATITE D - ANTICORPOS TOTAIS	 R$ 48,00
155	 HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGG	 R$ 24,00
156	 HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGM	 R$ 34,00
157	 HIV - 1 E 2 - ANTÍGENO E ANTICORPOS	 R$ 30,00
158	 HIV - ANTICORPOS ANTI-HIV - WESTERN BLOT	 R$ 190,0
159	 HIV - QUALITATIVO	 R$ 340,0
160	 HIV - QUANTIFICAÇÃO POR PCR	 R$ 490,0
161	 HIV - TESTE RÁPIDO - EMERGENCIAL	 R$ 35,00
162	 HLA B27 - DETECÇÃO POR PCR	 R$ 58,00
163	 HOMOCISTEÍNA	 R$ 39,00
164	 HORMÔNIO ADRENOCORTICOTRÓFICO - ACTH	 R$ 35,00
165	 HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO - HGH	 R$ 18,00
166	 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE - FSH	 R$ 15,00
167	 HORMÔNIO LUTEINIZANTE - LH	 R$ 15,00
168	 HTLV I/II - ANTICORPOS	 R$ 30,00
169	 IMUNOGLOBULINA A - IGA	 R$ 17,00
170	 IMUNOGLOBULINA E - IGE	 R$ 17,00
171	 IMUNOGLOBULINA E - IGE ESPECÍFICO	 R$ 17,00
172	 IMUNOGLOBULINA G - IGG	 R$ 17,00
173	 IMUNOGLOBULINA M - IGM 	 R$ 17,00
174	 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA	 R$ 15,00
175	 INSULINA	 R$ 21,00
176	 LDH - LACTATO DESIDROGENASE	 R$ 6,00
177	 LDL - COLESTEROL	 R$ 8,00
178	 LEUCÓCITOS - PESQUISA NAS FEZES	 R$ 17,00
179	 LINFÓCITOS - SUBTIPAGEM CD3, CD4, CD8	 R$ 95,00
180	 LINFÓCITOS B - FENOTIPAGEM PARA LINFÓCITOS B - CD19	 R$ 75,00
181	 LINFÓCITOS B E T - CD3 - CD19	 R$ 80,00
182	 LINFÓCITOS CD3 - CD56	 R$ 55,00
183	 LINFÓCITOS T AUXILIADORES CD4 +	 R$ 55,00
184	 LINFÓCITOS T CD3 +	 R$ 55,00
185	 LIPASE	 R$ 15,00
186	 LÍPIDES TOTAIS	 R$ 8,00
187	 LIPOPROTEÍNA - LPA	 R$ 30,00
188	 LÍTIO	 R$ 11,00
189	 MAGNÉSIO	 R$ 5,00
190	 MICOLÓGICO DIRETO	 R$ 13,00
191	 MICROALBUMINÚRIA	 R$ 20,00
192	 MONONUCLEOSE - ANTICORPOS HETERÓFILOS	 R$ 10,00
193	 MONONUCLEOSE - EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGG	 R$ 30,00
194	 MONONUCLEOSE - EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGM	 R$ 30,00
195	 OXALATO - ÁCIDO OXÁLICO URINÁRIO	 R$ 22,00
196	 PARASITÓLOGICO DE FEZES	 R$ 4,00
197	 PARATORMÔNIO - PTH - MOLÉCULA INTACTA	 R$ 38,00
198	 PARCIAL DE URINA	 R$ 4,00
199	 PEPTIDEO C	 R$ 22,00
200	 PEPTÍDEO CITRULINADO CÍCLICO - ANTI-CCP	 R$ 55,00
201	 PERFIL LIPÍDICO - LIPIDOGRAMA	 R$ 29,00
202	 PESQUISA DE BAAR	 R$ 14,00
203	 PESQUISA DE SANGUE OCULTO - COM DIETA	 R$ 9,00
204	 PESQUISA DE SANGUE OCULTO - SEM DIETA	 R$ 15,00
205	 POTÁSSIO	 R$ 7,00
206	 PROGESTERONA	 R$ 15,00
207	 PROLACTINA	 R$ 15,00
208	 PROTEINA C REATIVA	 R$ 16,00
209	 PROTEÍNA C REATIVA - ULTRASSENSÍVEL	 R$ 18,00
210	 PROTEÍNA URINÁRIA	 R$ 12,00
211	 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES	 R$ 9,50
212	 PSA LIVRE - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO	 R$ 16,42
213	 PSA TOTAL - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO	 R$ 16,42
214	 ROTAVÍRUS - PESQUISA	 R$ 30,00
215	 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGG	 R$ 20,00
216	 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGM	 R$ 22,00
217	 SARAMPO - ANTICORPOS IGG	 R$ 40,00
218	 SARAMPO - ANTICORPOS IGM	 R$ 45,00
219	 SÓDIO	 R$ 7,00
220	 SOMATOMEDINA C - IGF - 1	 R$ 38,00
221	 SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES - PESQUISA	 R$ 9,50
222	 T3 - TRIIODOTIRONINA	 R$ 10,00
223	 T3 - TRIIODOTIRONINA LIVRE	 R$ 14,00
224	 T4 - TIROXINA	 R$ 10,00
225	 T4 - TIROXINA LIVRE	 R$ 14,00
226	 TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA - TAP	 R$ 8,00
227	 TEMPO DE COAGULAÇÃO	 R$ 3,00
228	 TEMPO DE SANGRAMENTO	 R$ 3,00
229	 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - TTPA	 R$ 8,00
230	 TESTE DE TOLERÂNCIA A GLICOSE	 R$ 25,00
231	 TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE	 R$ 40,00
232	 TESTOSTERONA LIVRE	 R$ 30,00
233	 TESTOSTERONA TOTAL	 R$ 18,00
234	 TIREOGLOBULINA	 R$ 27,00
235	 TOXOCARA - ANTICORPOS IGG	 R$ 45,00
236	 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG	 R$ 18,55
237	 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM	 R$ 18,55
238	 TOXOPLASMOSE AVIDEZ - ANTICORPOS IGG	 R$ 40,00
239	 TRAB - ANTICORPOS ANTI RECEPTOR DE TSH	 R$ 50,00
240	 TRANSFERINA	 R$ 15,00
241	 TRIGLICÉRIDES	 R$ 5,00
242	 TROPONINA CARDÍACA - I	 R$ 35,00
243	 TSH - HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE	 R$ 10,00
244	 URÉIA	 R$ 4,00
245	 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGG	 R$ 55,00
246	 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGM	 R$ 55,00
247	 VDRL - LUES	 R$ 5,00
248	 VHS - VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO	 R$ 3,00
249	 VITAMINA B12	 R$ 18,00
250	 VITAMINA D - 25 HIDROXI	 R$ 26,00
251	 VLDL - COLESTEROL	 R$ 6,00
252	 WAALER ROSE 	 R$ 9,00
253	 ZINCO	 R$ 30,00

municipio de pérola
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE DESISTÊNCIA DE CONVOCAÇÃO
Fernando Antonio dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.602.497-7 – SSP/PR, residente e domiciliado 
a Rua Issa Touma Rizk n.º 78, nesta cidade de Tapejara/PR., candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital n.º 001/2018 de 29 de março 2018, para a função de Professor de Educação Física (20 horas), tendo 
em vista recebido a convocação para preencher a vaga ora existente, de acordo com o Edital n.º 002/2019 de 13 de 
fevereiro de 2019 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de fevereiro de 2019, mui respeitosamente, 
vem a presença de Vossa Excelência, DESISTIR da vaga ora oferecida no referido emprego, em caráter definitivo 
e irrevogável.
Ciente do teor da desistência firmo a presente para surtir os jurídicos e legais efeitos.
Tapejara-PR, em 14 de fevereiro de 2019.
FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 001/2019
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 Scardelato Comércio de Combustíveis Eireli EPP
			   CNPJ–28.154.541/0001-93
OBJETO:	 Contratação de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes e filtros incluindo  sua troca, de forma 
fracionada conforme a necessidade do Samae de Tapejara.
VALOR:	 R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).
Tapejara, 01 de março de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Luciano Scardelato Cabral
Diretor					     Sócio
Samae de Tapejara				    Scardelato Comércio de Combustíveis 
Eireli EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 001/2019
INÍCIO:         01/03/2019
TÉRMINO:   18/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª.CRISTIANE MOREIRA TRINDADE MALAMAN, COMO ABAIXO 
SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e CRISTIANE MOREIRA TRINDADE MALAMAN, brasileira, casada, 
Professora, portadora da CI/RG nº 8.389.935-2 – SSP/PR, e CTPS nº 3875780 Série 001-0 - PR, residente e 
domiciliada na Rua da Natureza, nº 545, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo 
e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função de Professor de Educação Física, 
obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de Professor 
de Educação Física, conforme o anexo I, do Edital n. 001/2018 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da natureza 
do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 
1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, não só o que já é de Lei, Contrato 
Coletivo, ou por eles determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte período: das 13h00m  às 17h00m,  
podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se 
o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 01/03/2019 e término em 18/12/2019, de acordo com o Edital 
nº 001/2018, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal 
Professora Francisca Dutra, em substituição a Professora Marcia Aparecida Papa Torelli – matr. 736, podendo ser 
prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, independente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial, bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
CRISTIANE MOREIRA TRINDADE MALAMAN
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 002/2019
INÍCIO:         01/03/2019
TÉRMINO:   18/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª.DAIANE DA SILVA MOREIRA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e DAIANE DA SILVA MOREIRA, brasileira, solteira, Professora, 
portadora da CI/RG nº 8.358.1980 – SSP/PR, e CTPS nº 7662569 Série 001-0 - PR, residente e domiciliada na Rua 
Pedro Segura Alda, nº 1081, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado 
o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função de Professor de Educação Física, 
obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de Professor 
de Educação Física, conforme o anexo I, do Edital n. 001/2018 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da natureza 
do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 
1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, não só o que já é de Lei, Contrato 
Coletivo, ou por eles determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte período: das 07h30m as 11h30m,  
podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se 
o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 01/03/2019 e término em 18/12/2019, de acordo com o Edital 
nº 001/2018, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal 
Professora Francisca Dutra, em substituição a Professora Helena Maria Valim – matr. 89613, podendo ser prorrogado 
se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, independente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial, bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Município – FUNDEB .
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
DAIANE DA SILVA MOREIRA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 003/2019
INÍCIO:         01/03/2019
TÉRMINO:   18/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª.SARA MILITÕ DA SILVA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e SARA MILITÃO DA SILVA, brasileira, solteira, Professora, portadora 
da CI/RG nº 8.387.695-6 – SSP/PR, e CTPS nº 4380513 Série 001-0 - PR, residente e domiciliada na Rua Felicio 
Pepa, nº 676, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função de Professor de Educação Física, 
obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de Professor 
de Educação Física, conforme o anexo I, do Edital n. 001/2018 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da natureza 
do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 
1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, não só o que já é de Lei, Contrato 
Coletivo, ou por eles determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte período: das 07h30m as 11h30m,  
podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se 
o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 01/03/2019 e término em 18/12/2019, de acordo com o Edital 
nº 001/2018, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal 
Tancredo de Almeida Neves, em substituição a Professora Iraci Cruz dos Santos Covre – matr. 11916, podendo ser 
prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, independente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial, bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Município – FUNDEB .
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
SARA MILITÃO DA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 004/2019
INÍCIO:         01/03/2019
TÉRMINO:   18/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª.LIGIA MARIA DA SILVA ANDRADE, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e LIGIA MARIA DA SILVA ANDRADE, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 10.754.961-7 – SSP/PR, e CTPS nº 7277374 Série 003-0 - PR, residente e domiciliada na 
Rua Felicio Pepa, nº 676, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado 
o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função de Professor de Educação Física, 
obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de Professor 
de Educação Física, conforme o anexo I, do Edital n. 001/2018 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da natureza 
do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 
1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, não só o que já é de Lei, Contrato 
Coletivo, ou por eles determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte período: das 07h30m as 11h30m,  
podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se 
o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 01/03/2019 e término em 18/12/2019, de acordo com o Edital 
nº 001/2018, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal 
Professora Francisca Dutra, em substituição a Professora Marcia Aparecida Papa Torelli – matr. 10553, podendo ser 
prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, independente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial, bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Município – FUNDEB .
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
LIGIA MARIA DA SILVA ANDRADE
Empregado
TESTEMUNHAS:

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº001/2019
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 Pedro Ricardo Inácio de Sá Silva
			   CNPJ–32.445.599/0001-63
OBJETO:	 Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagens dos veículos da frota do Samae, de 
forma fracionada conforme a necessidade da administração.
VALOR:	 R$2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais).
Tapejara, 01 de março de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Pedro Ricardo Inácio de Sá Silva
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara		  Pedro Ricardo Inácio de Sá Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços (fralda descartável geriátrica – tamanho G e GG e fralda descartável pediátrica 
tamanho M e G). 
CONTRATANTE: Município de Tapejara 
CONTRATADA: VENEZA DISTRIBUIDORA DE EPRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 009/2018 
VALOR REAJUSTADO: R$- 6,98 (seis reais e noventa e oito centavos - pacote)
			        R$- 7,55 (sete reais e cinqüenta e cinco centavos - pacote)
			        R$- 38,22 (trinta e oito reais e vinte e dois centavos - pacote)
			        R$- 37,64 (trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos - pacote)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2019
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade 
de Licitação nº. 002/2019, referente ao contratação de pessoa física/jurídica, da área da saúde para prestação de 
serviços de técnico de enfermagem e médicos plantonista, em regime de urgência e emergência, junto ao pronto 
atendimento-pa, 24 horas, do município de tapejara/pr.. Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos 
termos da declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor dos profissionais: 
•	 CLINICA MEDICA CENTRAL DE SAUDE PARANA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.974.033/0001-26, 
credenciada nos ITENS nº 001, 002, 003 e 004;
•	  CLINICA MEDICA PP LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.621.712/0001-68, credenciada nos ITENS nº 001, 002, 003 
e 004;
•	 PROGENIE CLINICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 29.198.018/0001-21, credenciada nos ITENS nº 001, 002, 
003 e 004;
•	 MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA  EIRELI, inscrita no CNPJ nº 16.993.043/0001-55, credenciada no ITEM 
nº 002;
•	 CLINICA MÉDICA STECCA - ME, inscrita no CNPJ nº 16.716.882/0001-26, credenciada nos ITENS nº 001, 002, 
003 e 004;
•	 A.S DELGADO SERV. MÉDICOS LT., inscrita no CNPJ nº 26.039.245/0001-16, credenciada nos ITENS nº 002, 
003 e 004;
•	 TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA S/S, inscrita no CNPJ nº 23.325.328/0001-83, credenciada nos 
ITENS nº 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008;
•	 CLINICA MÉDICA ARIHELY BARROS COLOMBO – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 32.591.900/0001-47, 
credenciada nos ITENS nº 001, 002, 003 e 004;
•	 PIRES NEGRÃO & LOPES LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.364.248/0001-13, credenciada nos ITENS nº 001, 002, 
003 e 004;
•	 ASSADA E SAGAVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.181.475/0001-33, credenciada nos ITENS nº 001, 002, 003 e 
004;
•	 MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES, inscrita no CPF/MF nº 022.342.311-40, credenciada nos ITENS: 005, 
006, 007 e 008; 
•	 ROSEMEIRE DO CARMO CARDOSO SPRICIDO, inscrita no CPF/MF nº 960.095.279-53, credenciada nos 
ITENS: 005, 006, 007 e 008; 
•	 LIANE ANTONIA DA SILVA FERNANDES, inscrita no CPF/MF nº 041.174.799-11, credenciada nos ITENS: 005, 
006, 007 e 008;
•	 NAYARA FERNADES KLICH, inscrita no CPF/MF nº 029.202.261-18, credenciada nos ITENS: 005, 006, 007 e 
008;
•	 MARIA INÊS FAXINA, inscrita no CPF/MF nº 847.045.869-87, credenciada nos ITENS: 005, 006, 007 e 008;
•	 IVANI DE CARVALHO THEODORO DE MORAIS, inscrita no CPF/MF nº 910.109.181-68, credenciada nos 
ITENS: 005, 006, 007 e 008;
     Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 001/2019. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara/Pr, 01 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
LEI N°862/2019
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 15-R e 16-R - 1 (Quinze remanescente 
e dezesseis remanescente um), e Lote nº 15-R e 16-R - 2 (Quinze remanescente e dezesseis remanescente dois), 
subdivisão do Lote 15-R e 16-R (Quinze remanescente e dezesseis remanescente), da Quadra 358 (Trezentos e 
cinquenta e oito), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE 15-R e 16-R - 1  -  COM ÁREA DE 600,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 15-R e 16-R -  QUADRA 358: 
FRENTE: MEDINDO 20,00 (VINTE) METROS, CONFRONTA COM A RUA MORRETES; 
LADO DIREITO: MEDINDO 30,00 (TRINTA) METROS CONFRONTA COM O LOTE 15-R e 16-R - 1;
LADO ESQUERDO: MEDINDO 30,00 (TRINTA) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 10;
FUNDOS: MEDINDO 20,00 (VINTE) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 14; DA MESMA QUADRA.
LOTE 15-R e 16-R - 2  -  COM ÁREA DE 300,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 15-R e 16-R -  QUADRA 358: 
FRENTE: MEDINDO 10,00 (DEZ) METROS, CONFRONTA COM A RUA MORRETES; 
LADO DIREITO: MEDINDO 30,00 (TRINTA) METROS CONFRONTA COM OS LOTES 15-A e 16-A;
LADO ESQUERDO: MEDINDO 30,00 (TRINTA) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 15-R e 16-R - 1;
FUNDOS: MEDINDO 10,00 (DEZ) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 14; DA MESMA QUADRA.
Artigo 3º -	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos19 dias do mês de Fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1622/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Senhora	 FLAVIA DE MORAIS 
BRANDÃO GUEDES, portadora da carteira de Identidade RG sob nº. 10.267.053-1 SESP/PR, e inscrita no cadastro 
de pessoal física CPF sob nº. 097.186.639-24, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Subdivisão de Ensino 
Fundamental, nomeação a partir de 01 (um) de março de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1623/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Senhora ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA portadora da carteira de identidade RG sob nº. 
7.736.875-2 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 034.545.369-79, ocupante do Cargo em Comissão de 
Diretor de Subdivisão de Assistência ao Educado, nomeado pelo Decreto 1582/2018 com data do dia 14 de novembro 
de 2018, EXONERAÇÃO a partir de 01 (um) de março de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2769/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor DENIVALDO FERREIRA DE CARVALHO, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 356.678.931-34, carteira de identidade RG sob nº 362.658 SSP-MS, com matricula 3131, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 06 (seis) de março a 04 (quatro) de abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2771/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora LUCIANA DA SILVA GOES, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 040.112.579-31 e carteira de identidade RG sob nº 36.405.774-9 SSP-SP, com matricula 3241, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 06 (seis) de março a 04 (quatro) de abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2770/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor EMERSON ROSA DA SILVA, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 027.762.569-65, carteira de identidade RG sob nº 7.227.243-9 SSP-PR, com matricula 3528, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 06 (seis) de março a 04 (quatro) de abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 24/2017 - ID Nº. 1666
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
Segundo Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor Rhaphael João Zaupa Junior, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 23 de Fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta 
e sete mil e quinhentos reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 2.362.500,00 (dois milhões 
trezentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 20 de Fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
RHAPHAEL JOÃO ZAUPA JUNIOR
R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2018 - ID Nº. 1834
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018
Primeiro Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora 
aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, e HF GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor Rodrigo Emilio Montovanelli, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II e artigo 65, inciso II alínea “d” da lei 8.666 de 21 
de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 01 de Março de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aplicando o reajuste de 2,29%, aditivando-se o valor de R$ 
134.535,76 (cento e trinta e quatro mil), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 271.559,76 (duzentos 
e setenta e um mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 25 de Fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Rodrigo Emilio Montovanelli
HF GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2019
Processo nº. 33/2019
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:BELLA DECOR DECORAÇÕES LTDA
CNPJ04.861.206/0001-67
VALOR GLOBAL:R$ 7.949,00 (SETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS)
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS 
PARA O PAÇO MUNICIPAL
BASE LEGAL:ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 01 de Março de 2019
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
CESAR DA SILVA RODRIGUES, portador do CPF nº. 217.243.088-90, candidato aprovado no concurso publico 
001/2018, resultado final homologado através do edital 012/2018, para o cargo de Gari, tendo em vista recebido a 
convocação para preencher a vaga existente, de acordo com o Edital de convocação nº. 001/2019 de 29 de janeiro 
de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado em 30/01/2019, compareceu no tempo previsto no edital que o 
convocou manifestando interesse no cargo, porem não se apresentou no prazo Maximo de 30 dias para assumir 
o cargo Publico para o qual foi convocado. Restando a esta divisão de Recursos Humanos, desclassificá-lo para a 
vaga existente.
Perobal, aos 01 dias do mês de  março de 2019  
Maria Albertina de Paula
Recursos humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 120/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 28 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: CAMIOPAR - MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 03.447.538/0001-37, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. LUIZ ANTONIO DA 
SILVA, portador do RG/CI nº 4.875.943-2 e no CPF/MF nº 880.493.709-25, com endereço à Rodovia BR-467, Km 78, 
CEP 85.907-060, Toledo - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS AUTOMOTIVOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 70.316,00 (setenta 
mil e trezentos e dezesseis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 7, 12, 15, 24, 28, 32, 33, 34, 36, 37, 39, 40, 41, 44, 45, 47, 49, 51, 52, 55, 57, 61, 63, 64, 65, 68, 70, 72, 74, 76, 
78, 81, 83, 85, 88, 89, 91, 93, 95, 97, 99, 101, 103, 105, 107, 109, 112, 114, 116, 118, 120, 122, 124, 125, 126, 127, 
129, 131, 133, 135, 137, 139, 141, 142, 144, 146, 148, 150, 152, 154, 156, 157, 158, 160, 162, 164, 166, 168, 170, 
172, 174, 176, 178, 180, 182, 184, 186, 189, 191, 193, 195, 197, 199, 201, 203, 205, 207, 209, 211, 213, 215, 217, 
219, 221, 224, 226, 228, 231, 233, 235, 237, 239, 241, 243, 245, 247, 249, 251.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 120/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 28 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 19.389.126/0001-28, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. PAULO ROBERTO VIEIRA 
PIZZONI, portador do RG/CI nº 5.156.544-4 e no CPF/MF nº 005.921.519-48, com endereço à Rua Francisco Ignácio 
Fernandes, 123, Cataratas, CEP 85.818-660, Cascavel - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS AUTOMOTIVOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 6.400,00 (seis mil 
e quatrocentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 120/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 28 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: PATRICIA APARECIDA MUNHOZ - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
10.494.712/0001-68, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. PATRICIA APARECIDA MUNHOZ, portadora 
do RG/CI nº 5.773.785-9 e no CPF/MF nº 811.476.789-87, com endereço à Avenida Brasil, 2435, Região do Lago, 
CEP 85.812-500, Cascavel - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS AUTOMOTIVOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 90.307,70 (noventa 
mil, trezentos e sete reais e setenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 4, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 19, 20, 26, 31, 35, 38, 42, 43, 46, 48, 50, 53, 54, 56, 58, 59, 60, 62, 66, 
67, 69, 71, 73, 75, 77, 79, 80, 82, 84, 86, 87, 90, 92, 94, 96, 98, 100, 102, 104, 106, 108, 110, 111, 113, 115, 117, 119, 
121, 123, 128, 130, 132, 134, 136, 138, 140, 143, 145, 147, 149, 151, 153, 155, 159, 161, 163, 165, 167, 169, 171, 
173, 175, 177, 179, 181, 183, 185, 187, 188, 190, 192, 194, 196, 198, 200, 202, 204, 206, 208, 210, 212, 214, 216, 
218, 220, 222, 223, 225, 227, 229, 230, 232, 234, 236, 238, 240, 242, 244, 246, 248, 250.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 120/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 28 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: PORTELUB LUBRIFICANTES EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 30.120.559/0001-16, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. PAULO HENRIQUE FERNANDES 
PORTELLA, portador do RG/CI nº 10.587.639-4 e no CPF/MF nº 064.248.629-86, com endereço à Rua Waldemar 
Evaristo da Silva, 2973, Jardim Alto da Boa, CEP 87506-380, Umuarama - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS AUTOMOTIVOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 17.444,80 
(dezessete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 6, 16, 21, 25, 29, 30.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 120/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 28 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 30.846.202/0001-10, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. 
ANDRE LUIZ ALPINO, portador do RG/CI nº 5.348.054-3 e no CPF/MF nº 749.924.819-49, com endereço à Rua 12 
de Dezembro, 604, Centro, CEP 87.550-000, Altônia - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS AUTOMOTIVOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 56.955,00 
(cinquenta e seis mil e novecentos e cinquenta e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 5, 17, 22, 27.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 12234/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido 
no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
	 SERVIDOR	 Numero diárias
01	 CESAR GON	 25
02	 SILAS MOREIRA	 15
03	 GILBERTO APARECIDO FARIA	22
04	 VAGNER SOARES DE SOUZA	 12
05	 GEDION DIOGO DE ARAUJO	 18
06	 RENAN DE OLIVEIRA	 14
07	 EDI JUNIOR ZANOVELO DINIZ	06
08	 CLOVES PEREIRA DE SANTANA	 21
09	 GILBERTO GREGOR IKERT	 12
10	 ALEX MIRANDA DE SOUZA	 06
11	 MARCOS PAULO ALVES	 20
12	 ADALTO  NOLACIO DA SILVA	 10
13	 WANDERLEY JOSÉ DE SOUZA	 02
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  ao 1º dia  do mês de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 12235 / 2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e
Considerando o disposto no artigo 27 da Resolução n° 28/2011 do Estado do Paraná, bem como os 233 e 234 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; e
Considerando os apontamentos apresentados pelo Controle Interno do Município sobre impropriedades no Termo 
de Colaboração n° 002/2018 firmado entre o Município de Terra Roxa e a Associação dos Universitários de Terra 
Roxa - AUTER; 
RESOLVE
Art. 1° - Instaurar e Constituir Comissão para realização de Tomada de Contas Especial para apuração do Termo de 
Colaboração n° 002/2018firmados entre o Município de Terra Roxa e a Associação dos Universitários de Terra Roxa - 
AUTER no prazo estabelecido pelo órgão Concedente.
Art. 2° - Designar os servidores: DANUBIA SERAFIM VIEIRA GRATON, Matrícula n°103357, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes; SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, Matrícula n°76350, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes; HAROLDO DE LIMA, Matrícula n°11215, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, Departamento de Tributação, para, sob a presidência do primeiro, realizar a Tomada de 
Contas Especial de que trata o artigo 1° desta Portaria.
Art. 3° - Conceder autoridade e dever à Comissão de Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos.
Art. 4° - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos e emissão do respectivo Relatório.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês  de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2019
CONCURSO DE PROJETOS Nº 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2018
DATA DO CONTRATO: 01 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: JOSÉ WAGNER DE MARTINS JUNIOR, Arquiteto, portador do RG/CI nº 9.618.836-6 e no CPF/MF nº 
091.528.169-40, com endereço à Rua Rubens Alves Feitosa, 2694, Jardim São Francisco, Umuarama/PR.
OBJETO: EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA (PROJETO ARQUITETÔNICO BÁSICO, 
PROJETOS COMPLEMENTARES E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA), DESTINADO À CONSTRUÇÃO 
DO PORTAL TEMÁTICO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
VALOR: A título de premiação, por ter sido classificado como 1º colocado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3296, de 01 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1596 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 460	 Encargos Especiais	 14.1.28.846.23.1 - Precatórios, Obrigações e Custas 
Judiciais
339091 - Sentenças judiciais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 277	 Departamento Administrativo	 3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do 
Departamento Administrativo
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 1 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: L. R. CARVALHO – CLINICA EPP, CNPJ/MF 17.599.363/0001-98. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
ITEM 1.4 - CLINICA MÉDICA PARA PRONTO ATENDIMENTO COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS 
DE SEGUNDA A SEXTA, CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, conforme credenciamento 
através do Chamamento Público nº 005/2018, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 
8.666/1993).
Preço: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), pelo período de 02 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, 
Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 01 de março de 2019.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: NERI APARECIDA MARIUSSI KOPP 84072776904.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PALESTRA MAGNA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA 
INTERNACIONAL MULHER, A SER REALIZADO NO DIA 10 DE MARÇO DE 2019, conforme especificações no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019.
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 01 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 025/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: CARLA DINIZ PEREIRA 10367639947.
Objeto: AQUISIÇÃO DE NECESSAIRES PARA DISTRIBUIÇÃO COMO BRINDES PARA AS MULHERES/
MÃES ATENDIDAS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDAS PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E DEMAIS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações 
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2019, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019.
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 01 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 172 DE 01 DE MARÇO DE 2019
EMENTA: Institui PONTO FACULTATIVO em decorrência do Dia de Carnaval. 
O Prefeito Municipal De Tuneiras Do Oeste, TAKETOSHI SAKURADA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Considerando o Ponto Facultativo decorrente do Dia de Carnaval (05) do ano de 2019; 
Considerando que não há Lei Municipal de institua o Carnaval como feriado. 
DECRETO: 
Art. 1º. Fica instituído Ponto Facultativo nos dias 04, 05 e 06 de Março de 2019 em todo território do Município de 
Tuneiras do Oeste, sem qualquer prejuízo aos serviços essenciais.
Parágrafo Único. No dia 06 de Março, o expediente iniciará a partir das 13:30h. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.     
Tuneiras do Oeste – PR, 01 de Março de 2019
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 022/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Praça Mascarenhas de Moraes, 5.051, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 04.166.662/0001-97, neste ato representada pela Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, portadora da CI/RG nº 
10.587.910-5 SSP/PR, e do CPF nº 220.185.228-68, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração no prazo, altera-se também as quantidades inicialmente contratadas, e por conseqüência o valor 
inicial do Contrato passará de R$-922.080,00 (novecentos e vinte e dois mil e oitenta reais) para R$-1.383.120,00 (um 
milhão trezentos e oitenta e três mil cento e vinte reais), considerando o acréscimo de R$-461.040,00 (quatrocentos 
e sessenta e um mil e quarenta reais).
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017, que findaria em 21 de fevereiro de 2019, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 21 de fevereiro de 2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 022/2017.
Tuneiras do Oeste, 20 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA
Neiva Pavan Machado Garcia
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 20/03/2019, às 14h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, Lei Municipal nº 
017/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 1º de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 21/03/2019, às 08h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, Lei Municipal nº 
017/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 1º de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, NOVO (ZERO KM), ADAPTADO C/ PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA P/ CADEIRANTE, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO 
SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME TERMO DE ADESÃO A DELIBERAÇÃO Nº 114/2018-CEAS/PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 21/03/2019, às 15h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, Lei Municipal nº 
017/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 1º de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza 
à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 001/2019 para contratação da empresa V. H. AUTO POSTO 
LTDA. – EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.992.446/0001-51, com o objetivo de 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500 E GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PARA MANUTENÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS, conforme 
detalhado neste processo, para período de 12 (doze) meses, à contar da assinatura do contrato.
O valor total estimado da contratação é de R$-13.512,00 (treze mil quinhentos e doze reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 1º de março de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº015/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$1.338,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº017/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: H M LINCK - ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$6.900,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº019/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: THAINA SCHUMACHER 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$2.100,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº021/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DIHOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$1.900,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 024/2019
Pregão Presencial nº 012/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “AQUISIÇÕES DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA E 
MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NOS LOTES I E II, DESTE EDITAL.”
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 19/03/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Março de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Educação, para Contratação de empresa para fornecimento de Bandeiras 
Oficiais do Brasil, Paraná e Altonia, para uso no Paço Municipal, Secretaria de Educação, Corpo de Bombeiros e 
Guarda Municipal, com a empresa: N F GRANDE E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 79.034.153/0001-00, com 
sede a Rua Mauricio Mancano Mago, 45 - CEP: 86.990-000, cidade de Marialva, estado Paraná, no valor total de R$ 
8.597,00 (oito mil quinhentos e noventa e sete reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão 
de Obras e Serviços – 07.002.154520015.2.038.3390.30 – material de Consumo.
Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão de Segurança Publica – 07.004.061810008.2.074.3390.30 – 
material de Consumo
Secretaria de Educação – gabinete do secretario 05.001.123610005.2.021.3390.30 – Material de Consumo
Altônia, 01 de março  de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

RESUMO CONTRATO E DE ADITIVO
Contrato de prestação de serviços nº 009/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Inga Digital Ltda - EPP
Objeto: Prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para os municípios 
consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base de dados e acessando ferramentas já existentes, 
integrando assim o sistema já usado pelo CISA, para o município de ALTO PIQUIRI/PR
Valor: receberá o valor de R$ 13.902,00 (treze mil, novecentos e dois reais) referente implantação, e de R$ 3.750,00 
(três mil setecentos e cinquenta reais) mensais.
Prazo: Início em 01 de março de 2019 e término em 01 de março de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 004/2019

Contrato de prestação de serviços nº 008/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Inga Digital Ltda - EPP
Objeto: prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para os municípios 
consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base de dados e acessando ferramentas já existentes, 
integrando assim o sistema já usado pelo CISA, para o município de DOURADINA/PR.
Valor: de R$ 1.667,50 (um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) mensais
Prazo: Início em 11 de fevereiro de 2019 e término em 11 de fevereiro de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 003/2019

Contrato de prestação de serviços nº 012/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: D DOS SANTOS FURLAN – CLÍNICA FONOAUDIOLOGICA - ME
Objeto: contratação de empresa, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de fonoaudiologia no município de Mariluz/PR, consorciado ao CISA .
Valor:  até R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais,.
Prazo: início em 01 de março de 2019 e término em 01 de março de 2020
Fundamentação: inexigibilidade nº 005/2019

Contrato de prestação de serviços nº 018/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Geovanelli & Geovanelli Ltda.
Objeto:  a prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a realização de procedimentos de RPG 
e acupuntura, com valores constantes na tabela CISA
Valor:  até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) anuais.
Prazo:  início em 11 de março de 2019 e término em 11 de março de 2020.
Fundamentação:  inexigibilidade nº 010/2019

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 06/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 006/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
sétima, pôr mais 12 (doze) meses, passando o término para 26 de fevereiro de 2020.
Umuarama, 01 de março de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador
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preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 499/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ALDA MARIA TORCHETT RODRIGUES ESCRIT. AUX. UNID. ADMINISTRATIVA 2016/2017 04/02/2019  A  18/02/2019
002 ALMIR MATOS DIRETOR FINANCEIRO 2013/2014 05/02/2019  A  24/02/2019
003 ANA PAULA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SWERVIÇOS GERAIS 2017/2018 09/02/2019  A  10/03/2019
004 ANA ROSA DE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2017/2018 18/02/2019  A  19/03/2019
005 ANTONIO VIEIRA DUARTE CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2017/2018 25/02/2019  A  26/03/2019
006 APARECIDA BARBOSA NALEPA AGENTE SOCIAL 2017/2018 11/02/2019  A  12/03/2019
007 CLAUDIO CAVALINE DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2015/2016 18/02/2019  A  19/03/2019
008 CLAUDIO RENATO AMARO DA SILVA ESCRIT. AUX. UNID. ADMINISTRATIVO 2017/2018 25/02/2019  A  11/03/2019
009 CLEUZA GODOI DA SILVA AUXILIAR DE SERV. GERAIS 2015/2016 25/02/2019  A  26/03/2019
010 MARIA OZELIA VIANA BARROS GARI 2017/2018 15/02/2019  A  16/03/2019
011 MARLUCI GOMES DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 2017/2018 01/02/2019  A  02/03/2019
012 MERE PEREIRA DA SILVA FARMACEUTICA 2017/2018 04/02/2019  A  18/02/2019
013 NATALINA DE SOUZA CAMPOS TECNICO EM ENFERMAGEM 2017/2018 11/02/2019  A  12/03/2019
014 PATRICIA BARBATO AUX. ADM. SERV. SOCIAL 2018/2019 19/02/2019  A  05/03/2019
015 PAULINA LIMA DE SOUZA CATANEO PROFESSORA 2018/2019 22/02/2019  A  03/03/2019
016 PAULA FABIANI BATISTA TECNICA EM ENFERMAGEM 2013/2014  04/02/2019  A  18/02/2019
017 RENATA BRITO CINESIO SERVENTE ESCOLAR 2016/2017 25/02/2019  A  26/03/2019
018 RODRIGO OLIVEIRA DANGUI CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2014/2015 01/02/2019  A  02/03/2019
019 RUBENS APARECIDO POSSENTI ESCRITURARIO RH 2016/2017 06/03/2019  A  04/04/2019
020 RUDINEY CARLOS KRAUSS ESCRITURARIA ASSESSOR ADM 2013/2014 11/02/2019  A  12/03/2019
021 SANDRA MARA MATIAS TECNICO EM ENFERMAGEM 2016/2017 01/02/2019  A  02/03/2019
022 SONIA CRISTINA DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 2017/2018 12/02/2019  A  13/03/2019
023 SUELI DE SOUZA MACHADO SERVENTE ESCOLAR 2017/2018 11/02/2019  A  12/03/2019
024 SUZANA DOS SANTOS BRAZ AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 2016/2017 11/02/2019  A  12/03/2019
025 TAIS ALESSANDRA SANTOS SILVA CONSELHEIRA TUTELAR 2018/2019 14/02/2019  A  15/03/2019
026 TANIA CRISTINA GONÇALVES ENFERMEIRA 2016/2017 16/01/2019  A  30/01/2019
027 VALDIR DONIZETE MARIGO CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2017/2018 01/02/2019  A  02/03/2019
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de Fevereiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2019
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2174/2019 de 01 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ESPECIAL, no Orçamento Geral do Município, um credito no valor de R$27.828,47(Vinte e sete mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e 
sete centavos).
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 001 12.361.1400.2026 33139 Manut. Ativ de Ens. Fundamental 3.3.20.93 R$ 27.828,47
TOTAL R$ 27.828,47
Nomenclaturas das Fontes: 33139 – Programa PAR – Carteiras Escolares – Exerc Anterior
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de convênios e transferências da união.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nesta Fonte de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Março de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2019
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2175/2019 de 01 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ESPECIAL, no Orçamento Geral do Município, um credito no valor de R$ 33.836,00 (Trinta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais).
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 33821 Manut. Ativ. de Agricultura e Pec 3.3.30.93 R$3.750,99
000 06 001 26.782.1900.2017 33817 Manut. da Rede Rodov e Manut E 3.3.20.93 R$ 29.441,11
000 09 001 08.244.1700.2024 33822 Manut. Ativ do FDO Mun de A So 3.3.30.93 R$ 27,72
000 06 001 15.451.1303.2015 33831 Manut. Ativ de Obras, Urb e Sv Pu 3.3.30.93 R$ 188,71
000 09 001 08.244.1700.2024 33829 Manut. Ativ do FDO Mun de A So 3.3.30.93 R$ 106,18
000 10 001 12.361.1400.2026 33140 Manut. Ativ do Ensino Fundamen 3.3.20.93 R$ 321,29
TOTAL R$ 33.836,00
Nomenclaturas das Fontes: 33821 – Convênio Estadual Micro Bacia – Exercício Anterior; 33817 – Pavimentação e Galerias Ruas – Exercício Anterior; 33822 – FEAS Benefícios 
Eventuais – Exercício Anterior; 33831 – Aquisição de Veículo – Conv. SEDU 662/2018 – Exercício Anterior; 33829 – Aquisição de Computador CV 385/2017 – Exercício Anterior; 33140 
– PAR ONIBUS ESCOLAR ORE 3 – Exercício Anterior.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de convênios e transferências da união; 3.3.30.93 – Restituição de convênios e transferências do Estado.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 19 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 014/2019
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2176/2019 de 01 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ESPECIAL, no Orçamento Geral do Município, um credito no valor de R$500,00(Quinhentos reais).
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 001 12.361.1400.2026 139 Manut. Ativ de Ens. Fundamental 3.3.20.93 R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00
Nomenclaturas das Fontes: 139 – Programa PAR – Carteiras Escolares
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de convênios e transferências da união.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Março de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015/2019
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2177/2019 de 01 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ESPECIAL, no Orçamento Geral do Município, um credito no valor de R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais).
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 821 Manut. Ativ. de Agricultura e Pec 3.3.30.93 R$100,00
000 06 001 26.782.1900.2017 817 Manut. da Rede Rodov e Manut E 3.3.20.93 R$ 1.000,00
000 09 001 08.244.1700.2024 822 Manut. Ativ do FDO Mun de A So 3.3.30.93 R$ 100,00
000 06 001 15.451.1303.2015 831 Manut. Ativ de Obras, Urb e Sv Pu 3.3.30.93 R$ 100,00
000 09 001 08.244.1700.2024 829 Manut. Ativ do FDO Mun de A So 3.3.30.93 R$ 100,00
000 10 001 12.361.1400.2026 140 Manut. Ativ do Ensino Fundamen 3.3.20.93 R$ 1.500,00
TOTAL R$ 2.900,00
Nomenclaturas das Fontes: 821 – Convênio Estadual Micro Bacia; 817 – Pavimentação e Galerias Ruas; 822 – FEAS Benefícios Eventuais; 831 – Aquisição de Veículo – Conv. SEDU 
662/2018; 829 – Aquisição de Computador CV 385/2017; 140 – PAR ONIBUS ESCOLAR ORE 3.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de convênios e transferências da união; 3.3.30.93 – Restituição de convênios e transferências do Estado.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Março de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 02, de 14 de fevereiro de 2019

Súmula: Aprova o Plano de Aplicação referente
a  reprogramação  dos  saldos  de  recursos
financeiros/2018 provenientes do Ministério  de
Desenvolvimento Social – MDS e da Secretaria
de Estado da Família e Desenvolvimento Social
–  SEDS/PR  a  serem  aplicados  nos  serviços
socioassistenciais  do  Município  de  Umuarama
no exercício de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social  de Umuarama, no uso de

suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei  Orgânica de Assistência Social,  n°

8.742 de 07 de dezembro de 1993, da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015,

e Regimento Interno, considerando a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária

realizada no dia 14 de fevereiro de 2019, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva

dos Conselhos de Umuarama,

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar  o  Plano de Aplicação referente a reprogramação dos

saldos de recursos financeiros/2018 provenientes do Ministério de Desenvolvimento

Social  –  MDS e da  Secretaria  de  Estado da  Família  e  Desenvolvimento  Social  –

SEDS/PR  a  serem  aplicados  nos  serviços  socioassistenciais  do  Município  de

Umuarama para exercício de 2019, conforme demonstram as tabelas abaixo:

RECURSOS FEDERAIS

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Gestão  do  SUAS/Aprimora
Rede

60078 Material de consumo 9,78

TOTAL DA FONTE R$ 9,78

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Família Acolhedora 60077 Material de consumo 461,96

Família Acolhedora 60077 Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

1.000,00

TOTAL DA FONTE R$ 1.461,96

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
CREAS 60080 Material de consumo 214,48
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TOTAL DA FONTE R$ 214,48

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Família Acolhedora 60115 Vencimentos  e  Vantagens

fixas
60.000,00

Família Acolhedora 60115 Outras despesas variáveis
– pessoa civil

3.000,00

Família Acolhedora 60115 Diárias 3.000,00

Família Acolhedora 60115 Material de consumo 5.000,00

Família Acolhedora 60115 Outros  serviços  de  3º  P.
Física

1.000,00

Família Acolhedora 60115 Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

15.000,00

Subvenções  da  Rede  de
Assistência Social

60115 Subvenções Sociais 49.351,00

SUB TOTAL DA FONTE R$ 136.351,00
CREAS 60115 Vencimentos  e  Vantagens

fixas
45.000,00

CREAS 60115 Outras despesas variáveis
– pessoa civil

3.000,00

CREAS 60115 Diárias 1.000,00

CREAS 60115 Material de consumo 5.000,00

CREAS 60115 Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica 15.000,00

SUB TOTAL DA FONTE R$ 69.000,00
Centro Pop 60115 Vencimentos  e  Vantagens

fixas
39.000,00

Centro Pop 60115 Outras despesas variáveis
– pessoa civil

3.000,00

Centro Pop 60115 Diárias 1.000,00

Centro Pop 60115 Material de consumo 10.297,34

Centro Pop 60115 Outros  serviços  de  3º  P.
Física

2.000,00

Centro Pop 60115 Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

11.649,00 

SUB TOTAL DA FONTE R$ 66.946,34
TOTAL GERAL DA FONTE R$ 272.297,34

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Ações Estratégicas do PETI 60079 Vencimentos  e  Vantagens

fixas
54.000,00

Ações Estratégicas do PETI 60079 Outras despesas variáveis
– pessoa civil

1.000,00

Ações Estratégicas do PETI 60079 Diárias 4.000,00

Ações Estratégicas do PETI 60079 Material de consumo 24.013,71

Ações Estratégicas do PETI 60079 Outros  serviços  de  3º  P.
Física

2.000,00

Ações Estratégicas do PETI 60079 Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

15.000,00
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Ações Estratégicas do PETI 60079 Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

70.000,00

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 170.013,71

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60076

Diárias  5.000,00

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60076

Material de consumo 8.084,73

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60076

Outros  serviços  de  3º  P.
Física

4.000,00

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60076

Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

12.000,00

Centro  de  Ref.  Assistência
Social  –  Aquisição  R.  de
Equipamentos

60076
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

74.000,00

SUB TOTAL DA FONTE R$103.084,73
Manutenção  do  Conselho
Municipal de Assist. Social 60076

Diárias 1.000,00

Manutenção  do  Conselho
Municipal de Assist. Social 60076

Material de consumo 1.000,00

Manutenção  do  Conselho
Municipal de Assist. Social 60076

Outros  serviços  de  3º  P.
Física

1.000,00

Manutenção  do  Conselho
Municipal de Assist. Social 60076

Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

3.000,00

Aquisição  e  Reposição  de
Equipamentos  –  Conselho
M. de Assist. Social

60076
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes 4.000,00

SUB TOTAL DA FONTE R$ 10.000,00
TOTAL GERAL DA FONTE R$ 113.084,73

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60074 Material de consumo 2.000,00

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60074

Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica 2.000,00

SUB TOTAL DA FONTE R$ 4.000,00
Subvenções  da  Rede  de
Assistência Social

60074 Subvenções Sociais
10.000,00

Serviço de Convivência e F.
De Vínculo

60074 Material de consumo 3.475,53

Serviço de Convivência e F.
De Vínculo

60074 Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

3.000,00

SUB TOTAL DA FONTE R$ 16.475,53
TOTAL GERAL DA FONTE R$ 20.475,53

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social

60090 Material de consumo  4,74

TOTAL GERAL DA FONTE R$4,74
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ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
CREAS/Estruturação  da
Rede Socioassistencial 

60096 Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

250.000,00

Gestão  SUAS/  Estruturação
da Rede Socioassistencial

60096 Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

130.000,00

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 380.000,00

RECURSO ESTADUAL

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Centro Pop

70010
Vencimentos e Vantagens
fixas 37.721,21

Centro Pop 70010 Outras despesas variáveis
– pessoa civil

2.000,00

Centro Pop 70010 Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.000,00

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 49.721,21

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Centro Pop 70031 Vencimentos e Vantagens

fixas
19.900,80

Centro Pop 70031 Outras despesas variáveis
– pessoa civil

3.000,00

TOTAL GERAL DA FONTE R$22.900,80

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Família Acolhedora 70019 Vencimentos e Vantagens

fixas 10.591,71

Família Acolhedora 70019 Outras despesas variáveis
– pessoa civil

2.000,00

Família Acolhedora 70019 Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.000,00

Subvenções  da  Rede  de
Assistência Social

70019 Subvenções Sociais 9.000,00

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 31.591,71

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Família Acolhedora 70012 Outros auxílios financeiros

as pessoas físicas
67.609,60

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 67.609,60

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Centro da Juventude/SCFV 70023 Material de consumo 58.000,00

Centro da Juventude/SCFV 70023 Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

25.080,46

Centro da Juventude/SCFV 70023 Equipamentos e Materiais
Permanentes

110.000,00

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 193.080,46
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ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
SCFV 70048 Equipamentos e Materiais

Permanentes (VAN ADAP)
241.323,29

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 241.323,29

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Subvenções  da  Rede  de
Assistência Social

70032 Subvenções Sociais 23.407,99

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 23.407,99

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
FMDCA/SCFV 70024 Equipamentos e Materiais

Permanentes
12.505,88 

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 12.505,88 

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
FMDCA/Família Acolhedora 70021 Outros auxílios financeiros

as pessoas físicas
61.607,89

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 61.607,89

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
FMDCA/CREAS 70022 Material de consumo 36.000,00

FMDCA/CREAS 70022 Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

70.000,00

FMDCA/CREAS 70022 Equipamentos e Materiais
Permanentes

40.656,92

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 146.656,92

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Gestão SUAS 70030 Outros  serviços  de  3º  P.

Jurídica
2.579,17

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 2.579,17

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
Manutenção  do  Fundo
Municipal  de  Assistência
Social

70043 Material  de  distribuição
gratuita

147,52

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 147,52

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
FMDI/SCFV 70053 Outros  serviços  de  3º  P.

Jurídica
30.000,00

FMDI/SCFV
70053

Equipamentos e Materiais
Permanentes 70.184,66

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 100.184,66

TOTAL A REPROGRAMAR R$ 1.910.879,37

TOTAL DE DESPESAS EMPENHADAS R$ 336.409,61
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Art.  2°. Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 14 de fevereiro de 2019.

Ariane Brito da Silva
Presidente do CMAS

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
EDITAL DE ADESÃO N° 021/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO 
DA ESTRADA JABORANDI VISANDO À MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E 
SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, com sede na Avenida 
Rio Branco, nº 3.717, CEP: 87.501-130, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
representado por seu Prefeito, Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, inscrito no CPF sob 
o nº 209.204.159-20 e RG nº 1.137.722-0 SSP-PR, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o presente EDITAL DE ADESÃO N.° 001/2019 com vigência 
de 30 (trinta) dias, visando selecionar, na forma do Decreto n.º 029/2019, condições 
e procedimentos a seguir descritos e demais legislações pertinentes, beneficiários 
diretos na obra de pavimentação de 36.696,72 m² da Estrada Rural Jaborandi deste 
Município de Umuarama, ou demais interessados em celebrar Termo de Adesão 
que tenha por objeto a realização de contribuições  voluntárias  ao Poder Público 
Municipal, que venham viabilizar a execução de referida obra por este.
1. DO OBJETO.
1.1. O presente edital tem por objeto o chamamento público e seleção nos termos 
do Decreto n.º 029/2019, de proprietários de imóveis situados na Estrada Jaborandi 
deste Município de Umuarama ou outros interessados em contribuir voluntariamente 
com o Município de Umuarama, para que este execute, direta ou indiretamente, a 
pavimentação asfáltica de 36.696,72m² da referida estrada rural, de acordo com o 
Memorial Descritivo, Projeto Básico e Orçamento anexos a este Edital (ANEXOS I, II 
e III), com observância da Lei nº 8.666/93.
1.2. A parceria será formalizada mediante assinatura de TERMO DE ADESÃO, 
conforme minuta constante do ANEXO IV deste Edital, elaborada nos termos do art. 
3º do Decreto n.º 029/2019.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
2.1. A parceria para execução da obra de pavimentação asfáltica possui supedâneo 
na Lei  nº 4.235, de 29 de novembro de 2017, que instituiu o Programa de Melhoria 
da Infraestrutura e Saneamento Rural do Município de Umuarama, bem como no 
Decreto nº 029/2019 que a regulamentou.
3. JUSTIFICATIVA.
A parceria se justifica na consecução dos objetivos constantes do artigo 2º da Lei 
nº 4.235, de 29 de novembro de 2017, a saber: melhorar o sistema viário e do 
acesso às propriedades rurais da região, proporcionando condições favoráveis para 
a movimentação de insumos, para a produção de alimentos e para o escoamento 
da produção; melhor estruturar essas propriedades rurais, visando ao aumento 
e diversificação da produtividade agropecuária; melhorar a qualidade de vida 
da população daquele meio rural; bem como oferecer à população residente no 
local, a infraestrutura mínima necessária para a melhoria de suas condições de 
habitabilidade, de trabalho e de vida.
4. DO CUSTO DA OBRA, DO RECURSO FEDERAL E DO VALOR A SER 
RATEADO.
4.1. O custo total da obra corresponderá a R$ 3.817.540,45 (três milhões, oitocentos 
e dezessete mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
Ata de Julgamento n.º 1/Concorrência nº 026/2018-PMU (ANEXO V).
4.2. O Governo Federal disponibilizou o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais) para a execução da pavimentação, mediante a proposta n.º 055356/2018- 
SICONV N.° 87522, que deverá ser excluído do orçamento da obra para fins do 
Programa, conforme determinação do parágrafo único, do artigo 2º do Decreto n.º 
029/2019.
4.3. O valor remanescente de R$ 2.917.540,45 (dois milhões, novecentos e 
dezessete mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos) será rateado 
entre o Município de Umuarama e os aderentes, de modo que a parcela municipal não 
poderá exceder o valor de R$ 1.763.474,39 (um milhão, setecentos e sessenta e três 
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), de acordo com o 
parágrafo único, do art. 2º c/c art. 6º, ambos do Decreto nº 029/2019.
4.4. A adesão deverá atingir, no mínimo, o valor de R$ 1.154.066,05 (um milhão, 
cento e cinquenta e quatro mil, sessenta e seis reais e cinco centavos), sob pena 
de cancelamento da respectiva obra e devolução das contribuições voluntárias 
recebidas, devidamente atualizadas nos termos do art. 6º, § 2º, do Decreto nº 
029/2019.
5. DAS CONTRIBUIÇÕES VOLUNTÁRIAS
5.1. As contribuições voluntárias dos proprietários serão calculadas 
proporcionalmente à metragem da testada dos imóveis, tomando por base o valor  de  
R$  1.268.874,66  (um  milhão,  duzentos  e  sessenta  e  oito  mil,
 oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), de acordo com a 
Planilha de Rateio (ANEXO VI).
5.2. As contribuições voluntárias dos demais interessados serão fixadas no termo 
de adesão, em valor não inferior a R$ 543,92 (quinhentos e quarenta e três reais e 
noventa e dois centavos).
5.3. O pagamento poderá ser realizado em até 60 (sessenta) parcelas, com 
acréscimo de correção monetária, a iniciar no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
término do prazo de vigência deste Edital.
6. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ADESÃO AO PROGRAMA.
6.1. A adesão ao Programa ficará condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos:
a) cópia do RG e CPF do aderente e de seu cônjuge (se for casado);
b) certidão de casamento (se casado);
c) comprovante de residência atualizado (expedido nos últimos 30 dias);
d) certidão da matrícula atualizada do imóvel;
e) escritura pública de aquisição do imóvel, caso esta não esteja registrada no 
registro imobiliário.
6.2. Os documentos deverão ser apresentados no ato de assinatura do termo de 
adesão, diretamente na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação deste Edital.
6.3. A ausência de débitos tributários do aderente perante o Município de Umuarama 
é condição para se firmar o termo de adesão.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A realização de contribuições voluntárias não obriga o Município de Umuarama, 
que poderá, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, ou por motivo 
de força maior, cancelar o edital de adesão e a contratação da obra.
7.2. Este edital de adesão e seus anexos estarão disponibilizados no site do 
Município de Umuarama - www.umuarama.pr.gov.br ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Avenida Rio 
Branco, n 3.717.
Umuarama/PR, 28 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 
ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – 
PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA JABORANDI.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado por seu Prefeito, 
Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, inscrito no CPF sob o nº 209.204.159-00 e RG nº 
1.137.722-0 SSP-PR; e o Sr. (a)  , inscrito no CPF 
sob o nº e portador do RG nº   , 
residente e domiciliado  , RESOLVEM celebrar o presente 
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA  E  
SANEAMENTO  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE  UMUARAMA,
visando à execução da obra de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE PARTE DA 
ESTRADA JABORANDI, nos termos da Lei nº 4.235, de 29 de novembro de 2017, 
do Decreto nº 029/2019 e do Edital de Adesão nº 021/2019, mediante as seguintes 
cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 
adesão ao Programa de Melhoria da Infraestrutura e Saneamento Rural do Município 
de Umuarama, para execução da pavimentação asfáltica de 36.696,72m² da Estrada 
Jaborandi, de acordo com o Memorial Descritivo, Projeto Básico e Orçamento 
(ANEXOS I, II e III).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CUSTO DA OBRA E DO RATEIO:
O custo total da obra corresponderá a R$ 3.817.540,45 (três milhões, oitocentos e 
dezessete mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
Ata de Julgamento n.º 1/Concorrência nº 026/2018-PMU (ANEXO IV).
O Governo Federal disponibilizou o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
para a execução da pavimentação, mediante a proposta n.º 055356/2018- SICONV 
N.° 87522, que deverá ser excluído do orçamento da obra para fins do Programa, 
conforme determinação do parágrafo único, do artigo 2º, do Decreto n.º 029/2019.
O valor remanescente de R$ 2.917.540,45 (dois milhões, novecentos e dezessete 
mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos) será rateado entre 
o Município de Umuarama e os aderentes, de modo que a parcela municipal não 
poderá exceder o valor de R$ 1.763.474,39 (um milhão, setecentos e sessenta e três 
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), de acordo com o 
parágrafo único, do art. 2º c/c art. 6º, ambos do Decreto nº 029/2019.
A adesão deverá atingir, no mínimo, o valor de R$ 1.154.066,05 (um milhão, cento e 
cinquenta  e  quatro  mil,  sessenta  e  seis  reais  e  cinco  centavos),  sob  pena  de
cancelamento da respectiva obra e devolução das contribuições voluntárias recebidas, 
devidamente atualizadas nos termos do art. 6º, § 2º, do Decreto nº 029/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O Município obriga-se a:
a) executar a obra de pavimentação asfáltica de 36.696,72m² da Estrada 
Jaborandi, direta ou indiretamente, seguindo a Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitações) e 
o Memorial Descritivo, Projeto Básico, Orçamento e Edital de Adesão nº 021/2019.
b) aplicar as contribuições oriundas deste instrumento somente no projeto de 
pavimentação da Estrada Jaborandi, conforme dispõe o art. 5º, II, do Decreto nº 
029/2019.
c) incluir em sua programação a contratação da obra quando a adesão alcançar o 
valor de R$ 1.154.066,05 (um milhão, cento e cinquenta e quatro mil, sessenta e seis 
reais e cinco centavos), que corresponde a 70% (setenta por cento) do custo efetivo 
do Município.
d) em caso de cancelamento da respectiva obra, autorizado pelo art. 6º, § 1º do 
Decreto nº 029/2019, realizar a devolução das contribuições voluntárias já efetivadas, 
no prazo de 30 (trinta) dias do cancelamento, com atualização monetária.
e) recalcular o rateio e efetuar a devolução proporcional das contribuições já 
efetivadas, no caso de obtenção de recursos de outras fontes para o custeio parcial 
da obra de pavimentação.
f) cancelar o edital e efetuar a devolução das contribuições voluntárias, no caso 
de obtenção de recursos de outras fontes suficientes para o custeio total da obra.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE
O aderente obriga-se:
a) efetuar o pagamento da contribuição voluntária estabelecida de acordo com os 
itens
5.1 e 5.2 do Edital de Adesão n.º 021/2019, no valor de R$ .
b) o  pagamento  da  contribuição  será  realizado  em  ( ) parcelas mensais, 
com vencimento inicial no prazo de 30 (trinta) dias a contar do término do prazo de 
vigência do edital, nos termos do item 5.3 do Edital nº 021/2019.
c) permitir o acesso na propriedade para execução da obra, sem prejuízo da 
indenização por danos eventualmente causados.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO.
As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama – PR, para dirimirem quaisquer 
dúvidas ou litígios relativos à execução do presente instrumento.
Finalmente e por assim estarem as partes de pleno acordo com as cláusulas e 
condições estipuladas, assinam o presente instrumento em (03) três vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas.
Umuarama, xx de xxxx de 2019.
Aderente
Prefeito Municipal
Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ATO DA MESA Nº 5/2019 
 
 
Declara Ponto Facultativo nos dias 04, 05 e 06 de 
março de 2019, no âmbito da Câmara Municipal de 
Umuarama retornando ao expediente normal às 
08h30min do dia 07 de março de 2019. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, 

Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, no Poder 

Legislativo Municipal de Umuarama, nos dias 04, 05 e 06 de março de 2019, 
retornando ao expediente normal às 08h30min do dia 07 de março de 2019. 

 
 
Art. 2º. Nos dias 04 e 05 de março de 2019, a 

declaração de ponto facultativo decorre das comemorações da popular e 
tradicional festa da cultura brasileira “carnaval”. Por sua vez, no dia 06 de março de 
2019, o ponto facultativo se dá pela realização de limpeza das caixas d’ agua e do 
ambiente interno das dependências da Câmara Municipal, por conta de 
dedetização a ser realizada no dia 1º de março de 2019, a partir das 17h00, o que 
prejudica o fornecimento de água e a permanência de pessoas no interior da 
Câmara Municipal. 

 
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de 

sua emissão. 
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, Estado do Paraná, em 01 de março de 
2019. 
 
 
Noel Aparecido bernardino "Noel do Pão" 
Presidente 
 
 
 
Mateus barreto de Oliveira  
1º Secretário  
 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2019 
Procedimento Licitatório 10/2019 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, Parecer Jurídico exarado pelo 

Ilmo. Dr. Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, Assessor Jurídico, e razões apresentada 

pela Presidência desta Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria nº. 06/2019, de 09 de janeiro de 2019, dispensa o ato Licitatório 

referente à aquisição junto à empresa Estofados Boreal (razão social Elaine Vieira de 

Oliveira da Silva), CNPJ 18.512.246/0001-08, localizada na Avenida Celso Garcia Cid, 

3535, nesta cidade de Umuarama/PR, de 01 (um) jogo de sofás (02 e 03 lugares) na cor 

preta, no valor de R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinquenta reais). 

 
Umuarama (PR), 28 de fevereiro de 2019. 

 
Octávio Antoniassi Júnior 

Presidente da CPL 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 

Portaria nº. 06/2019, de 09 de janeiro de 2019, quanto a Dispensa de Licitação, referente à 

aquisição junto à empresa Estofados Boreal (razão social Elaine Vieira de Oliveira da 

Silva), CNPJ 18.512.246/0001-08, localizada na Avenida Celso Garcia Cid, 3535, nesta 

cidade de Umuarama/PR, de 01 (um) jogo de sofás (2 e 3 lugares) na cor preta, no valor de 

R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinquenta reais), conforme Processo de Dispensa de 

Licitação nº. 07/2019, devidamente fundamentado. 

 
Umuarama (PR), 28 de fevereiro de 2019. 

 
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão” 

Presidente 
 

preFeiTura municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
Portaria Nº 63/2019 de 01/03/2019
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO o
disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento 
datado e deferido.
Resolve:
§ 1º
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
IONI FURLAN CANDIDO 2009/2014 06/03/2019 A 03/06/2019
§ 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 01 de Março de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N.º 013/2018, ID nº 1620, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E CARLA ROBERTA MARTINS 
DONADONE 08051896963
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado CARLA ROBERTA 
MARTINS DONADONE 08051896963, com sede Rua São Vicente de 
Paula, nº 920, Jardim Monte Carlo, CEP. 87.506-550, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 11.815.003/0001-08, 
Inscrição Estadual sob nº. Isenta, representada neste ato pela Senhora 
Carla Roberta Martins Donadone, brasileira, portador da C. I. R. G. 
sob n.º 10.727.224-0 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 080.518.969-63, 
residente e domiciliado na Rua São Vicente de Paula, nº 920, Jardim 
Monte Carlo, CEP. 87.506-550, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir 
de 28/03/2019 até a data de 28/03/2020, sendo esse embasado no 
Processo Licitatório nº. 16/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 
12/2018 de 08/03/2018 e homologado em 28/03/2018, com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência 
fica acrescido o valor de R$-50.400,00(cinquenta mil e quatrocentos 
reais) sobre ao valor original contratado, a serem pagos em parcelas 
mensal podendo ser variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à 
prestação do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, inciso I, 
Alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte oito dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (28/02/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR. 
João Jorge Sossai 
Carla Rob. Martins Donadone 08051896963
Carla   Roberta Martins Donadone 
Testemunhas:
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


         
      



 
 
 


    
    

 

         



         

          
         
           




 






         


        





preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01(um) caminhão, equipado com caçamba basculante, novo, 
0KM (zero quilometro), para atender as necessidades da Secretaria de Serviços 
Rodoviários do Município de Umuarama, com recurso proveniente  do Convênio 
– SICONV 849764/2017 – Processo nº 59553.000416/2017-71, celebrado entre o 
Ministério da Integração Nacional e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/03/2019 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/03/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 26  DE FEVEREIRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  troféus e 
medalhas,  para os campeonatos e competições realizadas  pela Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20/03/2019 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 20/03/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 009/2019
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratado: VALPLASTIC COMÉRCIO EIRELI - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 
limpeza, copa e cozinha, visando atender ao Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 23,45 (vinte e três reais e quarenta e cinco centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de 
fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro 
de 2019, edição nº. 11.481, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 01 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 003/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: JOSÉ CARLOS TRICHES - ME
Objeto Contratação de empresa para o fornecimento de testes hidrostáticos em 
mangueiras de hidrantes, recargas e inspeções de extintores, para atender as 
necessidades da Fundação Cultural, conforme descrição no Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).
Vigência: 08/02/2019 a 08/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 184/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 176/2019, em 29 de 
janeiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de fevereiro de 2019, 
edição nº. 11.474, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 01 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 003 ao Contrato nº 012/2017
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros – Funrebom.
Contratada: T. L. BARBOSA E CIA LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Incluem-se ao respectivo contrato os seguintes veículos e 
equipamentos constantes no anexo I.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
80.001.06.182.0029.2.094. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 3 – F: 515
80.001.06.182.0029.2.094. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 6 – F: 515
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/01/2019
Umuarama, 01 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A N º 411/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Chamada Pública nº 001/2019 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Chamada Pública nº 001/2019 – PMU, no uso de suas prerrogativas legais 
e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26  
de 17/06/2013  do Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, através da 
Secretaria Municipal de Educação,   para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 
abril/2019 a agosto/2019.
Presidente:	 Fabiana Cristina Tonon Laino 
                	 CPF 035.147.759-40
Secretário:          Carlos Simões Garrido Júnior 
                	 CPF 850.390.809-30
Membros:	 Paula Cristina Gonfio Pires 
                	             CPF 885.346.189-68 
                  	 Vera Lúcia Bezerra Monteiro
  	 CPF 600.628.789-72 
                	 Patrícia Prechlak de Souza 
                	 CPF 078.042.279-14
Art. 2º.  Fica fixada a data de 19 de março de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 416/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 015/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 015/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais 
diversos (ferramentas, roçadeiras, soprador, canos, pregos e outros), que serão utilizados no Aterro Sanitário, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora as empresas TALITHA AUGUSTA DA SILVA GIROTTO ME., para os itens 
01, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 e TAPAJÓS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME., para os itens 02, 06, 10, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A Nº 417/2019
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 016/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 016/2019 - PMU, 
que trata da contratação de empresa, homologada pela ANAC, para ministrar cursos de Formação Básica AVSEC, 
Formação em Inspeção de Segurança da Aviação Civil, e Curso AVSEC para Operadores de Aeródromo, gerando 
qualificação profissional preparatória para as ações de operações no Aeroporto Orlando de Carvalho.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 009/2018
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.232,85 (um mil duzentos e trinta e dois reais e 
oitenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição e especificação constantes no Anexo 
I. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 5.721,20 (cinco mil, setecentos e vinte e um reais e vinte 
centavos), para até R$ 6.954,05 (seis mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e cinco centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 13 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/02/2019.
Umuarama, 01 de março de 2019
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 020/2019
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “JARDIM IMPÉRIO DO 
SOL II”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 6651/2018, por “VIDA NOVA  EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Piratininga nº.359 Centro, na cidade 
de Cianorte, Estado do Paraná inscritas no CNPJMF nº.16.728.823/0001-78 e a empresa “GARCIA E COLOGNESE 
LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJMF nº. 04.546.227/0001-98, com sede e domicilio em 
Umuarama  Pr, na Rua Rio Preto nº. 2134, térreo, Jardim Belvedere CEP 87.505-145, solicitando liberação dos 
imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “JARDIM IMPERIO DO SOL II”, 
situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o documento da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, concedendo parecer 
favorável e informando que a loteadora disponibilizou as mudas das arvores ao município, conforme determina a lei;
CONSIDERANDO o documento da SANEPAR, informando que o loteamento possui a rede de distribuição de água 
potável, conforme projeto aprovado;
CONSIDERANDO o documento da UMUTRANS - Diretoria de Trânsito, informando que a sinalização viária horizontal 
e vertical, foi vistoriada, aprovada, e está de acordo com as normas exigidas;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam liberados os imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento residencial, denominado 
“JARDIM IMPÉRIO DO SOL II”, constituído pelo lote terras nº. 16-B-Rem/2, da subdivisão do lote nº. 16-B-Rem, 
da subdivisão do lote nº.16-B, este da subdivisão do lote nº.16, da Gleba 12 Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná,  conforme segue:
a) Arborização
Datas nºs. 03 e 04 da Quadra nº. 11
b) Rede de Água Potável
Datas nºs.01e 02  da  Quadra nº.04
c) Sinalização Viária
Data nº.05 da Quadra nº.11
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e/ou averbações referentes às áreas 
descaucionadas, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o 
registro e/ou as averbações  dos imóveis ora descaucionados, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 042/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 042 DE 28/02/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 12.361.0015.1095 	 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. 
Escolares	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 000	  R$    
120.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    120.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             120.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 042 DE 28/02/2019	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2018	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	         7.877.522,49 	 2.037.934,10	 .000	
       5.839.588,39 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 023/2019	 .000	        2.293.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 028/2019	 .000	          415.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2019	 .000	            31.100,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 042/2019	 000	          120.000,00 	
Saldo atual	 .000	        2.980.488,39 	
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043/2019
Libera datas caucionadas com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “PARQUE DAS NAÇÕES”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.8749, por “AMAMIA & BRITO LTDA”, com sede na Praça 
Juscelino Kubitschek nº.3755, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.415.884/0001-61, solicitando liberação das datas caucionadas com garantia hipotecária do loteamento residencial 
denominado “PARQUE DAS NAÇÕES”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde está implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 56.413, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO o documento da Sanepar, informando que a possui a rede de distribuição de água potável, 
conforme projeto aprovado pela concessionária; 
CONSIDERANDO o documento da Copel, informando que a rede de energia elétrica e iluminação pública, encontra-
se aprovado, concluído e em funcionamento dentro das normas técnicas; 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da UMUTRANS – Diretoria de Trânsito, informando que a sinalização viária 
vertical e horizontal, encontra-se aprovada, concluída  dentro das normas técnicas; 
CONSIDERANDO o relatório da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente – Diretoria de Meio Ambiente e Aterro 
Sanitário, informando que a arborização está concluída dentro das normas exigidas;
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Secretario de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, informando que a pavimentação asfáltica e a rede de galeria de águas pluviais, estão concluídas e dentro 
das normas exigidas;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberado a caução com garantia hipotecária das datas do loteamento residencial denominado “PARQUE 
DAS NAÇÕES”, constituído pelo lote de terras “A”, unificação do lote nº. 25-F/A, da subdivisão do lote nº.25-F; lote 
nº.25-F-1/A, da subdivisão do lote nº.25-F-1; lote nº.25-F-1/B, da subdivisão do lote nº.25-F-1, todos da subdivisão 
do lote nº.25, da Gleba 12 – Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
conforme abaixo relacionado:
Pavimentação asfáltica
Data nº.01 da  Quadra nº.15
Datas nºs. 01,02,03,04,05,14,15 e 16 da Quadra nº.01
Datas nºs. 01,02,03,04,05,06,07,08 e 09 da Quadra nº.02
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 01 a 14 da Quadra nº.05
Sinalização de  Viária e Arborização
Data nº.01 da Quadra nº.03
Rede de Água Potável
Datas nºs.01,02,03 e 04 da Quadra nº.06
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 01 a 15 da Quadra nº.07
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às áreas descaucionadas, 
correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 1º de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENGº.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 18/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 011/2017, de 31 de julho de 2017,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, Professor - Atuação Na Educação 
Infantil e/ou Anos Iniciais Do Ensino Fundamental, e Secretário Escolar a comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, 
para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se 
submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8.1 – segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.5 do Edital nº. 011/2017 – Instruções Especiais.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 08 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
4853	 ESTER BENICIO DOS SANTOS	 7.202.196-7	 75º
5529	 SUZANA NORMA DE FREITAS	 6.320.271-1	 76º
4072	 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA	 7.017.236-4	 77º
4323	 MARCIA APARECIDA MORAIS	 62.496.502-8	 78º
5393	 FABIANA RIBEIRO RODRIGUES	 7.519.242-8	 79º
4765	 SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA	 8.368.115-2	 80º
4169	 JOÃO PAULO PEREIRA	 29.984.445-6	 81º
4022	 KEILA ALVES DA SILVA	 7.123.694-3	 82º
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 
HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
5751	 DAIANE THAIS CAMPOS DE OLIVEIRA	 12.421.126-3	 275º
3913	 JESSICA DA SILVA DE LIMA	 11.013.868-7	 276º
3735	 AMANDA BATISTELA CUCULO	 13.021.598-0	 277º
SECRETÁRIO(A) ESCOLAR 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
4948	 LAURA MARIANA MACHADO	 7.996.559-6	 13º
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 19/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 006/2018, de 28 de fevereiro de 2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Servente Geral a comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – segunda etapa do 
referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 006/2018 – Instruções Especiais.
SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
024441	 ALECANDRO ALMEIDA DOS SANTOS	 13.901.955-5	 56º
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 20/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 050/2018, de 08 de novembro de 2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Agente Comunitário de Saúde – UBS Sonho Meu a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no 
Item 8 – segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 050/2018.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
050874	 MARIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS AMATI	 8.566.013-6	 16º
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 024/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
27/02/2019	 FUNDEB	 R$	 5.335,88
27/02/2019	 FUNDEB	 R$	 156.368,29
27/02/2019	 FUNDEB	 R$	 277.734,34
28/02/2019	 FUNDEB	 R$	 229,86
28/02/2019	 FUNDEB	 R$	 124.979,01
28/02/2019	 FUNDEB	 R$	 6.111,59
28/02/2019	 FUNDEB	 R$	 2.991,21
28/02/2019	 FUNDEB	 R$	 54.699,43
28/02/2019	 FUNDEB	 R$	 4.394,02
28/02/2019	 FPM	 *R$	 985.024,75
28/02/2019	 ITR	 *R$	 917,38
28/02/2019	 IPI	 *R$	 5.194,75
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, ao 1º de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 029/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JOSÉ CARLOS TRICHES - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de extintores novos, testes hidrostáticos em mangueiras de 
hidrantes, recargas e inspeções de extintores, para atender as necessidades da Fundação Cultural e diversos setores 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 53.650,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e cinquenta reais).
Vigência: 08/02/2019 a 08/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 184/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 176/2019, em 29 de janeiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de 
fevereiro de 2019, edição nº. 11.474, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 030/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME
Objeto Contratação de empresa para o fornecimento de placas de sinalização, para atender as necessidades dos 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 2.084,40 (dois mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos).
Vigência: 08/02/2019 a 08/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 184/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 176/2019, em 29 de janeiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de 
fevereiro de 2019, edição nº. 11.474, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 044/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FANCAR VEÍCULOS LTDA
Objeto Aquisição de 01(um) veiculo tipo passeio, 0(zero)KM ,para atender as necessidades do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS III, deste Município, conforme descrição e especificações constantes no Anexo I.
Valor Total: R$ 53.500,00 (cinquenta e três mil e quinhentos reais).
Vigência: 15/02/2019 a 15/08/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 253/2019, em 13 de fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
14 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.485, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 01 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 206/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 17 de maio de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/01/2019.
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 231/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M A TREVISAN CORREA CINEMATOGRAFICA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de setembro de 2019.
Clausula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/02/2019.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 405/2018
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do item 29 – Cebola Nacional Grauda – COTA EXCLUSIVA PARA ME e 
EPP de R$ 1,39 (um real e trinta e nove centavos), para R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 4.920,00 (quatro mil e novecentos e vinte reais). Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 247.365,00 (duzentos e quarenta e sete mil trezentos e sessenta e cinco reais), para até R$ 252.285,00 
(duzentos e cinqüenta e dois mil e duzentos e oitenta e cinco reais).
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
18.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.32.00.00 – D: 728 – F: 111
18.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.32.00.00 – D: 729 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/02/2019.
Umuarama, 01 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 396/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor NILTON JOSE ALVES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor NILTON JOSE ALVES, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.876.792-1-SSP-PR, e inscrito no 
CPF n.º 825.141.949-20, nomeado em 01 de julho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente de 
Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) 
e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de março de 2019.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 412/2019
Nomeia ALESI GUIMARÃES SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ALESI GUIMARÃES SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.999.975-6-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 
075.226.109-66, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com ônus para a mesma, a partir de 07 de março de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 80,00% (oitenta por cento) sobre o símbolo CC-05, a partir de 07 de março de 
2019, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 413/2019
Nomeia VALERIA RAMOS DE MENESES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia VALERIA RAMOS DE MENESES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.234.683-6-SESP-PR, inscrita 
no CPF n.º 096.442.249-22, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a partir de 07 de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 09/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 011/2017
Objeto do Edital nº 14/2019 de 18 de fevereiro de 2019 – 15ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 71º	 Elaine Vieira	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 70579/00050-PR	 R$ 1.193,96
2	 72º	 Adriana dos Santos Fernandes	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 70001/00044-PR	 R$ 1.193,96
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 271º	 Suellen da Rocha Santos	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 2410695/002-0-PR	 R$ 1.364,22
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de fevereiro de 2019.
                                                                                                             
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 10/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 050/2018
Objeto do Edital nº 16/2019 de 20 de fevereiro de 2019 – 5ª Chamada
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS
Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
15º	 Bianca Paintner Correia	 Fundo Municipal de Saúde	 11/03/2019	 0608106/0060-PR	 1.292,37
CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTIA - 20 HORAS SEMANAIS
Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
4º	 Isabela Piantoni Bononi	 Fundo Municipal de Saúde	 11/03/2019	 3580244/0060-PR	 3.986,95
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

Conselho de Alimentação Escolar – CAE  
do Município de Umuarama - PR

Regimento Interno
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1.º O Presente Regimento institui normas para a organização e o funcionamento do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar - CAE - atendendo ao disposto na Medida Provisória n.º 2.178-36 de 24/08/2001, aprova as 
alterações do Regimento Interno, a fim de estabelecer suas normas de funcionamento e organização. O CAE, criado 
pelo decreto n.º 200/2018, como órgão colegiado de caráter deliberativo, de acompanhamento e assessoramento 
municipal nas questões referentes ao PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, tem o objetivo de 
assegurar o controle social local nas ações desenvolvidas pelo poder público. 
Art. 2.º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE - é um órgão colegiado, de caráter fiscalizador, 
permanente, deliberativo e de assessoramento da alimentação escolar. 
CAPÍTULO I
  DA COMPETÊNCIA
Art. 3.º Compete ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar:
I - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos princípios e das diretrizes da alimentação escolar do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, na forma da legislação federal pertinente;
II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros destinados à alimentação escolar;
III - Acompanhar a elaboração dos cardápios dos programas de alimentação escolar;
IV - Fiscalizar a prática dos cardápios do programa de alimentação escolar, realizando estudos a respeito dos hábitos 
alimentares, a aceitabilidade de refeições, zelando pela qualidade da alimentação escolar;
V - Zelar pela qualidade dos gêneros alimentícios em todos os seus níveis, desde a aquisição até a distribuição, 
observando as boas práticas higiênicas e sanitárias, priorizando a orientação na aquisição de 30% dos recursos 
federais de gêneros alimentícios da agricultura familiar;
VI - Receber, analisar e emitir parecer conclusivo sobre a Prestação de Contas dos recursos financeiros da 
alimentação escolar, em conformidade à legislação do PNAE, priorizando a aprovação ou não da execução físico-
financeira do Programa Nacional da Alimentação Escolar, em assembleia específica com participação de 2/3 (dois 
terços) dos conselheiros titulares, remetendo ao FNDE;
VII – Comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Geral da União, ao Ministério Público e aos 
demais órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, inclusive em relação ao apoio 
para o funcionamento do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE.
 CAPÍTULO II
 DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
  Art. 4.º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE - terá a seguinte composição, conforme a Resolução/
CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013:
I - 01 (um) representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal;
II - 02 (dois) representantes de trabalhadores da educação e discentes, indicados pelo respectivo órgão de classe;
III - 02 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos conselhos escolares, associação de pais e mestres 
ou entidades similares;
IV - 02 (dois) representantes, indicados por entidades civis organizadas.
 Parágrafo único. Cada membro titular do Conselho Municipal de Alimentação Escolar terá um suplente do mesmo 
segmento representado, eleitos em assembleia específica, registrada em ata, com exceção do membro do inciso I, 
que será indicado pelo Prefeito Municipal, através de ofício, com o seu respectivo suplente. 
CAPÍTULO III
 DO MANDATO
Art. 5.º A nomeação dos membros titulares e suplentes será feita através do ato do Prefeito Municipal, para mandato 
de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos, por igual período por uma vez consecutiva, de acordo com a 
indicação de seu segmento de representação, por meio de assembleia específica.  
Art. 6.º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar terá 01 (um) Presidente e 01 (um) vice-presidente, eleitos 
entre os conselheiros titulares por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos, em assembleia ordinária convocada 
especialmente para este fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos uma única vez.  
§ 1º. O representante do Poder Executivo não poderá ser eleito para os cargos de presidente e vice-presidente;
§ 2º. A eleição será realizada em votação nominal, podendo, o membro manifestar o interesse para presidência e em 
determinados casos, por decisão da maioria dos membros do Conselho, ser secreta. 
§ 3º. Em caso dos votos não totalizarem, 2/3 (dois terços), proceder-se-á nova eleição, considerando a maioria simples 
de votos.
Art. 7.º O exercício do mandato de conselheiro é considerado serviço público relevante e não será remunerado. 
Seção Única 
Da perda de mandato
 Art. 8.º Os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar perderão o mandato e serão substituídos, nas 
seguintes hipóteses:
I - faltar injustificadamente a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 04 (quatro) alternadas;                   
II - por improbidade ou prática de atos irregulares, incompatíveis com o exercício do mandato de conselheiro; 
III – por renúncia expressa do conselheiro.
Parágrafo único. O conselho Municipal de Alimentação Escolar, como órgão colegiado, de caráter fiscalizador, 
permanente, deliberativo e de assessoramento, tem a competência de declarar a perda de mandato de qualquer 
membro, apurada a infração através de procedimento administrativo.  
Art. 9.º Declarado extinto o mandato, conforme regimento, o Presidente do CAE encaminhará ofício para publicação 
de ato oficial. 
Parágrafo único. O novo membro designado cumprirá as atribuições do mandato do substituído. 
CAPÍTULO IV
 FUNCIONAMENTO
Art. 10. O Município, através da Secretaria Municipal de Educação, visando o pleno funcionamento do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar, deverá:
I - garantir ao Conselho, como órgão colegiado deliberativo, de fiscalização e de assessoramento, a infraestrutura 
necessária à plena execução das atividades de sua competência, facilitando o acesso da população, tais como:
 a) local apropriado com condições adequadas para reuniões;
 b) disponibilidade de equipamentos de informática;
 c) disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de apoio, com condições físicas necessárias, 
mobiliário, telefone, com vistas a desenvolver as atividades com competência e efetividade;
 d) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exercício de sua competência, inclusive, para 
as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
 e) fornecer ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar, sempre que solicitado, todos os documentos, informações, 
esclarecimentos referentes à execução da gestão da alimentação escolar, em todas as etapas, tais como: editais de 
licitação, extratos bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários ao desempenho 
das atividades de competências e atribuições.  
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Alimentação Escolar deverá comunicar ao Governo Municipal acerca 
da necessidade das condições para o pleno funcionamento das competências do trabalho efetivo do Conselho, na 
omissão do apoio ao funcionamento, os membros do conselho deverão comunicar ao FNDE, Tribunais de Contas, 
Controladoria Geral da União, Ministério Público e aos demais órgãos de controle. 
CAPÍTULO V
 DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 11. São atribuições do Presidente do CAE – Conselho Municipal de Alimentação Escolar:
I - coordenar as atividades do Conselho;
II - convocar e presidir as reuniões e assembleias ordinárias e extraordinárias;
III - designar, dentre os membros do Conselho, um Secretário para a execução dos serviços administrativos do 
Conselho;
IV - aprovar a pauta de cada reunião e a ordem do dia;
V - encaminhar ao Prefeito Municipal as deliberações do Conselho;
VI - representar o Conselho ou delegar a representação; 
VII -- Propor ao Conselho as revisões do Regimento Interno que julgar necessárias;
VIII - fazer cumprir as disposições da lei, deste Regimento e as normas estabelecidas para o seu funcionamento;
 IX - Assinar as atas, uma vez aprovadas, com os demais membros do Conselho;
 X - Conceder a palavra aos membros do Conselho, não permitindo divulgações ou debates estranhos ao assunto;
 XI - Anunciar o resultado das votações, decidindo-as em caso de empate;
 XII - Proclamar as decisões tomadas em cada reunião;
 XIII - Decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à consideração dos membros do Conselho, quando omisso 
o regimento interno;
 XIV - Propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
 XV - Determinar o destino do expediente lido nas reuniões;
 XVI - Representar em nome do Conselho, mediante a aprovação dos membros;
Parágrafo único. A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE só poderá ocorrer pelo voto, de no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares.
Art. 13. São atribuições do Vice-Presidente do CAE:
I - substituir o Presidente, em todas as ocasiões, em suas ausências e impedimentos;
II - assessorar o Presidente.
Art. 14. São atribuições dos membros do CAE:
I - Comparecer às reuniões do Conselho, confirmando presença ou justificando sua ausência com antecedência, 
convocando seu respectivo suplente;
II - Eleger, entre seus membros, o Presidente e o Vice-Presidente;
III - Estudar e relatar os assuntos que lhes forem distribuídos, emitindo pareceres;
IV - Votar as proposições submetidas à deliberação do Conselho, justificando seu voto quando for o caso;
VI - Colaborar com o bom andamento dos trabalhos; 
VII - Desempenhar as funções para as quais for designado; 
VIII - Cumprir as determinações deste Regimento; 
 Seção I
 Das Vedações
Art. 15. É vedado aos conselheiros, e considerado prática irregular, incompatíveis as atribuições:
I - Pronunciar-se em nome do Conselho ou da Presidência, sem prévia autorização;
II - Utilizar-se do cargo ou documentos do Conselho para vantagens pessoais e inerentes ao Conselho; 
III - Censurar pessoas ou ações do Conselho fora das reuniões; 
IV - Contrariar as decisões tomadas pelo Conselho em assembleia e reuniões.
Parágrafo único. Em caso de comprovação de ato declarado como prática irregular em qualquer uma das vedações 
deverá o Conselho, por maioria absoluta, afastar o Conselheiro, convocando seu substituto.  
Seção II
Dos Serviços administrativos 
Art. 16. Os serviços administrativos do Conselho Municipal de Alimentação Escolar serão executados por um 
conselheiro, secretário, designado pelo Presidente, que deverá ter o apoio de recursos humanos disponibilizados 
para tal competência, pelo Município:
I - secretariar as reuniões do Conselho;
II - receber, preparar, expedir e controlar as correspondências;
III - preparar a pauta das reuniões, submetendo-a a presidência;
IV - providenciar os serviços de digitação e impressão;
V - providenciar os serviços de arquivo, estatísticas e documentação;
VI - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;
VII - recolher as proposições apresentadas pelos membros do Conselho;
VIII - registrar a frequência dos membros do Conselho às reuniões;
IX - anotar os resultados das votações e das proposições apresentadas;
 X - distribuir aos membros do Conselho as pautas das reuniões, os convites e as comunicações; 
XI - Expedir as pautas das reuniões aos conselheiros, com antecedência de 48 horas;
XII - Manter o cadastro dos conselheiros atualizado;
XIII - Exercer outras funções delegadas. 
 CAPÍTULO VI
DAS REUNIÕES DO CONSELHO
Art. 17. As reuniões serão:
I - As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas, bimestralmente, e extraordinariamente, sempre que 
necessário, para desempenhar suas atribuições, mediante convocação do Presidente, ou seu substituto legal ou da 
maioria absoluta dos seus membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas).
II - Fica estabelecido pelos membros do conselho, que as reuniões serão na última quinta-feira de cada mês, ás 14 
horas na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação, no prédio da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 18. As Assembleias se instalarão em primeira convocação com 51% (cinquenta e um por cento) dos votos 
totais dos conselheiros, e, em segunda convocação, com qualquer número, podendo ser realizada no mesmo dia, 
decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos após o horário marcado para a primeira convocação, desde que tenha sido 
convocada nesses termos. 
I - As convocações deverão ser efetuadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de 
urgente, devidamente justificado;
II - as convocações poderão ser expedidas através de endereço eletrônico, com a devida confirmação de recebimento 
pelos conselheiros convocados;
III - Haverá, anualmente, a assembleia geral ordinária para a análise e emissão de parecer conclusivo sobre a 
prestação de contas do PNAE, conforme legislação pertinente.
Art. 19. As deliberações do CAE serão tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de desempate.  
Parágrafo único - A votação será nominal, podendo, em determinados casos, por decisão da maioria dos membros 
do Conselho, ser secreta.  
Art. 20. A convite do Presidente, por indicação de qualquer membro, poderão participar das reuniões representantes 
de órgãos federais, estaduais e municipais, bem como da iniciativa privada, que possam prestar informações e 
esclarecimentos complementares sobre a matéria em exame.  
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Alimentação Escolar poderá desenvolver suas atividades em regime de 
cooperação com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.  
Art. 21. A ordem dos trabalhos a ser observada nas reuniões do CAE será a seguinte:
I - Instalação dos trabalhos pelo Presidente do Conselho;
II - Verificação da presença dos membros e existência de “quórum”;
III - Leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata da reunião;
IV - Comunicações do Presidente: avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, leitura de 
correspondências e de documentos do interesse do Conselho;
V - Pauta da reunião: discussão e deliberação da ordem do dia.
§ 1º. A leitura da ata deverá ser realizada ao término das reuniões aos membros presentes do Conselho e 
posteriormente submetendo a aprovação e assinatura.
§ 2º. Os assuntos serão distribuídos e discutidos pelo CAE de acordo com a ordem cronológica de entrada.  
§ 3º. No caso de matéria urgente ou de alta relevância, poderá a mesma, a critério do CAE, entrar imediatamente 
em discussão, ainda que não incluída na ordem do dia. O assunto objeto do adiamento deverá ser apresentado para 
discussão e votação na reunião seguinte, como também poderá o Presidente do CAE, de acordo a complexidade e 
urgência da matéria, determinar uma nova data para sua discussão e votação.  
Art. 22. As propostas apresentadas durante a reunião deverão ser classificadas, a critério do Presidente, em matéria 
de estudo ou de deliberação imediata.
  Art. 23. Após o encerramento da discussão, a matéria em estudo será submetida à votação.  
Art. 24. As decisões do CAE serão registradas em ata, que conterá o resumo das ocorrências verificadas na reunião e 
será subscrita pelo secretário e demais membros presentes à reunião, e lançada em livro próprio.
  CAPÍTULO VII
DAS COMISSÕES
Art. 25. O conselho municipal de Alimentação Escolar poderá constituir comissões, permanentes ou transitórias 
compostas por membros titulares, suplentes e outros designados, desde que pessoas de reconhecida competência.  
Parágrafo único. As visitas às escolas e centros de educação infantis serão permanentes, definidas na primeira 
reunião do conselho, do ano em exercício.  
 CAPÍTULO VIII
 DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. As deliberações do Conselho Municipal de Alimentação Escolar deverão ser encaminhadas para o Prefeito 
Municipal, sendo que a execução destas ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.  
Art. 27. Este Regimento Interno poderá ser alterado mediante proposta de qualquer membro do Conselho, convocando 
reunião específica para aprovação por maioria absoluta.  
Art. 28. Os casos omissos pelo Regimento Interno, serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
– CAE. 
Art. 29. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, PR, 25 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 414/2019
Designa a servidora VALERIA RAMOS DE MENESES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora VALERIA RAMOS DE MENESES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.234.683-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 096.442.249-22, nomeada em 07 de março de 2019, ocupante do cargo 
em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal de Obras, para prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sem ônus para a mesma, a contar de 07 de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
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